
Município de Santa Maria do Oeste ç,-s-0!-

ESTADo oo paxaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36M-1359

Santa Maria do Oeste, 31 de outubro de 2025.

AUTORIZAÇÃO pana ABERTLTRA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO

Secretaria de AGRICULTL'RA - Solicitação de Demanda

Sendo isto para o momento, agradeço o encaminhamento.

DE GOMES
Secretário Municipal de Administração

Autorizo a abertura de processo licitatório, na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP com recursos de convêncio
com a Secretaria de Estado das Cidades, conforme documentos em anexo.
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DOCUMENTO DE TORMAUZAçÃO DE DEMANDA - DtD. 1$l2f|5

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SETOR: AGRICULTURA

RESPONSAVEL PELA DEMANDA.

NOME: CLEMENTE FRANCISCO BORECKI

CARGO: SECRETARIO DE AGRÍCULTURA

EMAIL: secretoriodeogriculturosmo@gmoil.com

r. DESCR]çÃO DO ODJETO

Aquisiçõo de 0l (um) veículo utilitório, tipo pick-up, novo,0 (zero) km, poro

uso do Secretorio Municipol de Agriculturo do município de SonÍo Morio do
Oeste.

A oquisiçõo do veículo utilitorio tipo pick-up é necessório poro goroniir o
otendimento odequodo dos demondos operocionois e iécnicos do Secretorio
Municipol de Agriculturo, especiolmente nos óreos rurois e de difícil ocesso. O

veículo permitiró o tronsporte eficiente de equipes, insumos, equipomentos e

suporte às otividodes de fiscolizoçÕo, extensõo rurol, ossistêncio técnico, visitos

oos produtores, entrego de moteriois e reolizoçõo de oções voltodos à
ogriculturo fomilior.

Suo uiilizoçõo é fundomentol poro omplior o mobilidode, oumentor o
eficiêncio dos serviços e promover o desenvolvimenio dos codeios produÍivos no

município, olém de fortolecer o opoio à pequeno produÇõo e goronlir o
quolidode do otendimento público, evitondo otrosos e oumeniondo o
produtividode nos oções em compo. Deslo formo, .justifico*e plenomente o

controtoçÕo do veículo utilitório poro suprir os necessidodes crescenies do
secretorio, contemplondo os objetivos estrotégicos e operocionois do setor

ogrícolo municipol.

I

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
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3. RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

DotoÇôo orÇomentório em onexo

4. ESIIMATIVA PRELIMI,NAR DO VATOR DA CONTRATAçÃO

-iEM

UND DE

MEDID QTDE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTATDESCRIÇAO DETALHADA

R$ r 32.00ó.ó7I R$ r32.00ó,ó7UND

o Marca/Modelo: A ser indicado pela

proponente.
. FabÍicação/Modelo: Ano 2025, novo,

zero km.
. Motoí: Marca a ser indicada; mínima

potência efetiva líquida de 105 Cv com
gasolina ê 95 CV com etanol;
combustível flex.

r Transmissão: Mecânica, com 5

marchas à frênte.
. Direção: Hidráulica ou elétrica.
. Pneus: Pneus da linha de montagem,

com medidas a serem especificadas;

estepe incluído com as mesmas

especificações.
. Sistema de freios: ABS.
. sistema elétrico: mínimo 12 volts,
o Capacidade de carga bruta total (PBT):

620 kg.
. Carroceria; Tipo pick-up, cabine dupla

com 4 portas.
. capacidade de passateiros sentados:

motorista + 4 passageiÍos.

. Acessórios obrigatóÍios: cintos de

segurança, vidros elétricos, trava
elétrica, âr-condicionâdo, sistema de

infotainment com rádio, conexão UsB

e interface Bluetooth, espelhos

retrovisores, protetor de caçamba, kit
de ferramentas conforme normas do
CoNTRAN, adesivo da logomarca do

Programa.
. ltens de segurança adicionais:2

airbags, cintos de 3 pontos, encosto de

cabeça, conforme legislação vigente.
a Cor redominante: branca.
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Garanüa: 12 mesês a partir da entrada
em operação.
Treinamento: Treinamento pera

mecânicos e motoristas sêrá realizado
no ato da entrega técnica.

5. GRAU DE PRIORIDADE. DA DEMANDA

(X )ALTA il MEDIA () BAIXA

A demondo poro oquisiçôo do veÍculo utilitório tipo pick-up é clossificodo

como de ollo prioridode, devido à suo importôncio estrotégico poro gorontir o

suporte eficiente às otividodes operocionois do Secretorio Municipol de

Agriculturo. O veículo é essenciol poro o tronsporte de equipes, insumos e

equipomentos, focilitondo oções técnicos, fiscois e odministroÍivos em óreos rurois

e urbonos do município.

Esso prioridode elevodo .iustifico o celeridode no controtoçôo, visondo

osseguror o continuidode e o quolidode dos serviços públícos prestodos em

otendimenlo às necessidodes do populoçõo e desenvolvimento locol.

ó. INDICAÇÃO DE VINCUTAçÃO OU DEPENDENCIA COM OUTROS

PROCES§OS.

Este processo nôo hó vinculoçôo o outro documento de formolizoçôo de

demondo.

( CI.EMENTE TR ctsco BoREcKt
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Sec. Mun, De Agrlculluro

wq
EDUÁIDO FEÉRE'RÁ NEIO

flscÁt Do coNÍlÁro DA CRUZ SILVA

F'SCÁI. DO CONÍRAÍO

Santa Maria do Oeste, 29 de outubro de 2025.

Fat-

8. IDENI|FICAÇÃO E clÊNC]A DO§ INTEGRANIE§TÉCNrcOS
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ESTUDOf ÉCNICO PEELI MINAB

soltcrrAçÃO DE DEMANDA No 18l202s

OBJETO: VEíCULO UTILITARIO TIPO PICK-UP

Responsáveis Peta elaboração:

Ctemente Francisco Borecki - Secretária de Administração'

Eduardo Ferreira Neto - Técnico em Agropecuária'

SANTA MARIADO OESTE. PR

OUTUBRO - 2025
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ESTU DO TÉCNICLPREIIT4 I NAB . ET?

SECRITARIA MUNICIPAL DE AOBICULTURA

Troto-se do necessidode de oquisiçôo de um veículo utilitório tipo pick-

up, novo e zero quilômetro, poro otender ôs demondos operocionois do

Secretorio Municipol de Agriculturo de Sonto Morio do oeste. o veículo seró

utilizodo poro o tronsporte de servidores, insumos, equipomentos e suporte às

otividodes técnicos, fiscois e odministrotivos do município'

A controtoÇõo se juslifico pelo necessidode de gorontir moior eficiêncio,

mobilidodeeogilidodenosoçõesdesenvolvidosemóreosrurolseurbonos,

muitos delos de difícil ocesso. o veículo permiiiró o reolizoçÔo dos oÍividodes

com seguronÇo e ropidez, olém de conlribuir poro o reduçõo de custos

operocionois decorrentes do uso de veículos ontigos ou inodequodos'

Considerondo o exponsõo dos serviços e o crescente demondo por

opoiotécnicoelogístico,ooquisiçõodoveÍculoéimprescindívelporoo
melhorio do infroestruturo de ironsporie do Secreiorio, contribulndo poro o

quolidode do otendimento pÚblico municipol'

PREV§ÃO NO PLANODE CONTRAT

FLS

"l

O presente documento corocterizo o primeiro etopo do fose de

plonejomento e opresentq os devidos estudos poro o contrqtoÇôo de

soluçÔo que oienderó Ô necessidode especificodo no objeto'

oobjetivoprincipoléesÍudordetolhodomenteonecessidodee

identificornomercodoomelhorsoluÇóoporosupri-lo'emobservÔncio

às normos vigentes e oos princípios que regem o Adminisiroçoo PÚblico'

l.

2.
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A presente oquisiçõo esto previsto no Plono de Controtoçôes

Anuois (PCA) do secretorio Municipol de Agriculturo poro o exercício de

2025, sendo os recursos provenienÍes de convênio firmodo entre o

município e o Secretorio de Estodo dos Cidodes (SECID), conforme o

Convênio n" 73ô12025.

Poro oÍender à demondo de oquisiçôes do Secretorio

Municipol de Agriculturo, foi reolizodo um levontomento de mercodo

visondo identificor os olternotivos disponíveis poro veículos utililorios lipo

pick-up que otendom às necessidodes do município'

Forom considerodos diferentes morcos, modelos e especificoçõe5

técnicos,levondoemcontocritériostécnicosessenciois'comopotêncio

do moior, copocidode de corgo, tipo de combustível' troçõo'

dimensões, itens de seguronÇo, conforto e durobilidode' olém de

ospectos econômicos como preço, goroniio, custo de monutenÇõo e

disponibilidode de peços e ossistêncio lécnico no regioo'

Aescolhopeloveículotipopick-upjustifico-sepelosuorobustez,

versotilidodeecopocidodeporooperoremestrodosruroiseóreos

urbonos com diferentes condições de ocesso' essenciois poro os

otividodes técnicos e operocionois do Secretorio'

Aolternotivoescolhidoopresenloomelhorcusto-benefício,

olinhondo desemPenho odequodo e

economio operocionol, gorontindo moior eficiêncio no tronsporle

de equipes e moteriois, olém de proporcionor seguronÇo e conforto oos

rLs ú( :l

ALTERNATNA§ POSSíVEIS, E 
'USTIF|CATIVA 

?ÉCNICA E ECONÔMrcA DA

ÉSCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃOACONTRATAR

ANÁLISE DASNAcoNsl§TELEVANTAMENTO DE MERCADO'

usuonos.
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Este levontomento estó documentodo em pesquisos de preços

reolizodos iunto o fornecedores credenciodos, com

orçomentos otuolizodos que seryem de bose poro o decisõo técnico e

poro o formolizoçõo do processo licitotório.

Asoluçõocompreendeooquisiçôodeumveículoutilitoriotipo
pick-up, novo, zero quilômetro, que otenderó às necessidodes de

tronsporte, logÍstico e operoçõo do Secretorio Municipol de Agriculturo'

o veículo serÓ uiilizodo poro Íronsporte de equipes, insumos,

equipomeniosesuporteÔsotividodestécnicos,fiscoiseoperocionoisdo

municÍpio, especiolmente em Óreos rurois de difícil ocesso'

A soluçõo contemplo os especificoções iécnicos detolhodos'

gorontindo robustez, seguronço e eficiêncio' Além disso' o escolho do

modelo levo em consideroçõo ospectos de economio de combustível'

focilidode de monutençôo e durobilidode, otendendo os exigêncios do

orgôo demondonte.

No que se refere à monutençôo e ossistêncio técnico' o fornecedor

deveró oÍerecer suporte técnico especiolizodo' gorontindo ossistêncio

preventivo e corretivo pelo período de gorontio mínimo de 12 meses'

olém de disponibilidode de peços de reposiçÔo e suporte técnico no

regiõo. Os controtos deverôo incluir clóusulos de monutenÇõo periodico'

inspeções e eventuois reporos necessórios poro osseguror o pleno

funcionomento do veículo oo longo de suo vido Útil, minimizondo custos

de operoçÕo e gorontindo olto disponibilidode do bem'

À'MANUTENÇÃo E À Ass§lÊNcnrÉcNrcÁ" QUANDo

coMo uM ToDO, INCLUSIVE DAS EXI

REI-ACI

FOROCASO ,,,

ONADAS

[,lr
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A soluçôo proposto busco oferecer umo resposto completo às

exigêncios de durobilidode, eficiêncio operocionol, seguronÇo e suporte

técnico, olinhodo ds melhores próticos de gestôo de frotos pÚblicos'

Este processo de controtoçôo prevê o oquisiçõo de 0l (um)

veículo utilitório tipo pick-up, conforme demondo específico do

Secretorio Municipol de Agriculiuro, com bose

nos necessidodes operocionois e logÍsticos identificodos poro o exercício de

2025.

A escolho do quontidode considero o froto otuol do Secretorio, o volume

médiodosotividodesquenecessitomdetronsporteespeciolizodoeos
condições estruturois do município, que exige veículo odequodo

poro circuloçõo em óreos rurois e de difícil ocesso'

NÕo forom identificodos interdependêncios formois com outros controtoções

específicos no momento, porém, o oquisiçõo viso iombém possibilitor

economio de escolo em futuros licitoções relocionodos o monutençõo, seguros

e oquisiçõo de peços, quondo combinodos com outros demondos do poder

público municiPol.

A memório de cólculo utilizodo poro esto estimotivo foi boseodo

no ovolioçôo dos necessidodes técnicos e cotoçõo preliminor de mercodo'

t LS JL

considerondo o custo

único unidode.

uniiório estimodo em R$ I 32'00 6,67 , totoltzordo eslo

ACOMPANHADAS DÁS MEilÓRIAS DE]CÁLCULO E''DOS DOCUMENTOS

coM

INTÉRDEPÊNDÊNCIISLHES DÃO QUESUPORTE,QUE

E§flMANVA§ PA.BADAS

r:.
DÊ ESCALA

5.
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Em ANEXO A ESTE DOCUMENTO

II
I

QTDEUND DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO DETALHADAITEM

UNDo Marca/Modelo: A ser indicado pela proponente.
. Fabricação/Modelo: Ano 2025, novo, zero km'
. Motor: Marca a sêr indicada; mínima potência efetiva líquida de

105 CV com gasolina e 95 CV com etanol; combustível flex'
. Transmissão: Mecânica, com 5 marchas à frente'
. Direção: Hidráulica ou elétrica.
. Pneus: Pneus da linha de montagem, com medidas a serem

especificadas; estepe incluído com as mesmas especiÍicações'

. Sistema de freios: ABS'

. Sistema elétrico: mínimo 12 volts.

. Capacidade dê carga bruta total (PBT): 520 kg'

o Carroceria: Tipo pick-up, cabine dupla com 4 portas'

. Capacidade de passageiÍos sentados: motorista + 4 passageiros'

. Acessórios obrigatórios: cintos de segurança, vidros elétricos, trava

elétrica, ar-condicionado, sistema de infotainment com rádio,

conexão USB e interface Bluetooth, espelhos retrovisores, protetor

de caçamba, kit de ferramentas conforme normas do CONTRAN'

adesivo da logomarca do Programa'
. ltêns de sêgurança adicionais:2 aiíbags, cintos dê 3 pontos, encosto

de cabeça, confoÍme lêgislação vigente.

. Cor predominante: branca.

. Garantia: 12 meses a partir da entrada em operação'

. Treinamento: Treinamento para mecânicos e motoristas seÍá

realizado no ato da entÍega técnica.

rDO VALOR DA :ACOMPANHADA D.oS

inqços ÚtrrÁ$os REFÉRÊNénis, ols MrMómAs DE cÁLculo E Do§

DocuMENros QuE l-xç oao.súpôn*, ôur iooeBAo côxsmn or

ANEXOCúSSIrICADO, SE AADMINI§TRAçÃo oPTAR p',OR PRÉSERVAR O

sEU SIGILO ATÉ A COXCUUSÃO DA UCITAçÃO

I

I
I

7.
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seró reolizodo oquisiçõo conforme cronogromo do secretorio

demondonte.

ó DO§ DOS

A controtoçõo do veículo utilitório tipo pick-up viso proporctonor

oUmentosignificotivonoeficiênciodosoperoçôesdoSecretorioMunicipolde

Agriculiuro, otimizondo o tronsporte de equipe técnico' insumos e

equipomentos essenciois poro o otendimento às demondos rurois e urbonos do

município.

Espero-se, com o oquisiçõo, o melhorio do quolidode dos serviços

públicos, desiocondo-se o ogilidode no deslocomento poro Íiscolizoçõo'

ossistêncio técnico, opoio logístico e demois otividodes de compo' Além disso'

o novo oquisiçÕo contribuiró poro o reduçõo de cusÍos com monutenÇÕo e

operoçôo, decorrente do substituiçõo de veículos ontigos ou inodequodos'

O veículo forneceró seguronço, conforlo e melhor desempenho

operocionol,refletindodiretomentenoincrementodoprodutividodedos

servidores e no oiendimento eficiente às comunidodes rurois e urbonos'

Osresultodosesperodostombémincluemmoiordurobilidodee
confiobilidode do bem, gorontindo o sustentobilidode do froto municipol e

suporte contínuo poro os políticos pÚblicos em desenvolvimento'

A oquisiçõo do veículo utilitÓrio tipo pick-up levo em consideroçôo os

impocios ombienÍois inerentes oo uso de veículos outomotores' com esforço

de poluentes otmosféricos e o consumo de

omodeloselecionodootendeàsnormosombientoisvigenlesporo

emissões. integrondo tecnologios que reduzem o poluiçôo' como motores com

controle eletrônico de combustível e sisiemos de controle de emissões Além

poro minimizor o emlssoo

combustíveis fósseis.

m
[-i

IMPACTOS AMBIENTAIS9.
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disso, o veículo possui eficiêncio energélico compotível com próticos

sustentóveis de geslÕo PÚblico.

A odoçôo de um veículo novo e odequodo à funçõo coniribui poro o

reduçõo do impocto ombientol, oo substituir veículos ontigos e menos eficientes

que poderiom opresentor moiores índices de poluiçÕo e consumo elevodo'

A monutençÔo preventivo periódico, ogregodo à escolho de

combuslíveis menos poluentes, coloboro poro o execuçÕo sustentóvel dos

otividodesdoSecretorioMunicipo|deAgriculturo,olinhodocomospolíiicos

ombientois municipois e estoduois.

.SOBRE A ADEQUAÇÃO DA'CONT'RATAÇÃO P'ARA O ATENDIMENTO DÂ

NECESSIDADE Â QUE SE DESTINA

Após onÓlise técnico e considerondo os especiÍicoçôes'

levontomentodemercodo,eosexigênciosdemonutençõoeossistêncio

técnico, o viobilidode de conlroioçõo do veículo uiilitório tipo pick-up é

plenomenteodequodooootendimentodonecessidodedoSecretorio

Municipol de Agriculturo. O modelo selecionodo opresento os requisitos

Íécnicos, econômicos e ombientois compoÍíveis com os demondos

operoCionoisdoÓr9õo,gorontindoeficiêncio,sUstentobilidodeemenor

impocio ombientol.

A oquisiçõo demonstro olinhomento Ôs melhores proticos de

gestôo pÚblico, promovendo economio de escolo oo focilitor futuros

monutenções e reporos otrovés de controtos com fornecedores

quolificodos,olémdeotenderoosdispositivoslegoisenormotivosde

licitoçôo e controÍoçõo pÚblico, gorontindo suo efetividode e

sustento billdode.

Portonto, o porecer técnico conclui pelo viobilidode e

convolidoçõo do conirotoçôo, com o obietivo de otender de formo

.--.\

I

I

lrLs 
i'

IO. VIABILIDADE DE POSICIONAMENTO
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eficiente e sustentóvel às funções do secretorio de Agriculluro,

promovendo benefícios tonto operocionois quonto ombientois poro o

munrciPlo.

FISCÂI. DO CONÍRÁIO f,SCAI. DO CONTRÁÍO

Santa Maria do Oeste/PR, 29 de outubro de 2025

Ctemente ncisco Borecki

Sec. Mun. De Agricuttura

g

5t,/zzlot ffi



Mutttclrto or Smrr Mara Do Otsrr - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: t5.ó84.54410001 -26

lú^ Jo!É Dr rr^rç^ ?.rÊM. M l0 - CEP.I85.230-000 - roNE/FÀr (042) tr84l04tó

FtS _i_L

1 - TODOS 05 ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIO5;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique

mais completo, preferenciàlmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Verifiquem o artigo 18 da Lei de LicitaçÕes, lá constam todos os requisitos exigidos no ETP.

-. A depender do objeto, pode ser que seja necessário adicionar algum item que não esteja no

presente modelo.

4 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçÕes e doEumentos constantes da SD

e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

5 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham o

conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

6 - Os estudos devem ser pautados em informaçôes oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - 5D;

Santa Maria do Oeste/PR, 29 de outubro de 2025

uiz Z Gomes

Sec un. De Administraçáo

I I

TNSTRUçÔES DE PREENCHTMENTO:





Sisterna lntegrado de Transíerêncr;;5rI

rs SECID rodrà,,.. PM SANTA MARIA DO OESTÊ

, tluNlciplo DE saNTA ttaRlA oo oEsrE

srtuaçã. Fomalizàdã

&ir:à de Registo no SII o9lo9l2o25

C o ncêdê nt6

Ato dê Trarsf!Íânclã

Rs.umo Finâí..ko

Documsntos 
^noros

Pr6tação do Contas

iüm€ro 5lÍ 74617

lirô 1âetr(heôtô Termo de Convênio

r. dô 1.3t.u eíte 736
srtuãcáô Â1uàl Fôrúâli2âda

.'n.!drs.. SECRETÂRIÀ DE ESÍADO DAs CIDADES

2025

za/ae/2c25
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^riitivo
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o!l09/2026

ot/o912026

, DE UM VEiCULo UIIUIÁRIO prcK up

11s.000,00 *,oí dr

17.006,67 !: ror conr

132.006,67 v;rrr T.'
n.rí.rôn.'ã íõ Côt(edê.rê

l9-30

QUERINO TIIEODORO

rê Dêsêílvoivimento Municipâl

115.000,00

!7.006,67
0,00

132.006,67
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Ftsl!_

ESTADO DO PARANA

Folha 1

ePROTOCOLO

Órgão Câdastro:

Em:

PREF SANTA I\,4ARIA

1210612025 16:54 tffi ffi1ffi ffitriHllffifllfl nfflffi ffi ffi lltffi "rTii-, 
.uu, -u

lnteressado í:
lnterêssado 2:
Assunto:
Palavras.chave:

Detalhamento:

cNPJ: XX.XXX.544/OOOl -26) l\,luNlClPlO DE SANTA [,1ARlA DO OESTE

TRANSPORTES
AOUISICAO DE VEICULO
118t2025
oFicio soLtctrANDo vElcuLo urlLlrÁRlo

sultarProtocoloPaG lo br/âcesse

Cidade: SANTA MARIA DO OESTE / PR

I

lcaaigo rro: -



FLS, {É

MUN ICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARANA

cNPJ: 95.684.544/000í'26

.iaitça eÉ RÉ rRÀ nr ro F ONE/FAxr (0.21 3"' 123c

Oíicio 12812025 Santa Maria do Oeste, í 2 de junho de 2025

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência' a liberação de recursos'

através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID' para o MunicÍpio de

Santa Maria do oeste no valor de 115,ooo,oo (cento e quinze mil reais) para

aquisição de um veículo utilitário Tal solicitação justifica-se' para suprir a

demanda desse tipo de veículo na frota do município' para cada vez mais prestar

um serviço de qualidade e com resolutividade a população'

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção' aproveitamos a

oportunidade para reafirmar nossos protestos de estima e consideração

Atenciosamente

OSCAR DisrGIY 
'iened 

bY

D ELGA Do:7 0 3!5iB;';i,'.lil-'""
159432987 16:re:32'o3oo'

OSCAR DELGADO
Prefeito Municiqal

Excelentissimo Senhor
Luiz Augusto Silva
Secretaiio das Cidades do Estado do Paraná

2 15 7 5 67-5 Cô 2 /06/ 2 0 2 5
I Exte Dêlg 1 ? /0 6t2 0 2 5 I 6 1 q

Ou
h 9

D h 2

Senhor Secretário:

16:54

códrqo 137d049221749a4454âb6d63(Ocb9a13'
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DocLrmeôtoi oÍl(to128-2o25GutoSilvô'pdf

Assinatura Quêlificada Éxterna realizadê por: Oscar Delgado em 12l06/2025 16r19

AssinaturaSimplêsrealizadapor:ValdirCordêiro(Xxx'955429-Xx)em12/06/202516:54Local:GABSANTAMARIADooESTÉ

lnsêrido ao protocolo 24.157'567'5 pori valdir cordeiro ê.rl: l2la6l2o25 76'54

Documento assinado nos termos do art 38 do Decreto Êstadual ne 
-130412021

a autenticidade dêste documento pode ser vâlidada no endêrêço:

http.,//**r'"p.oto.olo.pr.gov bÍ/spirvêb/validaíDocumento com o código:

f 37d049221749e44544b6d53c0cb9a13'
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DE

GABINETE / SECRETÁRIO
§,

PARANASUPEX / PARANACIDADE

Da M unici !s
-.-ri-',q:i€

SANTA MARIA DO OESTE

OSCAR DÉLGADO

ESCRIÍÓFO REGIOÀlAl

GuaÍapuava

poeu-Â(Áo Àsso€lrÇÁo

11 .497 Amocentro

Ped rdos GeÍais

R$115.000,00
. , c,orÍÍF PAÀT|OÀ ,ffilo

i,ot ]
DÉ$RçÀol
VEIcULOS

2:
T:3;

iÍ[ I]

I
l

)a-
, , T:Y:

l

iil
l
J

15l
R$115.000,00

Encaminhamento

t-'l

-l

Sem disponibilidadê orçamêntária para TransÍeÍência Voluntária'

Sem opçõês de Íinanciãmento. Arquive-se.

Sem disponibilidade oÍçamentária para Transferência VÔluntária'

lnÍormai municipio sobre opçÕes de Financiamento

AutorizooiníciodosprocedimêntospâraaformalizaçãodoreíeridoTermodeConvênio,
il cumpridas as exigências legâis e orçamentárias'

Valor autorizado (Tesouro): R$1 15.000,00

As5inatura
À ASUP,§ANACIDADE oaÍâ e providências

À oOM/PARANACIDADE Para ê providências

ilva
do das Cidades

Marcos Junior Marini
Diretor de Desenvolvimento e lntegraçãoSecretário

49-XX) 2 3/0 6i202 5 I 0 08 C OlDD I 24.I 57 56 -5 s DS 5
pl M t (xxx .3 1 9. 7

o1 54 Do( d l I t-) E 3a4t2 0 2 L
s Su 2 3 taõt2 02 5

9o 178Í81496ace 63 33câ03a 60c99https
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êPROTOCOLÔ

Documênto: sANÍAMARlADooESÍE-48-20250623075449'pdÍ'

Assinâtura simples realizadà pori Íitârcos tunior arini (xxx.319.749-xx) em 23rc6t2o2510:oB Local: sEclD/DDl

lnseÍido ao protocolo 24'157.567-5 poí: Sistêma OSS ' Sistema dê Suportê à Tomedâ de Dêcisáo emr 2310612025 O7:54

EI Documento ôssinado nos têrmos do art 38 do Decrêto Estadual no 7304/2021

A autênticidade destê documento pode sêr validada no enderêçoi

httpsr//www.êprotocolo.pr.gov.bt/spiweb/validatDocumento com o códi go

U78f 8I496acê6333(aO3acbâba50c99



TLS
AIJ)'

covEn NO

Dss - si$ema de SuPorte à De*lráo

DESPACHO

À s E cr D/ N F s p a ra a be rtu rai:.i:".f 
irTJ,:riJ;.rJ"#:iu'áji u o r". n,.o

As informaÇões técnicas rere

do Paranacidade'

lnseÍido ào pÍotocoto 24.157.567.5 poÍ Ststêma DSS " Sl§têma de Suporte à Tomadà dê Decisào eín: 23/06/2025 07r54. A àutenticidade dest€ do.umento pode ser

vrlidàda no endereço: httpsr/üww..prÕtocolo.pr.gov.bíspiwêb/vôlldãÍDo.umento com o (ódi9o: êcbb862.â93fa.d216606288c46(80f6.

I
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PARA'{Á I§'
cov€nruo oo esrarro

PROTOCOLO:
INTERESSADO:

ASSUNTO:

24.107.8124
SecÍBtaria de Estado das Cidadês - SECID

óúponioiiirrçao orçamentáda para demandas com clnvênios

fi rmedos com municíPios.

s 1094

FabÍlcio CordêiÍo Lino
Técnico Orçamentário

Dê sco.do.
Encaminhê-§ê ão SECID/NFS

lraÍcos Tsd6u cavalcanê dE §ilYa

Diretor d€ OÍçamento Êstadual

DESPACHO No 28712025

Trslã-se â ProseÍlte demandá de solicitaçâo da disponibilidade orçamêrúá'ia no vabr

Oe nS eZS.oOO oOô,oO (sêiscentos e ünte e cinio milhôes de reais)' deslinada ao Programa

iliÉ; ffiri;ú];i,'com o oopuvo o'e áar conlinuidade às Açô€s de Goysmo do Esiado

;;;'"ilici;i.", luángenoo iíriciativas conE aquisiçâo de 
. 
imÔveis' mãquinário§ e

"ãrip:ii""À&, 
.iu*s oelntraestrutura, bem como os prolramas Asfalto Novo' vida Nova ê

llumina Paraná.

Pera íns de c§npatibilização com a Lêi Orçament*ia Anual êst8 DÍêtoria dê

Orqam€nto Estadual intoÍma qr"'nã oot"ça-o o.rçamentâía : disponlbilidâd€- linanceirâ

"#"ú*"" ,ã- abnder à estimaliva de R$ 625 milhôes gara o exercicb de 2025' corÍoíÍÍE

o planejarnenlo previamênte eslab€lecido'

Contudo, em cumPrimsnto ao Prlncipio da ãnuehdade orçamênÉria' à§ €xigãncia§ da

uei n" a:â, ãe tsü, e rios requisitoi oo aÍt- 679 do Decrsto no.l0.086. de 2022, inÍorma-§e

;ie;"-ü;i6;[ãtti"nuti*éra" o"rantidos e seÍáo disponibilizados' em t€mpo hábil' para

I preuió 
"rp.nno 

da desPeEa, o !uãt oevera ooservaÍ a lhuidaçâo das dê§Pesa§ roÍBrentes

ao prê§êntê êxercicio.

PãÍã tanto, solicita-se que a Secrêtaria dê Estado das Cilade§ acomPsnhe o

"norr"nio-oJr.ã;lú** " 
*"rir" * pedidos d6 cr6ditos. adicionais conÍormô o cÍonogrãma

il";;rç6;;obÍigaÉo contíatual entrB os municiPbs beneficiárbs e o paÍticular'

A êventuâl necêssidade de suptsmontaçâo orçamenlá-rra adicionel será âvaliada ê

oportunamente forínalizada, no6 termos da Lei no '1 320' de 1gel'

CUritiba. :,'.:'.r ',-, I t ': '|.i" ''!':t '' :''-t''''

Íoc

Oirrno.i. d6 Oíç.lí§tno Ert durl | Âv vl6.niâ l"'h'do 4l5 | ctúro I Cutitibâ/PR I CEP 60420010 | 
'1 

3235 7950

I 6r0 no 2 1 2 24,10, .812
Simpl.s Irtr.r91 90, )

h t làt '1 t?t)2t I 1 1 1 I9tIhrtp*{rw..}rceol§.pÍ .b./trlr.ôn.ld.Í!o.! 8rft2.rlbd

lnserido ào protocolo 24.157.567-5 poí: Gênêclde OlivêiÍa emr 1410412025 |
hÊpsV/wwts.êProtô.olo.Pr.gov.bÍ/sPiwêb/validàrDo'umento 

(om o (ódiqo: d
3r36, A autenticidade deste docurnento pode ser vãlidada no endereço

833bbO€159df34bb15176477f 2d0bê4.

(
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Documênto: tlo9a24.1O,.812lS:ctD16'par'

À55inàtUràsimpl.s..ôlizôdàPoí:Í.d.§c|v.kàít.(IrI'392.9ô,.Ix}.m16/o?/202517:42Locâl]s€FÂJoÔE,l.bfl.lôtord.lroLInÔ
tiii.tor.arr'ial aí r6to7 lzo25 17:42 Lo<sli sEFA/ooÊ/oPo'

ln!êíldo ào proto.olo 24.1O7'ôt2'4 pôr flbí'lo Co'd'lí' Llto êm: l6lo1l2O23 L7'17

êPROTOCOLO

Doc!ftanto aa3inido no3 t'nno! do Art 38 do D'cÍ'to E3ttdu'l n§ 7304/2021'

Â rutarticidâda dagta dôium'nto pôd' 3tr vâlid'd: no ênd'r'(Ô:

"ir,rÀ-..rtta..*a''9ov 
br'l,lÉbJ1,dld'roo<um'nto com o códigol

úÍft 2tí&dbd5ôJ63Ôr?(2.ad2 1133 l'

id.l5 36.lI 028t24/0ol-515724. .567 6a1 77f2d0be4r59dí34bb1s183 3bb0elqtid.9
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Protocolo: 24.157.567'5

o Ato tem Dor obietivo a formalrzação de Convênio com a Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE'

oui"iiuànod u 
"r""ução 

de Aquisiçâo de Equipamentos'

A presente implica em aumento de despesa de natuÍeza 
-continuada 

estimada em R$ 1'15'000'00 (Cento e

Ouinzê Mil Reais), a ru, u'""utudá de acordo com o cronograma de exêcução da obrigaçáo conveniada'

iui"não 
-t.put"r"dóes 

financeiras em exercícios subsequentes'

SÊCRETARIA OA5 CIDÁÔÊ9

NÚcLEo FAzENDÁRlo SEToRIAL

oAo - cRoNoGRAMA DE ExEcuçÃo ' NFS 42712025

FeliPe Augusto Amadori Flessak
Dirêtor Geral

Secretaria de Estado dâs Cidades - SÉClD

ãrcez do Nãscimên1Ô, 1 195 I Àhu

iuritiba I Paíãná I TêlêÍone: 41 325O'72oO

lden ão da oes sa:

Declaro, na qualidade de ordenador de despesa desta unidade' que

a) Nos termos do Despacho DOE/SEFA n'28712025' protocolo 24 1078124' para Íins de

informação de disponibilidade i-óãrnl"t'lii" e tinanceirà' âs- dêsoesâs de investimento tem

adequação com o Plano 
"t"nun"'a'íàiZ'íoià7 

Jtüá'rlÍ;àr 'eatnçizt " 
que será suptementada

conforme a execução oo orruto]i1-'i "-"p'iÃã"ú 
trt principio da anualidade orÇamentaria' ás

exioências da Lei 4320 o" róoi 
"ttànJJ 

et conto'óioao^à- com as disposiçÔes contidas no

;:::;ã?"ü,;i10.õe6rzozz.;üú;]i" zi à" iunno de 1ee3 e Lei Federar 14.133t2o22' e na

Lei Complementar Feo",,t n" I oilz-ú-0""+*i"trnánt" q'"nto as normas do artigo 16 e 17'

b) O impacto orçamentário-finânceiro previsto dâ despesa ocoÍrerá da seguinte forma;

c) Esta Secretaria diligenciará para a inclusáo da dêspesa nas leis orçamentárias anuais dos exercicios

seguintes, caso aplicável'

d) As infoÍmaçÔes e documentos existentes neste protocolado estão de acordo com as regras

administrativas, atestando, portantoi a ieg;a'iJade do pedido nas esfeÍas civil e penal'

Resoonsabilizo-me, poÍ fim, pelas informaÇoes prestadas :oP 
p".n19" DÍática do crime prevtsto no aÍt 299

caout e Daráqrafo único do código ô;;;i' ;;r" à" improbidade. adminiitát''u not t"*os do ârt '10' inciso lx

" 
it, Ou L"i Federal no 8.429. O" Z O""i'r'nnà i" fóóà, |"m prejri.o aas demais sanÇões penais administrativas

e civeis cabiveis 
curitiba datada e assinado digitalmente'

Ruã ÉuÍipêdes G

cÉP ô0540'280 I

secid.pr.gov.bí
fl

oo5

aloz.ls+stuhobalT ÍaedamaPro9r
Ação

Estrutura dasrúável e dê lnfra8088 - Desenvolvimento Urbano, Suste

4440.4201 - Auxilio a Municípios
Cidades

Natureza de DêsPêsa
4 - lnvestimentosGrupo de Dêspesa
60 - lnvestimentosGrupo LME
500 - Tesouro sem detalhamentoFonte de Recurso

RSAno 2025
1.000,00

114.000,00R$Ano 2026

Assinatura Qualiflcàdã rea lizadà poí FêliPê Àügu§to Amadori flessak Ií 15/08/2025 13.01. lrr§erido ao píÔtocolo 24 157

I no 7304/2021. Â àÚteÔticrdade deste documento po
.567-5 poí: Gênê.i de OlivêiÍa emr 14/08120?5

I-?r36. Documcnto assinâd o nos ieímos do AÉ. 38 do Decreto Estadua

https://www,ePÍotocolo.Pr'gov br/splvúêb/vôlidaÍl'ocumento com o'ódigo: 90142cê9Í493I5174899aed0mldOd2

de ser validaóa no êndereço:

I
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Documênto: 42T2o25DADCronogramaDeipa'hoDoE28725SÀNTAMARIADoOESTE 
pdf'

Âsslnâtura Oualificada rêalizada por: Fêlipe Augtlsto Amadori Flêssak êm 15/08/2025 13:01'

lnsêrido ao protocolo 24.157.567-5 por: Genêci dê oliveira emi 14108/2025 13:36

Documento assinado nos termos do Art' 38 do Decreto Estadual na 7304/2021

a autenticidade deste documentc pode ser validàda no êndereço:

httpsr/r,{w$r.eprotocolo.pr.gov.br/spiwêb/validarDo(umênto 
com o códi9ol

90142ce9f49315174899aêdOft ld0d2'

rl
I

I



MUN ICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ I I 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 I ' 2 6

RUÂ JOSE DE F RA NÇÂ PEREIRA, N' lO cÊP.: a5 2 3O_OOO FONE/FÂX: {042 ) 36"' 1233

Declaro, sob as penas da Lei' e em conformidade com a Lei de Diretrizes

OrÇamentáriasvigente,queotvlunicípiodeSantatvlariadoOestedispÔede
,."ur=o" orçaren-tários, no valor de R$ 17.006,67 (Dezessete mil e seis reais e

sessenta e sete cêntavos), para participação a título de contrapartida' no

convênio mo 7g6t2025, que tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo utilitário,

cuja solicitação consta do protocolo n.o 24.157 '567 -5

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária

Og.OO3.27.812.2701.2052.44-}O.52.OO.OO,naturezadadespesa449052000O
I Equipamentos ê Material permanênte, fonte 0000/01/0/00/00 - Recursos

orJinaiios (Livres), da Lei Orçamentária LOA 2025 no 69012024 de 2011212024 .

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTARIA DE
CONTRAPARTIDA

Santa Maria do Oeste, 19 de Agosto de 2025

Oscar Delgado
Prefeito MuniciPal

oelg I 9/0 at2 a2 5 0 1 15 7 56 7- 5 p Os De lg 19/08/2025 08r31. Documento
a Os

t 3 04i2 0) 1ll Dec

I 58cd 1c 7 1<8 008? 2ê.9t .9

A autenticidàde deste documento pode seÍ vâlidadã no endeÍeço:
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lnserido ao protocolo 24,157.567-5 por: Os<ar Delgado emr 19/08/2025 08i31,

Documento assiôado nos termos do art 38 do Dêcreto Estêdual nc 7304/2021
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MUNICIPIO DE SANÍA MA RtA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5 . 6 I 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 ' 2 6

RUA JOSÉ OE FÊANÇA PÊRElRA, N" 1O ' CEP.r 3s'230_OOO FONE/FAx: (0'2) 361'-r233

Declaro, para fins de comprovação junto a Secretaria de Estado das

Cidades - SgCtO, que, nos termos do inciso lV do art' 670 do Decreto

Estadual 10.08612022, o Município de Santa Maria do Oeste, não está em

mora ou inadimplente em outros convênios celebrados com órgão ou

entidade da Administraçáo Pública Estadual.

DECLARA CÃO DE A DIMPLÊNCIA

Oscar Delgado
Prefeito MuniciPal

09 06 2 4. 15 1 56 5 Delg 9ta8t2 0 2 0 04 D
q lli. Oelgâdo I 9r0 at2 02

3 8 De Estadu 7 30 ,rt202 l t
lf143az 5a469àf905e1b4Í/spiweb/validãroocu s 7fd4

https .pr

Santa Maria do Oêste, 18 de agosto de 2025 '
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Documeôto: Dê(lâracaodêMora'Pdf

Assinêtura Qualificada realizada por: Os'ar Dêlgado em 19/08/2025 09:06'

lnserido ao protocolo 24.157.567-5 por: O5'a' Dêlgado em: L9/08/2025 09:04

Documento assinado nos têrmos do art 38 do Decreto Estadual rç 73041202!

I

a autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/sPiweb/validarDo(umento com o código:

1êb4ea47Íd4lf 143â25e4694Í905e1b4
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I. DADOS CADASTRAIS
Orglo/EÍtidâd. pr0po..nte (Iom.dor)

SANTA MARIA DO OESTE
c.\.P.J/\t.t

9s.684.544/000r-26

OSCAR Df LG-Â.DO

RUÁ JOSÉ DE FRANÇA PEREIRÂ, IO

t..t.

PR 85230-000 42-3644-1t37

2. CONCEDENTE

Secretâriâ de Estado das Cidâdes 76.1t 6.908/000t-,12

Rua Eurípidcs Garcez do Nascimento, ll95 - 2' andar, Ahú secid(á)secid.pr.gov.br

CURITIBÂ
t.f.
PR

CEP

80540-280 (4r) 32s0-7244

OUTROS PARTICIPES

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE 01.450.80,1/0001-55

Rua Eurípedes Carcez do Nascimento, I195 - 3" ândâr, Ahú parânâcidâde@pârânâcidâde.org.br

CURITIBA
L,F,

PR 805,í0-280 (, ) 33s0-3300

3. DESCRTÇÃO DO PROJETO

EQUIPA},tENTOS / VEiCULOS 0510212026 - 0410at2026

AQUISIÇÃO DE UM VEiCULO UTILITÁRIí) PICK UP

IU\
Justifi ccliva dr Proposiçto

A aquisição de um veículo utilitário pâra o município se fâz necessáriâ para atender de forma eÍiciente às

demandas operacionais das divcrsâs secretâriâs e setores da administração pública. Atuâlmente, a frotâ
disponível é insuÍiciente parâ suprir as necessidades de transporte de materi.is. equipâmentos, sen'idores e

serviços essênciais, especialmcnte em áreas rurais e de dilÍcil acesso, Alóm disso, â aquisição contribuirá para
â reduçâo de custos com locações e manutençâo de Ieículos antigos, promovendo mâioÍ eíiciência nâ gestão
pública c melhor atendimento à populâção com serviços dc qualidade c resolutividadc

f, -protocolo: 2.r.157.5ó7-§ Págini | / 3

Assinâtura Qualificàda reãlizada pon Oscar Dêlgado em 2Ol08/2025 I4:03, Lulz Augusto Silva em 21lOAl2O25 10:16. lnserido ôo protocolo 24.157.567-5 pori OscaÍ
Dêlgado em: 20/08/2025 14:02. Documento assinac,o nos termos do Art. 38 do De(reto EstàdLral nq 7304/2021. A âutentiridade deste documento pode s€r vàlidàdà no

êndere(o: httpsr/www.êp.otocolo.pÍ.Eov.bÍ/spiweb/validarOocumento com o .ódiqo: 7a0(7ãd95302.bdêd895327389670b|{.
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E-PROTOCOLO 24.ts7.s67 -5
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4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
tllâpâ

Especificâçãú
Durrção

\ aloÍ - RS

I AÍálise de do.umentaçÂo e spro!âçáo dr rquisição 05/r012025 0.Í/12/2025 RS 0,00

2 l,icitâção tJ5,L2t2025 0110l/7026 RS 0.00

{nálhÊ dâ licilaçno e aprorrção pelo Conc.dente 0s10t/2026 0t/0212026 R§ 0.00

.lquisição do objeto 0§rll2/2it26 05/06/202ó R$ l-12.00ó.67

Total R$ t12.006,67

s. PLANO DE APLTCAÇÃO
Dot!ção Orçrmentáriâ

Código DotâçIo Orsâmêntárià Código de IspecificrçÍo

F6702 I 5J5l 1 .180881{,10.11 312
lquipEm.nl(ú c Irâtêriâl

RJ 17.00ó.67 RS I t5.000.00

t ôr, -lL

t-proto.olo: 2{. | 57.567-5 PÁginr 2 / -l

Asslnàtura Quãlificâda r€àlizadà por| Os(ar Dêtgado êm 2Ol08/2025 14:
Oêlgado emr 20/08/2025 14:02. Documento assinado nos lermôs .jô arr
endereço: httpsr/www.eprotocoto.p..gov.br/spirxeb^râtdãrDocunrento

03, Luiz Augusto Silva em 27108/2025 10r16. tnserido ão protocoto 24.157.567-5 por: Oscâr
. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. a àutenticidadê deste documeíto pode seí vatidadà no
com o códi go: 7a(k7âd93302cbdêd896327389670btrt.

I
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6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

O Crooogrrma d€ Desemboho deste phno de r rabâtho é eÍimâ(iro
o valor dos rep.§§es é decorrentê dr eíêtivâ êxêcuçao do obi€.o, de .cordo com §ucesslves mediçõ€s, no c.so de obrâ, oo com o recebim€oÍo

7. DECLARAÇAO (PROPONENTE)
Nâ qualidâde de representantc do proponentc DECLARO para fins de provâ junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penâs da Lci, quc inexistc quarquer débito em mora ou situação de inadimprênciâ junto aquâlquer órgâo ou entidâde dâ Administraçâo Públicâ Estâdual ou Fedcral, que impeçam a tiansferôncia de
recur§o§ oriundos de dotações con§ignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na formâ deste plano de
Trâbâlho.

O município compromete-se a ,rcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

AÍálise por: José Luiz Creplive

OSCAR DELGADO - Prefeito Municipât de SANTA MARTA DO OESTE

Aprovado por: GUTO SILVA - Secrerário de Estado das Cidades

ÍÔc

rE _!7,
r&._IL

Repâsse Concedrote em
RSr.00

CoÍtraprrtidâ Proponente
RSl.00

Pagrmento dâ rquhlção do objcto,
após m€dição. 01)2t)26 RS I t5-000.00 R$ 17.00ó.ó7

R§ l]2.00ó.67

E-protocolo: 21.157.567-5

t Oua Os(a oê19âd 2 0/08/ 2 0 2 5 I l Lu Augu sit ) aat )0 2 5 I 0 l 24 15 7 67Delg 2 0/0 a/2 0 2 1 0 D l I 7 l 0 0 2 1
https: pr,gov br/spi 7 Oc7adg 95102.bded89632 7389670 bf4

Páginá I / 3



llÀ

EPROTO@LO

Documento: PlânodêTrabalhovei<uloutilttôrio,pdÍ,

Assinatura Qirôlificadâ realizôda por: os<ar Dêlgado e m 2oto8/2o2514r03, Luiz augusto silva em 27108/2025 1o:16

lnserido ao protocolo 24.157,567-5 por: Os.ar Delgâdo em: 20rcAt2}25 j,4:02.

Documento êssinado nos têrmos do Art. 38 do Dêcreto Estêdu al ne 73O4l2O2:

A autênticidade destê documeôto pode ser validadê no endereçol
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SECRETARIA DAS CIDÀDES

MINUTA DE CONVENIO N'736/2025 . SECID

TERMO DE CONVÊNIO NO 736/2025-SECID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
C|DADES, O SERVTçO SOCTAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICíPrc DE SANTA
MARIA DO OESTE

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANA, pessoa jurídrca de direito público,
por rntermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNpJ sob n.
76.416.908/0001 -42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascrmento, 1195 -Ahú -
Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva
- GUTO SILVA; o SERVIÇO SOCTAL AUTÔNOMO PARANAC|DADE, pessoa jurídrca
de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n" 15.21112006,
inscrito no CNPJ sob n' 01 .450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do
Nascimento, í 195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado
PARANACIDADE, na condiçáo de INTERVENIENTE, neste ato representado pela
Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de SANTA
MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNpJ sob n"
95.684.544/000'l-26, doravante denominado MUNICíplO, na condição de
CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) OSCAR DELGADO,
considerando o contido no(s) protocolo(s) 24.157.567-5,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposiçôes contidas na Lei 14.133 de 011O4t2O21, Decreto Estadual 10.086 de
1710112022, na Lei Estadual n' 15.608/2007, Lei Estadual no 19.36i/17, Decretos
Estaduais no. 8.62212013, no 4.189/20í6, no 3.536/2019 e n. 10.086/2022, e na
Resolução n" 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do paraná e suas alteraçôes
posteriores, e na Autorização Governamental exarada em 11t12t2123, constante do
protocolo 21.444.561-1 , bem como nos demats dispositivos legais aplicáveis, mediante
as cláusulas e condiçôes a seguir estabelêcidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
constitui objeto do presente coNVÊNto: AoutstÇÃo DE uM vEÍculo uTtLtTÁRto
PICK UP.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado serão previstas no plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNlO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos planos de

JL

Rua Euripedês carcez do Nascimento, 1 't95 I AhLl

CEP 80Í0-280 l Curit,ba lPàraná lrcl.Íon€:41 325O.7ZOO

ágina l de 12

lnseÍido ao protocolo 24.157.557.5 pori ane carolinà sântolin da silvâ em: 25/08/2025 r3:33. A autenticidàde deste documento pode ser valdada no endereço
httpsr/wyrw eproto{olo'pr.gov.br/spiweb/validarDocuÍnento com o código, .9841.2êêbs2ààfío4b5o1âd31bG0457.
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SECRETÁRIA DÂS CIDADES

MTNUTA oe cotvÊNto N" 736/202s - sEctD

Trabalho mencionados na presente cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recêbimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste coNVÊNlo, os recursos somam o valor total de
132.006,67(cento e trinta e dois mil e seis reais e sessenta e sete centavos), cabendo
ao GoNCEDENTE destinar o varor de 11s.000,00(cento e quinze mir reais) os quais
correrão à conta da dotação orçamentária F67o21s4s114g0gg - Desenvolvimento
urbano, sustentável e de lnfraestrutura das cidades, rubrica de despesa 44404201 -
Auxílio a Municípios, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE,
como forma de contrapartida, destinar o valor de '17.006,67(dezessete mil e seis reais
ê sessenta e sete centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste coNVÊNlo, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preÍerencialmente, pelo
CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a
redução dê valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que rêspeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5olo, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a liciteção e a homotogaçáo do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser apricada sobre a contrapartida do munícípio, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5olo do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de s%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de varor será apricada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos
programas Asfalto Novo, vida Nova (Decreto Estadual 71s2r2o24, e autorizaçáo
Governamental exarada em 27 ro3t2o2s - constante do e-protocoro 23.57g.935-3), bem
como de projetos relativos a Estradas Rurais e Barracões Industriais, elegíveis no
escopo do Programa Rotas do progresso (Decreto Estaduar 7.79412024, e auiorização
Governamental exarada em 11to2t2o25 - constante do e-protocoro 23.416.497 -7), as
condiçóes estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto náo se apricam, podendo as
eventuais reduÇões de varores serem suprimidas, em sua totaridade, de êventuar
contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio remanêsça sem
contrapartida.

Rua E!rípedes Garcez do Nascimento, 1195lAh!
CEp 80540-280 I Cu I tiba I príaná lrêteíonê:41 3250.7200

oDs
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lnser do ão protocoto 24.157.557-5 por: Âna Carolina Sãntotin dâ Sitva em:
http§r/www.êprotocoto.pr.gov.b./5ptwêb/vã[darDocumênto com o códiqo

25108/2025 13r33. A àutênticidàde deste documento pode ser vãtidada no endereço
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PARANA w
GÔVERNO ÔO ESÍAOO

SECRÊTARIA DAS CIDADES

MINUTA DE CONVÊNIO N'736/2025 . SECID

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto dêste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual no ig.20612017, Lei Estadual no
19.36112017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual conkapartida
do município, excelo nos casos enumerados na legislação pertinentê.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual rnferior ao
INTERVENIENTE.
PARAGRAFO SEGUNDO: os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira ofi cial.
PARÁGRAFo TERCEIRo: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderáo ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

cLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃo Dos REcURsoS
o CONVENENTE devêrá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
coNcEDENTE, na forma da Lei Estaduar 19.361t2017, permitrndo-sê saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriâmentê aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislaçáo vigente_
PARÁGRAFo sEGUNDo: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior seráo obrigatoriamente computadas a crédito deste coNVÊNlo e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsáo de aplicação
conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentaçôes financeiras
realizados pelo CoNVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SlT.

estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

Mú. .L2-

Rla Euripêd€s carcez do Nascimento. 1l95 lAhu
CEP 80540-280lcurttba i Para.á lTêlêfonc:4í 32so.72OO

na3de12

lnserido ào protocolo 24.157.567-
httpsr/www.êproto.olo.pr,qov.br

5 por: Ân. caÍolinà sàntolln dã sitv. em: 25108/2025 13r33. a autenicidade deste documento pode ser vatidada no endereço
/splwêb/valldarDocult|ento com o (ódiqor c9841(2€eb52aâfÍO4b501âd3tb60457.
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PARANÁ i§J
NÔ OO ESTAOO

SECREÍARIA DAS C'DADES

MINUTA DE CONVENIO N'736/2025 - SECID

paRÁCRapo QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçâo deste

COttVÊNtO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos debitos

para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de

Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial.
PARÁGRAFO SEXTo: A devoluçáo dos saldos financeiros remanescentes, na forma

estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos

seguintes casos:
a. Quando da não execução do objeto do CONVÊN|O no prazo definido;

b. Quando náo Íor apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a
prestaÇão de contas parcial ou final;

c. Quando os recursos não Íorem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊNlO;
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho:

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa

do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉTlMo: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de

recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA- EXECUçÃO DE DESPESA

As despesas relativas a este CONVÊNlO serão comprovadas por meio de documentos

originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou hibutos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste

CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e

Estado do fornecedor
PARÁGRAFO ÚI.IICO: C vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efêtuadas em data anterior

à sua celebraÇáo ou posterior ao seu periodo de vigêncta;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administraçáo, de gerência

ou similar;
c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica

ou qualquer espécie de remunêração adicional a servidor que pertençã aos
quadros de órgãos ou entidades das Administreçóes Públicas Federal,

2L
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Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

cúusuLA sExrA - ATRtBUtçoEs
l- São ahibuiçóes do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊN|O no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informaçóes e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluçôes e instruÉes
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizãr o CONVENENTE, após a junteda do Plano de Trabalho e da análise e
aprovaçáo dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto
destê CONVÊNlO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do pÍocesso licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitaçáo, e, em se tratando de registro de preços,
autorizar a contrataÉo do objeto deste CONVÊNIO;

e) Repassar os rêcursos financeiros destinados à consecução do objeto deíe
CONVÊNIO após a êfetiva execuçáo do objeto com aferiçáo supervisionada pelo
INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no câso de obras e
realizaÉo de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no
19.206t2017.

f) lnformar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;

g) Encaminhar a prestação dê contas dêste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à
exigência da restituiÉo dos recursos transferidos quando for o caso.

ll - São atribuiçóes do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresêntâdos pelo CONVENENTE, preparar editais para a

realização do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autoÍização
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro dê preços, analisar
e documêntação pêrtinente, e preparar o documento para quê o CONCEDENTE
autorize a contratação do objêto deste CONVÊNFC;

b) Responder pela aprovaçáo das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisáo da execuÉo do objeto deste CONVÊNIO; pâs,nâ s de r r

2_

Rua Euríp€der Garcez do Nascim€nto, 1195 lAhU
CEP 805,40-280 I Curitiba I Parâná lT.l.íonr:41 3250.7200

-..

pa8ine 5 dê 12

lnsêrido ão protocolo 2i1.157.567-5 por ,ln. c.rolln. s.ntolin d. sllv. emr 25108/2025 13r33. a autenticidade deste documento pode ser vàlidada no endereço
http.r/wuw.êprsto.olo.pr.gôv.br/.plr.blraltd..oocúm.rto com o códlgor c964lc2êêb5z.sÍfo4b5or.d3rb«xsr.

I

sê.id.pr-9ov.br



FLS hA

PANA]{/[Ü
D0 !§t^tr

SECREÍÂRIA DÂS CIDÂDEs

MINUTA DE CONVENIO N" 736/2025 - SECID

c) Rêalizar o registro e controle dos rêcursos repassados;
d) Validar o termo de recêbimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto dêstê CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

g) lndicâr, em ato específico, o fiscel da transferência, dando cumprimênto ao contido
na Resolução no 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alteraçôês posteriores.

sê(id.pr.gov-br
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lll - Sâo atribuiçóes do CONVENENTE:
a) Exêcuter diretamente a integralidade do objeto pactuado nêste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na suâ integralidade, a execuçáo do objeto destê CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam compromêter a fruiçáo, pela
populaçáo beneficiada, das benesses inerentes ao objêto pactuado, inclusive
quando dêtectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conserver adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimêntos decorrentes deste CONVÊNlO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesâ excedente aos recursos
fi nanceiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à
contrapartida fi nanceira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referêntês à
contrapartida, na conte bancária espêcÍÍice para a consêcução do objêto dêstê
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os êncargos de natureza kabalhista, previdenciária,
fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes dê eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na êxêcução do objeto dêstê
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presentê instrumento;

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Govemo Estadual e,
bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer açáo, promocional ou não,
relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Rêalizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorizaÉo do
CONCEOENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislaçáo
vigentê;
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i) Apresenter informeçóes e documentos ao Tribunal de contas do Estedo do paraná,
por meio do Sistema lntêgrado de Transferência - SlT, observando o contido nas
resoluçôes e instruçôes normativas pertinentes;

k) Rêalizar o acompanhamento ê fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
Mediçáo dos serviços executados;

l) lndicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objêto destê CONVÊN|O;

m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, raboratório para
realizaçáo de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,
sêmpre que solicitado pelo |NTERVEN|ENTE, PARANACIDADE, a qualquer
momento da execução da obra. o laboratório a ser contratado pelo ooNVENENTE
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa
exêcutora da obra.

n) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráler disciplinar,
quando constatado o desvio ou marversaçáo de recursos púbricos ou
irregularidades na execuçáo deste coNVÊNro, comunicando a eventuar
instauraÉo ao CONCEDENTE;

o) lnformar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

p) Exibir as marcas do Governo do paraná, de secretaria dê Estado do Govêrno, do
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrôes de identidade
visual, fornecidos peros correspondentês órgãos, àpós a assinatura do coNVÊNro,
sendo vedado aos partícipes e exêcuÉo de ações previstas no plano de Trabarho
com aplicação das rogomarcas institucionais no ano ereitorar, nos 03 (três) mêses
que antecêdem o plêito até o término das eleiçóes (2. turno, se houver), e a
utilização de nomes, símboros ou imagens que caracterizem promoÉo pêssoar de
autoridades ou servidores públicos;

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execuçáo do objeto deste convênio,
em um prazo máximo de cinco dias úteis epós o recêbimênto dos recursos repassedos
pelo CONCEDENTE;

r) sem prejuízo às demais atribuiçóes, no câso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição de primeira etapa deveráo sêr êncaminhados, no quê couber, os
seguintes documentos:

1. Comprovente de Garantia Contretual;
2. ART - Anotaçáo de Rêsponsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Rêgional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabiridade Técnica,
expedido pelo conserho de Arquitetura e uóanismo, de Íiscarização da obra
ou serviço;

sccid.pr.gov.br

na7 de 12

lnserido ao protocoto 2{,157.567-5 poÍ lna C.ro n. S.ntolln dr Sllv. em
http§://ryr,.proto(olo.pr.gov.brlrptr.b^ràltd.rDocuncnto com o código

25108/2025 l3:33. A autentictdàde deste documento pode ser validàdà no endereço
c98alc2êêb52â.íí04h5O1.d3Ibí)457.

Rua Euápedes Garcez do Nascimento, 1195 l Ahu
CEP 80:Á{-280lCuítiba I 

paraná ITct.fonê:,fi 3250.7200



FLS, 14

ô DO
SECRETANlÀ DAS CIDÀDGS

MTNUTA DE CONVÊNIO N" 736/2025. SECID

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isençôes da lnstruçâo
Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construçáo.
s) Sem prejuízo às demais atribuiçóes, no caso do objeto do convênio ser uma obra,

junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

í . Termo de recebimento provisório;
2. CND - Certidáo Negativa de Débitos da Receita Federal, referentê à matrÍcula

da obra ou serviço.
t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra cause impêditiva da apresêntaçáo da

CND - Certidâo Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da
obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o
Concedente náo tenha efetuado o repasse para pagamênto de medição rêferidâ nâ
alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efêtuar o sêu
pagamênto;

v) Em câso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a
responsabilidade pela sua fiscalizaÉo e contratação, isentando o Estado do
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos origineis relacionados ao presente CONVÊNIO,
indepêndentemênte dâ apresentaçâo da prestaçáo de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservaçáo, mantendo-os à
disposiçáo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo dê 10 (dêz) anos,
dêvendo ser observadas âs regras constantes na lnstruÉo Normativa 6112011:

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às açóes dê infraêstrutura urbana (obras), no prazo máximo dê 15 (quinzê) dias
contados a partirdo ato de assinatura deste CONVÊNIO, as iníormações referentes
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia
da matrícula atualizada do imóvel em nomê do município impactado pela açáo,
quando necessário;

y) Sem prejuízo das demais atribuiçóês, no caso de obras, e também da utilizaçáo de
projetos padráo do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

Ruã EuÍípedes 6arc€z do Nascim€nto, 1195 lÂhu
CEP 8os,a0-280lCuritiba I P.raná lreHonê:,íl 3250.7200 s€(id.pr.9ov.br

a8de12

lnserido ão protocolo 24.157.557-5 por: Ân. Cr.ollíâ S.ntolln d. Sllv. em: 25108/2025 l3:33. Â autenticidàde de5te documento pode ser validàdâ no ender€ço
httpr://*uw.êproto.olo.Pr.gov,bÍltpl*êh/v.lld.rDocum.nto com o códigor c96aIcZGGb52aaÍíOab50lôd31bfl)ir57.

#3



60v!i o ôo t3r^Do
§ECNETÁRIA DÀS CIDADÊs

MINUTA DE CONVÊNIO N'736/2025. SEGID

1 . Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentaçáo ao
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

2. Elaborar todos os poetos e rêalizar os serviços de engenharia nêcessários
para implantação da obra no respectivo têrreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantaçáo, complementares de
implantaÉo ê orçamento completo, abrangendo o projeto ou projeto-pedrão
e a lmplanteçáo, respêitando as boas práticâs da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações dê regência, e aprês€ntar ao
INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de projetos de
Edificações, não promovendo alteraçôes ou adequaçôes e respeitando os
direitos de seus autores. No caso de intenção de alteraçáo o Município deverá
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
autorês do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
aprovaçôes dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.

z) No caso dê inexistência de documentaçáo legalmente exigida, para a conclusão da
mediÉo final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou poÍ
qualquer outra causa impêditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilatêralmente,
pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido êfetuado o pagamênto
corÍespondentê ao Tomador. Ficam isentados o Estado do paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira
responsabilidade do CONVENENTE, mêsmo após o encerremento do convênio.

cúusuLA sÉTtttA - AcoMpANHAmENTo, FtscALtzAçÃo E supERvtsÃo
É prerrogativa do coNCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalizaçáo e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assêgurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execuçáo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o tivre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a quelquer têmpo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pâctuado, quando em missão de fiscalizaçáo ou
auditoria.
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CLÁUSULA OITAVA - PRESTAçÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contido nas resoluções e instruçóes normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚH|CO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das pÍestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestaçáo dê contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CúUSULA NONA - ALTERAçOES
O presênte CONVÊN|O poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condiçóes alteradas, desde quê dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em ceráter de êmergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚtttCO: O vãlor do presente CONVÊN|O nâo poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipótesês, mas sempre depondendo dê
apresentaçáo pelo CONVENENTE e aprovação prévia pêlo INTERVENIENTE dê
projeto adicional detalhado e de comprovaçáo da Íiel execuçáo das etapes anteriores
e com a devida prestaçáo de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por teÍmo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do ob.jeto capaz de justificáJo;
b. Quando houver modificação do pro.ieto ou das especificações, para melhor

adequaçáo técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modiÍicação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou preúsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e êrÍracontratual.

CúUSULA DÉG]MA - DENÚNch E REscIsÃo
O presente CONVÊN|O poderá sêr denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rêscindido de pleno direito, indepêndentemente de interpelaçáo judicial ou e)trajudicial,
por descumprimento das normes estebêlecidas na legislaçáo vigente, por
inadimplemento de quaisquer dê suas cláusulas ou condiçóes, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o tome material ou formalmente inexêcutávê|, sêm
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as

2_
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rêsponsâbilidades das obrigaçóes decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se os bêneflcios adquiridos no mesmo período.

PARÁGRAFO ÚNlcO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentementê do instrumento de sua formalização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. Utilizaçáo de recursos em desamrdo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constataçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçáo de informaÉo em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresêntaçáo da prestaçáo dê contas final ou dê prêstaçóês de contas
parciais;

e. A verificação de qualquer circunstância quê ensêje a instâuraçáo de tomada de
contas especial.

GúUSULA DÉCIMA PRIiIEIRA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

cúUSULA DÉcIi,A SEGUNDA - PUBLIcAçÃo
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicaçáo rêsumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para

sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCI]IiA TERCETRA- DIREITO DE PROPRIEDADE
Os bens remanescentes na data da conclusáo ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos sáo de
propriêdadê do CONVENENTE, rêspeitado o disposto na legislação pêrtinênte.

cúusULA DÉCIÍTIA oUARTA - CASOS oillISSoS
Os casos omissos destê CONVÊN|O serão regidos pela legislação aplicável à espécie
ê, quendo possível, de comum acordo êntre os partícipes.

secjd.pr.sov.br
Rua €uíípedes Gar.ez do Nascimênto, 1195lAhu
cEP 80s40-280 | curitiba I Paraná lT.l.Íon :41 ,250.7200

-cást

na 11de 12

lnserido ao protocolo 2a,15r.567-5 por: An. CâÍolln. S.ntolln d. Slly. em: 25/08/2025 13:33. A autentjcldadê deste documento pode ser valiclada no endereço
http6://ürü.êproto.olô.p..goy.br/rplrob/y.lldaroo<úmênto (om o códigor .98.{Ic2êeb52âàtolb5oràd3rb60457.
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GOVEFNO DO ESÍADO
SECFE?ARIA DAS CIDÂ'E

MTNUTA DE CONVÊNIO N'736/2025. SECID

CúUSULA DÉcI[tA QUINTA - FoRo
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, pera dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oraundes do presente CONVÊNlO, que náo possam ser resolvidas
administrativamênte.
E por assim estarem plênâmênte de acordo, os partícipes firmam o prêsente
CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por:

GUTO SILVA CAMILA IVtrLEKE
SCUCATO

SupcrioteudenÍc Erecutive do
PARÀNACIDADE

OSCAR DELGADO

SocEtáÍio de Eltado da!
Cidades

Prcfcito Municipel dc SANTA
MARIA DO OESTE

Rua Eurípedes Gar.ez do Nascimento. 1195lAhu
CEP 80í0-280 | Curitiba I Paraná lTê|.Íon.:,ll t250.7200 sc(id.pr.gov.br

na 12 de \2

lnserido ao protocolo 2{.157.56r.5 poí: ar. c.?olln. s.ítollo d. sllv. emr 251082025 1}33. A àutenticidade deste do<umento pode ser vatidada no endereço
lrltps:/ rwyr,.piltocol,o,p7.9ov.br/3ptt.b/\r.lld.roôcúnrc o com o código: .9E41c2..b52ââiÍo4b5oled3lb6o457.

*3 I
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ASSESSORIA DE CONVEN!OS

Protocolo: 24.L57.567-5
Assunto: OfíciosolicitandoveículoUtilitário
Intêressado: MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE
Data: 25108/2025 13:33

DESPACHO

Encaminha-se para parecer ju ríd ico.

lnserido ao protocolo 2i1.157,557.5 por: Ân. C.Íolln. s.ntoln
httpr://w*u..pÍltocolo.pr.rov.b./sptr.b/vr[d.rooruln!nto .

dr Sllv. em: 251082025 13:33. A ãutenticidade deste documênto pode §€r vatidadâ no endereço:
om o código: r..79.dd8b j42bgdo1333.223.d4.580.
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SECRETARIA DAS CIDAÍ'€S
PROTOCOLO: 24.157.567-5
PARECER: 722120251N-NISEíD
U{TERESSADO: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

ASSUNTO: coNVÊNro A sER CELEERADO ENTRE A SECID, O PARANACIDADE E O
T,IUNICIPIO DE SANTA T4ARIA DO OESTE

O presente protocolo trata de Minuta de Convênio referente à AQUISI$O

DE UM VEÍCULO Un[fÁRIO PICK UP, que se pretende firmar enúe entre esta S€cretaria de Estado

das Cdades, o Pardnacjdade, e o Município de SANTA MARIA DO OESTE.

Crnforme os documentos acostados, houve a apresentaÉo do Plano dê Trabalho

pelo Município, bem como a resp€ctiva análise pelo PARANACIDADE/SECID de fls., (...), tendo seu valor

disponibilizado em composição financeira entre os convenentes na ordem de Rg 115.000,00, oriundos

do Tesouro do Estado, R$ 17.006,67 a útulo de contrdpãrtida municipal, , a título de contrapartjda,

totalizando o convênio em R$ 732.006,67.

Preliminarmente, é preciso observar que a presente informação tem caáter

meramente opinativo e seu conteúdo cinge-se à análise da legalidade dos procÊdimentos adotados,

especialmente se foram realizados em conformidade com a Lei Estadual no. 15.608/2007, Lei Estadual

no 19.361/20U. Decretos Estaduais no, 8.62212073, no. 4.189/2016, no 3.536/2019 e no LO.OÍJ6IZOZ2,

e Lei Federal no 14,t331202t,

Portanto, não cabe, por parte deste órgão intemo, qualquer análise relâti\Ê ao

objeto da contratação e informações técnicãs especializadas. Desta forma, dado o caráter opinaüvo da

presente manifestação, a autoridade competente para dêcidir não estií adstrita ao aqui mânifestado.

O presente ajuste cumpre com o conteúdo disposto no Decreto Estadual no

353612OL9, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pela SEOD na elâboraÉo dos

convênios com os municípios paranaenses, e, em especial quanto ao art. 40, que delega ao SecÍeháío

de estado das Cidades a competência para celebGr convênios.

Encontra-se apensado a este protocolo: o plano de Trabalho assinado e aprorôdo

pelos órgãos competentes, a DeclaraÉo de Disponibilidade Financeim do Ente Municipal. e a Minuta de

Convênio.

Verificarnos a existência da Declaração de AdequaSo de Despesas/DAD, emitida

pelo Núcleo Fazendário SetoriaYNFS/SEqD, afirmando que os recursos estiío alicerçãdos na contô da

Dotaçâo Orçamentána F67021í51124088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de Infraestutura

das Odades, Fonte do Tesouro do Estado, no elemento de despesâ 42140.42 - OESPE§{S DE CAPIIAL

- Trànsferências a Municípios - Auxílios, devidamente assinada pelo Ordenador de despesas desla

Pasta.

Rua Eudpedes Garcez do Nâscimento, I195 | Âhu
CEP 805,a0-280 | Curitiba I Paraná | T.l.Íon.: tl 3250.7200 s.cid.pr.gov.br

1

Assinatura Avancadà reali2âdô poÍ: ll.ti. d. Gu.dàlupê c.rv.lho d. ollv.lre lloíitti schn.idcr {xxI.6o6.22$.xx} em 25/082025 l5:13. tnserido ao protocolo
24.15,.36,_5 Pon Ro.ân. d. I.tlmr i{...ín êm : 25/OAI2O25 14:47 . Dêrna is assin aturâs na folha 32ô. A à utenttcidâde deste docu mento poctê ser vâ tidada no
endereço: httPrr/wwü..pÍltocolo.pÍ.gov.brl.ptwêb/vltid.rDo.un.nto com o códjgo; G96.3563tdê.OiUlbb7t 47dlttld1f2.

I
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PARANÁÜ
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SECRETARIÂ OAS CIOAD€S

Ademais, conforme as informações apresentadas no protocolado, o Município

apresêntou declaração de contrôpartida de acordo com a Autorização GovêÍnamental publicadâ na

edi6o no 11.559 do DIOE-PR, protocolo no 2L.444,567-1,

Conforme informaÉes prestadas pelo Núdeo Fazendário SetoriayNFS/SECXD, fui

alocado, pelo Estado do Paraná, o montante de R$ 115.000,00,

TamtÉm, se encontram presentes os demais requisitos regulamentados pela

ResoluÉo no 028l20fLlÍCElPR, referentes ao Sistema Integrado de Transferências - SIT.

Por fim, instâ salientar que as certidões exigidas pelo adigo 136, da Lei Esatadual

15.608/2007, deverão ser verificadas pelo Núdeo Fazendário Setorial/NFS/SECID, antes da forÍnalizaGo

do convênio.

DIAI,ITE DO D(POSTO, esta Assessoria opina FAVORAVELMENTE à fonnalização

do Convênio a ser celebrado com o município de SANTA MARIA DO OESTE, tendo o PARANACIDADE na

condição de Interueniente, no qual se verifica, nos termos da minub de convênio em anexo, estarem

de acordo com as disposições dos art. 133, art.134. e art. 737, da Lei Estadual 15.608/2007, relati\,os

aos requisitos legais de convênios a serem celebrados pelo Poder Público Estâdual.

É o Parecer.

Assinado digitalmente por:

Merla de Guadelupê C. de O. Itlorêttl Schneider
Advogada do Poder Execuüvo PR/PGE
Secrêtâria de Estado das Odades - SECID
Chefe da Assessoria lurídica

Ruâ Euíipedes Garcê2 do Nàscimento, I195 | Áhu
CEP 80540-280lCuritiba I Paíaná lT.Líon.:4Í 3250.7200 rê<id.p..gov.br

2

Assinatura Avânçada reàli2ada por: ,'{.Í1. d. G{.d.|üp. C.rv.lho d. ollvclÍ. tloôttl s.hnêldêr (xxx.5o6.229-rü} em 25108/2025 15:13. lnserido âo protocoto
2/1.157.567_5 por: Ro!.n da fatlmâ llan.tln em: 25lOAnO2514:41. Demôis âssinãturas na folha 32ô, A âutêhticidade deste documento pode ser vãlidâdâ no
endêreço: hftP.r/úYü..Proto.olo.pr.gov.bd.plw.b/v.lld.rilo.um.nto com o códigor .96.35639d..o4tlbô7t {7dlf.ld1!2.

I
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Documento: S.nt l{lrladooartaprloaSPkkup.pdÍ.

Assinatura Avançada reallzada por: l.lsrlr dG cuadalupc c.rvalho dê ollvêira l,lorqttl schneldcr (xxx.606.229.xx) em 25108/2025 15:13 Local

SECID/AJ,

lnserido ôo protocolo 2Á.157.557-5 por: Ro.rn. dc F.tlm. llcnôdn emt 2510812025 l4t4'l.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual .a 130412421

A autenticidade deste documenio podê ser validada no êndêreçol
httpsy/wwrír.êprotocolo.pr.gov.br/spiweb/valldarDocumênto com o código
c96a35639deê0411bb7Íê47d1fêldlf 2.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socrêtaria da Rôceita Fêderal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
CNPJ: 95.684.544/000í -26

Ressalvãdo o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constãm débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nâcional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideração para fns de certiticaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições êm Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Gsrãl da Fezonda
Nacjonal (PGFN).

coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento têm os mêsmos efeitos da cartidáo
nêgativa.

certidão emilida gratuitamente com base na portaria conjuntâ RFB/PGFN no i.7s1 , de 2l1ot2o lq.
Emitida às '10:16:37 do dia 19/05/2025 <hora e data de Brasitia>.
válida ate 15t1112025.
Código de controle dâ certidão: 9.t81.S0F6.4898.DCC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no caso de ente foderativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administÍação dirêta a ele vinculados. Rêfere-se à situaÉo do
sujêito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitâção desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.qoy.bÊ.

üou. -15

roto(olo 24.157.567-5 por: Gênêci de OtiveiÍa emt 21/OB/2O2S t4:2L A âutênricidàdê dêste documênto pode sêí vatidada no €ndêreço
êproto.olo.pÍ.gov. br/sptwêb/vatidôrDocümênto com o código r 37ã884 t 83d2 6b28à70f405s7t450459a.

I
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.684.54rU0001-26
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTE§ OO ICMS/PR

Ressalvado o dirêito da Fazendâ Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍcamos que, veriÍlcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dâta.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 29I1'l12025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá sêr conÍirmada via lnternet
www.fazênda. or. gov.br

r-. la

Ehtidô via tntffit P,btid (O1rOO/202s 1a:31:o1)

lnseíido ào píotocoto 24.157.567.5 por cêne(i dê O vêtra em:
httpsr/www.eprotocolo,pr. gov.br/spiweb/vàltdarDocumento co

21lOBt2O25 14:21. A àutenti.idade deste docLrmento podê ser validada no endereço
m o código: 37a88418!d26b28a7OÍ40587Í450459à.

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037413737-99
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

95.684.54410001-26

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

RUA DA GRUÍA S/N / CENTRO / PIÍANGA / PR / 852O2.OOO
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quê, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

vâlidadê: 12108/2025 a 70 / 09/2025

Certificação Número: 2025081203 120600135799

Informâção obtida em 15/08/2025 11:52:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

lnserido ao protocolo 24.157.567-5 por:Genê.idê OlivêiÍa em 271O8/2O25 14:27- A autenticidôde deste documenlo pode ser vàlidadà no endereço:
httpsr//www,eprotocolo.pr.gov.bísplwêb/vâlldarDoGulnento com o códiqor 37a884tE3d26b2aa70f40567f450459a.
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Tribunal de Conlas do Estado do Paraná - TCEPR https://servicos.tce.pr. gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatori

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

MUNtcíPto DE SANTA MARTA oo oEsrE

CNPJ N': 95.684.5.4,4/000í -26

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
pARcERtA, coNTRATo DE GEsrÃo ou tNSTRUMENTo coNGÊNERE

É CERTIFICADo, NA FoRN,A Do ART.95. DA LEI CoMPLEMENTAR ESTADUAL N" 113,DE 1511212005. E DOS ARTS
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, OUE O UUI.IICiPIO DE SANTA MARIA
oo oEsTÉ ESTÁ EM SITUAÇÃo REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS,

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 08/09/2025, MEDIANTE AUTENIICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW,TCE.PR,GOV.BR,

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSIRUÇÃO NORI\4ATIVA 68/2012.

r§j
Tnbunalde Contas do Eslado do

Paaná 
^á

Cód go dê conlrole 01o4.UMCO.4879
Emilida em 10/07/2025 às l0:00:'15

Oados lransmildos de forma segura.

\\\ *

Ír -lli-.
o

Oc

lof I 2t 07'1025 l6r0il
lnserido ao proto(olo 24.r57.567'5 por: Gen€.i de Olivêirâ em 27108/2025 14 21. a autenticidâde dêstê docunrento pode sêr validada no endereço
https://wwxr.êprotocolo.pr.gov.br/splweb/vâlldarDocumênto com o código 37â884183d26b28a70Í40587f450459a.



https://wwu,4.pr. gov.br/G cstao/responsabilidade/INTER Certidao.jsp?tEmissào de CcÍidiio

mnAr{Á
GOVERNO DO ESTADO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Diretoria do Tesouro do Estado - DTE

Certidão Negativa para Transferências Voluntárias
N" 00066175

Dados do Município: Prgfeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
Endereço: José de França pêreira , 10

Município: Santa Maria do Oeste. CNPJ n.: 95.684.544/000í -26

Estado: PR

Em atendimento ao disposto na Lei comprementar no 101 , de o4/05/2ooo, o poder Executivo Estaduar
certificâ:

r Que o Municipio supra homologou junto à STN, via portal SICONFI, a prestaÉo de contas
referente ao êxercicio de 2024, conforme art. 51, parágraÍo 1., inciso l.

' Quê- em nome do rVrunicípio supra não consta a êxistência de débitos junto ao Estado,
conforme delêrmin a o aÍt. 25, parágrafo 1., inciso lV, alínea A.

A aceitação da presente certidão está condicionada à veriÍicação de sua validade na lnternet no
endereço: http://www.fazenda.plgov.br

Esta Cortidão tem validade âté 24 dê outubro dê 2025

w
Estado do Pâraná

Secretaria de Estâdo da Fâ.:€nda
Dirêtoria do Têsouro do Estadô - DTE

CeÍtidáo No m066175

Emiüda Eletronicamente üa lnternet
2 0a12025

Dados tránsmitidos de Íorma segura
Tecnologiâ CELÊpAR

ru-37..
r.or.,11-

@

tc

I ol l
26108/2025 09:59

lnser do .o protocolo 24.157.567-5 por: cenêci de Otivên. em
httpsy/ryww.eproto(olo.p..gov.brlspixrêb/vaIdârDo(um€nto .o

27 /0A12O25 l4:2L. Aàütenticidade d€ste documento pode sêr vôtidãda no endereço
m o códi9o: 37à884183d26b28a70t40S97f450459a.

m
lparâ 

aumenrar o ramânho da janera. criqus no botão iraxrÍizaÍ do nâvesador I e !EgúD!Í llXftglll li
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀI,HISTÀS

Nôme: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE (l4ATRIz E EILÍAIS)
CNPJ: 95. 684.544 / 000L-26
cêrtidão no:. 48144368 / 2Q25

Expedição: 79/08/2025, às 16: 58 : 41

validade: 75/02/2026 - 180 (cento e oitenta) diâs, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MITNICIPIO DE SÀIITÀ llÀRIÀ DO OESTE (IATRIZ E FILIÀIS),
i-nscrito (a) no CNPJ sob o n" 95.6811 '544looo1-26, NÁo coNsrÀ como

inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arLs - 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabafho, acrêscentados pelas l,eis ns-' L2.44Q/20LL e

L3.461 /207'1 , e no Ato Ol/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trâba1ho.
No caso de pessoa jurídica, â Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiclona-se à veriflcação dê sua
autenticidade no portal" do Tribunâ1 Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rllroRMÀÇÃo rMPoRrÀIútE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernentê aos
recolhimêntos prevJ-denciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Mi-nisLério Público do

Trabalho, Comissão de ConclliaÇào Prévia ou demais titulos que, por
disposição lêgal, contiver força executiva'

lnseíido ão protocoto 24.157.557-5 por; Gêhê.i dê OllvclÍa emr 2110812025 14:21. A àutenti.idàde deste documento pode ser validada nÔ êndereço

tlttps://www.epÍotocolo,pr.gov.br/splweb/vôlldarDocumênto com o código: 37â8841E3d26b2a.70f40587t450459â.

I
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SECREÍARIA DAS CIOADES

coNVÊNlO N'736/2025 - SECID

TERiIO DE CONVÊNIO NO 736/2O25.SECID QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS

CTDADES, o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO

PARANACIDADE E O MUNICíPIO DE SANTA

iIARtA DO OESTE

Pelopresenteinstrumento,oESTADoDoPARANA,pessoajurídicadedireitopúblico,
porintermédiodaSECRETAR|ADEEsTADoDAsC|DADES,inscritanoCNPJSobn.
76.416.908/0001 42, comsêde na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento' 1195 -Ahú -

Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SÉClD' na condição de

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva

- GUTO STLVA; o SERVTÇo soclAl AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa juridica

dedireitoprivado,semfinslucrativos,instituídopelaLeiEstadualn.15,21l12006'
inscrito no CNPJ sob n" 01 .450.804/000í -55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do

Nascimento, 1.195 - Ahú - Curitiba-PR, cEP 82540.280, doravante denominado

PARANACIDADE,nacondiçáodeINTERVENIENTE,nesteatorepresentadopela
SuperintendenteExecutivacAMlLAM|LEKESCUCATO;oMunicípiodeSANTA
MAR|ADooESTE,pessoajurídicadedireitopúb|ico,inscritonoCNPJsobn.
95.684.5441OOO1-26, doravante denominado MUNICÍPlO, na condição de

CoNVENENTE,nesteatorepresentadopêlo(a)Prefeito(a)oScARDELGADo,
considerando o contido no(s) protocolo(s) 24.157 .567-5,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente coNVÊNlO, regido pelas

disposições contidas na Lei 14.133 de o1lo4t2o21, Decreto Estadual 10.086 de

1710112022, na Lei Estadual n' 15.608/2007, Lei Estadual no 19.361/17, Decretos

Estaduais n'. 8.622t2013, no 4.189/2016, n" 3.536/2019 e no í0 086/2022' e na

Resolução n" 2812011 do Tribunal de contas do Estado do Paraná e suas alteraçóes

posteri;res, e na Autorização Governamental exarada em 1111212023, constante do

protocolo 21.M4.561-1 , bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante

as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊNIO: AQUISIÇÃO DE UM VEíCULO UTILITÁRIO

PICK UP.
pARÁ6RAFO PRtinElRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a

consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a

Íazer parie integrante deste CONVÊNIO.
pARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de

Rua Éuíípedes 6aÍcez do Nascimenro, I19s I ahu
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Trabalho mencionados na presente cláusula necessariamente náo precisam ser

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto' de

acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realizaçâo de serviços, ou com

o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
.132.006,67(cento e trinta e dois mil e seis reais e sessenta e sete centavos), cabendo

ao CoNCEDENTE destinar o valor de 115.000,00(cento e quinze mil reais) os quais

correrão à conta da dotaÇão orçamentária F670215451148088 - Desenvolvimento

urbano, sustentável e de lnfraestrutura das cidades, rubricâ de despesa 44404201 -

Auxílio a Municípios, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CoNVENENTE,

como forma de contrapartida, destinar o valor de 17.006,67(dezessete mil e seis reais

ê sessênta e sete centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do ob,eto deste CONVÊNIO, toda e

qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo

CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
pARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a

redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada

a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total'

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de

redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO TERGEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo

licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a

redução deverá ser aplicada sobre a contrapartrda do município, desde que respeitada

a permanência de uma contrapârtida de, no mínimo 5% do novo valor total'

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de

redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o ob1eto do convênio estiver no âmbito dos

programas Asfalto Novo, Vida Nova (Dêcreto Estadual 715212024, e autorização

Governamental exarada em27tO3t2O25' constentê do e-protocolo 23.578.935-3)' bem

como de projetos relativos a Estradas Rurais e Barracóes lndustriais, elegíveis no

escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7.79412024, e autorização

Governamental exarada em 11to2t2o25 - constante do e-protocolo 23.476.497-7), as

condiçóes estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto náo se aplicam, podendo as

eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua totalidâde, de eventual

contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio remanesça sem

contrapartida.

r§,&,
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CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto destê CONVÊNIO,
sêrão liberados de acordo com a Lei Estadual no 19.20612017, Lei Estadual n'
19.36112017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em

instituição financeira ofi cial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA OUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária especÍfica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos Íansferidos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.36112017 , permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal dêpositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na Íormâ da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As recêites financeiras auÍeridas na forma do parágrafo
antêrior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊN|O e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamênto de taxas
bancárias, multas, juros ou atualizaçáo monetária, decorrentes de culpa de agentê do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinaçôes legais ou conveniais.
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentaçóes financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SlT.

ro. -1ô
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PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção deste
CONVÊNlO, os saldos financeiros remanêscentes, inclusive os provenientes das
rêceitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evênto, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicávets aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial.
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na Íorma
estabêlecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos
seguintes casos:

a. Quando da náo execução do objêto do CONVÊN|O no prazo definido;
b- Quando não Íor apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou Íinal;
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na íinalidade

estabelecida deste CONVÊNlO;
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;
e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa

do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
rêcursos de contrapartidâ municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUçÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este coNVÊNlo serão comprovadas por mero de documentos
origineis próprios, tais como notas Íiscais, notas fiscais-faturâs, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em quê constem referências âo nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNpJ, Município e
Estado do Íornecedor.
PARÁGRAFO ÚNICO: e vedado ao CoNVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas êfetuadâs em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer especie de remuneraçáo adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Adminlstrações públicas Federal,

oDs
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Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIçÕES
| - São atribuiçôes do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊN|O no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informaçóes e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal dê Contas do Estado, observando o contido nas resoluçóes e instruçóes
normativas daquele TÍibunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e
aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto
deste CONVÊNlO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços,

autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNIO:
e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste

CONVÊN|O após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo

INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas mediçôes, no caso de obras e
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19.206t2017.
f) lnformar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle;
g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;
h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, êmitido pelo

INTERVENIENTE;
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da rêstituição dos recursos transferidos quando for o caso.

ll - São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projêtos apresentados pelo CONVENENTE, prêparar editais para a

realizaçâo do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar
a documentação pertinente, e preparar o documento para que o CONCEDENTE
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

b) Responder pela aprovação das mediçôes realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisáo da execuçáo do objêto deste CONVÊNIO: pâg,nâ s de r r

úB.l-e
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c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de rêcebimento provisório e definitivo do objeto dêste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

g) lndicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resolução no 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alteraÇóes posteriores.

lll - São atribuiçôes do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do obieto pactuado neste CONVÊNloi
b) Assegurar, na sua integralidade, a execuçáo do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, mantêr e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentês deste CONVÊN lO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa êxcedente aos recursos
financeiros transferidos pêlo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores reíerentes à
contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à
contrapartida, na conta bancária específica para a consecuçáo do objeto destê
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou elÍraordinários que
incidam sobre o presente instrumento,

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,
bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não,
relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislaçáo
vigênte;

rs 4|
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j) Apresentar informaçóes e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
por meio do Sistema lntegrado de Transferência - SlT, observando o contido nas
resoluções e instruçôes normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
Medição dos serviços executados;

l) lndicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNlO;

m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório para
realizaçâo de ensaios de controlê tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,
sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer
momento da execução da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa
executora da obrâ.

n) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNlO, comunicando a evêntual
instauração ao CONCEDENTE;

o) lnformar, mêdiante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultânêo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNlO,
sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no plano de Trabalho
com aplicaçáo das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o plêito até o término das eleiçôes (2. turno, se houver), e a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execuçâo do objeto deste Convênio,
em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

r) Sem prejuízo às demais atribuiçóes, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

í. Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Rêsponsabilidade Tecnica,
expêdido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de íiscalização da obra
ou serviço;

!.ôr.,lC

Rua Eurípedes Garce? do Nascimento, I i95 | Ahu
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3. Matricula da Obra ou Serviço no INSS, obsêrvadas as isençóes da lnstruçáo

Normativa 209/INSS/DAF;
4- Alvará de construçâo.

s) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os

seguintes documentos:
1 . Termo de recêbimento provisório;

2. CND - Certidáo Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matricula
da obra ou serviço.

t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negativa de Debitos da Receita Federal referente à matrícula da

obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mêsmo que o
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na

alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do

CONVENENTE;
u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisiÉo de veículos ou equipamentos

rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu

pagamento;
v) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do

objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juizo toda a
responsabilidade pela sua fiscalização e contrataÇão, isentando o Estado do

Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNlO,
indêpendentêmente da apresentaçáo da prestação de contas ôu mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservaçâo, mantendo-os à
disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dêz) anos,
devendo ser observadas as regras constanles na lnstrução Normativa 6112011;

x) ApresentaÍ ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
sê às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de '15 (quinze) dias
contados a partirdo ato de assinatura deste CONVÊNlO, as iníormações referentes
à responsabilidade tecnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia
da matrÍcula alualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessário;

y) Sem prejuÍzo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

rle. -le
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1 . Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentaçáo ao
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de
implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão
e a lmplantação, respeitando as boâs práticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao
INTERVENIENTE. para aprovação.

3. Manter a integridade dos projetos padráo do Banco de Projetos de
Edificações, não promovendo alteraçóes ou adequações e respêitando os
dirêitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá
êncaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças gue se fizerem necessárias, bem como
aprovaçóes dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.

z) No caso de inexistência de documentaçáo legalmente exigida, para a conclusâo da
medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por
qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,
pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido êfetuado o pagamento
coírespondênte ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira
responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

cLÁusuLA sÉT|MA - AcoMpANHAMENTo, FtscALtzAÇÃo e supenvrsÃo
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de Íansferência que se relacionem ao objeto do presênte CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE tambem assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missáo de fiscalização ou
auditoria.

rlÚ. LL
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CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contido nas resoluções e instruçóes normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestaÇões financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestaÇão de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabêlecido na legislaçâo vigente.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES
O prêsentê CONVÊN|O poderá, devidamente motivado ê por mútuo acordo enlre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desdê que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que êm caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO Útttco: O valor do prêsente CoNVÊNlo não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
pro.leto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;
b. Quando houver modificação do projêto ou das especificaçóes, para melhor

adequaçâo técnica aos seus objetivos;
c. Quando nêcessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
êconômica elÍraordinária e extracontrâtual.

CLÁUSULA DÉcIMA - DENÚNcIA E REscISÃo
O presente CONVÊN|O poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido dê plêno direito, indêpendentêmente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na lêgislaçáo vigente, por
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmênte inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as

.ê<id.pr.gov.br

ri*.,Iâ

Rua EurÍped€s GâÍ(er do Nascimênto, 1195lAhu
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rêsponsabilidades das obrigaÇôes decorrentês do prazo em que tenha vigido e
creditando-sê os benefícios adquiridos no mesmo pêríodo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas,
b. Utilização de recursos em desacordo com o ob.ieto previsto no Plano de

Trabalho;
c. Constataçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informaçáo em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas

parciais;
e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. vIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONVÊN|O será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por mêio de termo aditivo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - PUBLIcAÇÃo
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNlO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA- DIREITo DE PRoPRIEDADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNlO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos sáo de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste CONVÊNlO serão regrdos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo enlre os partícipes.

*. 4.L
l.ôr. -I-L

Rud turipedes GâÍ(ez do Nascimenro, 1195 | Ahu
CEP 80540-280lCuritiba I Paraná lTeleÍonc:41 3250.7200
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CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - FORO
Os partícipes elegem o íoro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNlO, que nâo possam ser resolvidas
administrativamente.
E por assim estarem plenamente de acordo, os participes firmam o presente
CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por:

GUTO SILVA CAMILA MILEKE
SCUCATO

Superintendente Executiva do
PARÂNACIDADE

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipâl de SANTA
MARIA DO OESTE

se(id.pr.9ov.bÍ

SecÍetário de Estado das
Cidades

*.,j,-e

Rua Eurip€des Gàr(ez do Nascimento. 1195lAhu
CEP 80540-280 | Cur,t ba I Paíaná lÍêlêÍon€:41 3250.7200
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CL EMENTE FRA t{C§@ BORECI{

Procaaao Gaíatlo

or2025

Gabinete do Socretário de Agricultura

07 SECRETARA II.,NOBAL E AGR'qJLTUM
Forma da pegrmênio

@NFORIIE A ENTREGA EAPRESENTAçÀO DA NOTA F§CAL Dep&ito bancário
Enlrêgr

Ebs

Descrição:
'rrsrÇÁo DE 1 (ut'{) vErcolo urrlrÍÀRro, TÍpo plcr(-üp, Novo, o (zERo) KM, pÀRÀ uso DÀ sEcRE?ÀRrÀ

\JN]CIPÀÍ, DE ÀGRICUT,TÜRÀ Do MUNICIPIo DE sÀNTÀ MÀRIA Do oEslE.

Códlgo t{omo

018061 VEiCULO UTiLIÍÁRIO TIPO PICK.UP NOVO
lJnld.do
UN

Qu.n§d.d.
1.00

unlúrlo
132.006 67 132.006,67

-MÁRC/âr'ÍiTOOELO: A SER INDICADO PELA pROpONENTE.
-FABRTCAçÃo/MoDELo: ANo 202s, Novo, zERo KM
.II.IOTOR: i,IIARCA A SER INOICADA] MINIMA POÍENCIA EFEÍIVÀ LIQUIDÀ OE 105 CV COM
GASOLINÁ E 95 CV COi/l ETÂNOL, COÀGUSTIVEL 

'LEX-ÍRANsMssÂo: MECANtcA. coM 5 uARcHAs À FRENTEj
. OIREÇÂO: HIDRAULICA OU ELETRICA
-PNEUS: PNEUS OA LINHA DE MOiiTAGEM, COM MEDTOAS A SEREM ESPECtFtCADÀS.
ESÍEPE INcLUIDo CoM As MESà,AS ESPE6IFICÂÇÔÊs.
§ISTEI,AS OE FRETOS: ÂBS;
-Sl§IEtilÀ ELEÍRICô: MINtMO 12 VOLTS|
.CAPACIDÀDE DE CARGÀ BRUTA-ToTAL (PBÍ)62OKG|
-CÂRROCERIA: nPO PICK-UP, CÂBINE OUpLÀ COi.t 4 PORTAS:
-CAPAC loÁD E OE PASSAGETROS SENTÂOOS: irOTôR tSTA + 4 PÀSSÀGEIROS.
-AÔESSORIOS OâRIGATORIOS? CINÍOS DE SÊGURÀNÇÀ, VIDROS ELÊTRICOS. TRAVÀ
ELETRTcA AR coN0lctoNADo, slSTÊMA DE lNFoÍÂINMENT coM RÁoto, coNÊúo uBS
E INIERFACE 8LUÊTOO]H, ESPELHOS REÍROVISORÊS. PROIETOR DÉ CÀÇAMBA. KI', DE
FERRAME TAS coNFoRME NoRMAS Dô coNrneru, aoesrvo oe locoueâcl oo
PROGRAIITA
-lTÊNS OE SEGURANÇÂ AD|C,ONÀ|S: 2 AtRBAGS, CINTOS DE 3 PONIOS, ENCOSTO DE
CABEÇA, coNFoRME LEGISLÁçÂo VGENÍE
" COR PREDOMINANÍE: BRÂNCAi
€ARANTTA. 12 MESES A PARTIR DA ENÍRADÂ EM opERAÇÃo.
.TREINÀMENÍO: fREINÂ}llENTO PÂRA MECÂNICOS E I\iOTORISÍAS SERÁ REALIZÂDO NO
ATo DA ENTREGÁ ÉcNlcA.

TOT,L 132_006,67

EfrIIdO'C ELIÂNE FARARODRTGUES nâEsáo Só3E s q2h2tw5 15.ç 13

l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE - ESTADO DO PA RA NÁ

CNPJ : 95.68,1.54,1/000í -26

RUA JOSE OE FRAr,rçÂ PERETRÂ, FOr{E/rÂX: {0a2) I 9aa1-0a96

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Administração solicitando a "AQutstçÃo DE 1(uM)vEtcuto uTtLtTARto, Ttpo ptcK-

UP, NOVO, O (ZERO) KM, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR."

1. - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J u ríd ica;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da lícitação;

3 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo valor Total de Rs 132.006,67 (Cento e trinta e dois mil e seis reais e sessenta centavos)

Santa Maria do Oeste - PR,02 de Dezembro de 2025

DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL

f]gr

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

I

[--l
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UNIÂO E TRASÂ!HO
cEsTÃo 2o tlr2o tó

PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE SANTA MÂRIA DO OESÍE ESTADO DO PÂRÂNÁ
CNPJ: 9 5 . 6 8 4 . 5 4 4,/ 0 0 0 I -26

PARECER JURíDICO

RUA TOSE DE FiANçA pEREtRA, N" rO . CÊr.: Os_2to-OOo . FoNG/FAX: lo1Z,) j611-tt!ttt71t

Em análise aos
procedimento, verifica-se que a Secretaria
Secretário Sr. Luiz Zenaide Gomes,

atos de desencadeamento de
de Administração, através de seu

em data de 3í de Outubro
de 2025, soricitou a abertura de procedimento para a ,,AQUrsrÇÃo DE 01 (UM)
vEícuLo uflLtrÁRto, Ttpo ptcK-up, Novo, o(zERo) KM, PARA uso DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE SANTA
MAR'A DO OESTE-'R-" a modaridade de LrcrrAÇÃo a ser adotada é a de
PREGÃO ELETRôNICO - MENOR PREÇO GLOBAL, conf. AÉ. 28, tnciso t, e
art. 33, lnciso l, art. 34, daLei 14.13312021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, em data
de 02 de Dezembro de 2025, foi encaminhado ao departamento de contabiridade o
procedimento, o quar retornou com informaçÕes aÍirmando que há previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas no varor de R$
132.006,67 (cento e trinta e dois mir e seis reais e sessenta e sete centavos)
conforme Íaz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibiridade de inexigibiridade e ou
dispensa, em atendimento ao disposto a Lei Federar 14-133t21, obrigatório se faz o
Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida.

estão

nãa vincula a"a um au
essês dêcr'sões ou



FLS T+
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SÂNTÂ MARIA DO OESTE _ ESTÂDO DO PÂRÂNÁ

CNpJr 9 S.6I4.S44l0O0I -26

UNIÁO E ÍRA!ALHO
GESÍÃO 2ot3/20t6

iuÂ ,osE DE FRANçÀ pEREtRA, N" tO - cEp,: 85.2t0-OOO - FONE/FAX: \o12) 
'641-t 

tar t111

Devendo A Comissão de Licitação, observadas as
formalidades legais, iniciar o processo de ricitação, com a eraboraçâo da minuta do
êdital, e retorne-se a essâ Assessoria para posteriores averiguações.

O presente procedimento ser encaminhado a Divisão de
Licitação - Comissão de Licitação.

S.M.J. É o parecêr.

Santa Maria o Oeste r, 10 de Dezembro de2025.

J
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{l}r
PRETEITTNA M U^.-ICIPA I, DE SATTA NIARIA DO OF§TE

EDITAI- DE PRICÀO [I,ETRô]\ ('O \.'
Pm6so Âdninistrrtiro n.'

o \Í( \I(lP() l)l S \\T1 \l \Rl I D(l Ol SlE, bFrpúlcoqw.]! horar Jo d l
rr d! u. ,r! ..rlq.Ír Lr ür4:o, m rb.hlirlàd. PIDCÂO, É íornrr E r u I RÓ \IC.\.
Jr r |i, rtEroR PREÇO 6l.oaÂL n&do dr ôsp,ta ArEmO. d @fusô t. 1tJlal .'
r r1r,r02r l! r.e compL.m6ie. fêdrEl n." la1raú6. ,iúrês oômr\.riqliúvr ! . pel6

r- \oc l. r'l .

ll oni;o: ( I oda ü ní.ràl.iú d. ldÍro no fdn,l. .o ,r úo . drr.íre a senl. 0ribli.!
óhÍn,rto o hodno .k Brroi. - Dn.
Drr, . h.r*'io lin*. p,r. 6..túrúrr ,r propôíx\: as p.oNnis scÍãô í.úinhâd6
.\dúírm.nr. poÍ nero d. s' í.ma el.tr6,.ork5 Jod,À
Pl.r.fomâ: ..o qB.l o.dirrl dl dipsiv.! prr. "domlo.d'.

r. Do oBJETO, CRITúA|O DE JÚi,C^MeNrO r DOIAÇ^O ORçÀMf,NrIRr^

OBJfTO
l-r À p.Mrc úoiri§ {b dpo & Môr pieío. â preço, fixos. tem poÍ obtero a âqurrçàô dô{t
I Ol lPÁMl\lOÍSj\6foo.d6.ír,rcáhdtoede úrdolomdemÀFívê í(aÀê conh's
no 

^\LÀO 
\r -C^[ C-ÍEAI§TICÁS Tr ( lrcAs t]OOBJ]rO

CRlTÉRrc DE JULOAMENTO
l.;r §*o ce dê Íê6 ú'cô. nâ fsê d. disporaô cireno de â.enóilld.de de pÍ.ç.§ nô síên, dc
6úpi6.ldrô cÀ é ô r,loÍ úÍànô. confômê fitsdo no ÁNEXO VII . CÂRÂCTERISTICÀS
TECN]CÁS OO OB.IETO
l.5Olulgrmmh d6 pÍopon6 *ni r.àládo de acordo con cir.ío d. NÍINOR PREÇO6f,OBÀL

Rf(-t Rsos F tNl('ut Ros/oR( ,\I tNT{Rl()s
1,6 As dr\rEa.on o i)meümeituG) Jols).bÊlo{s) lidl,lols) útu liôúúrJa. ron, r.ü,\(
I.\.uo d.i I rad. . üiÍrp.nrdr \lúEpd

:.D4Rr \r r/ \r io Do PREGÀO E DA IMPI,G^AçÀO ÁOEDrÍ^Lf DO pr DlOr I Dl

1.1O l'r:!io s.ra rea! /rdo !{í n,.'o . .tónL.ô. no s n.mr d. NnIr\ Êletôi.f,. d. Mc.tipio d.
s!nr. MÍi. do o.sÉ - Pr. s ririô cl.ltônr6 l'Í-brr.org-br " {..$o Id.nrifir..rn m liú - al I

Lt ! or!!s!qr!$ d!!cid!!!sé sq!!r]!o no pônàt N..ondrb(onrâra.õ6 !úbtr(ü
t|le! río Sr§êeErsÍônrúrblÉi!1{ô.s dq r!êL'?rçà. { §ê§ (L*,à,.r|!tt.ttr,.Lo
t!!t!!r!s&' @)r!! iU-l ontLqL.),
:.? O P,.! .1.úónio \(r!.oidulJo por PÍê!d',o .ÁrõsorrJ! N.qu'p. Ll. {r$ n,rJLrrr l
ns.í!ài rr i,on rofun.n$ de dal.\ gúadn ou r,nLlrrdos lraír(i !nerad..oop.rs dld r !.r.
ido$J. ltÍ3 r pÍ.sef 1. i nrãçào
z.3Ol)'.s,.'roéoa!.irsr6pôn$rc pú! tonrÍ d.osõ.: &ompshú o rânnrc d.l,.râçio drr
,npu §o r) nEed,oúb kci.!úôno . exÉú qürÍtuer ôutrs 3rA'dad6 n...srrn5 rô bon
údor.§t) do tu Ia . hitulo8r4àô
1.1Quúúr. p<e. é púL leêiliE prí! soL,ür! ír'omâ!õe! .!ç rÍ.c m.mx ou mpu! rÍ rnr
Ed aLlxr ffcsn!Àidadc oa qilica{iô da t-., no lI llr,l02l. d.ürdo piôro..l.Í o peljrJo úr ú1
(1rà)d r úesdadí!d.lb€,irindo.en.me. d \r:dosregu:nr.s n,e,os,,
2.S À rc\Jr.ía a inp!$!ç5o ou & t.drdo d:.s. u.. âr.nlo\ !.r, d'rúlgadi rnr \nro.l.tr(ii {i
otiü31i( Drzo d! .0l tÍ!.) di6 urr s lmúd. ro rr[n]ô d'r rrLtrrsnôr r JJi il. ab.flJ:r Jf

2.6 Â(olh d! a inipustrrçro ôu ped ilo de 6claec moros que irl»n. frôd'li.r§a'o das DÍoponi§.
§á deínLda c púbhÉdr rorÀ dâh pa6 à r.d:iãçúó do re.lÀnr
lJ Ât,6pugr.{ô6 . pcd,dos dê .s.lüôi6enbs ôii. súrend.nr ot p'@s pÍ.l íor m etue.
aô qs .6..sao d. efê d s6pãsi6 ri ropusn!çào . 6d,dr à..r.'oi3 e der..â s.Í
dvâdr peLo .gmÉ d. @nmraÉo. @ úts do pó.ese de lLür4io.
LaÁq ..tF.re{[,úr- d"drkI'dr.p âó!.Er" r1 dN prcpôss u Mú,!o,o poddq
po. íu. pro!ía üici.tiv.ou ronú @ne.qud.i!dc .lsú6 es.liÍ..in@rdôiioit& pór @ pssivcl
p!ónonúr.. dl@ 6 rônnos rL !únl,.om suaBâ àpÍessá do PARANACTDÁDE. ú.dror à

2, Nú éàôs .m qu. 3 âlêíâçá do Edit l rhpôíê md'ti!+:ro ds pmt»ís, ô Vúic,piô
oeíoÂrri o Druo d. rb.íu.! .lo .enM.

3. D^S i O\Dt( Ôt \ DE PART( rp t( ÀO \Á t.t(Tr4çÁO
r,l I'.l.,:io Frf,r.Ltr di pksc . lohçto:mnr.!a! bíÁ trútr\ .u .rrm:rÍi. dsrdtrn..(
..ni rúdas qu. |s§u.tm .hJ.L- \ ,rtrdo .lLtrríüri.Í.nr roJr\ri
c\'!;n!'§dcn..dftl.l.5:üsr.\.\.!d!si.qucJ.! dmlenr..rld.ocrâLlasn)\í.na d!!r.
tr., I, ,,,.. ./..,, -

J.2.r O (ddctr.Lrnknro. i n,,. bÀ.o d. r.q§úo.Jrl.§rrrt io s nunr Í: .rrôf n) Lj.
rtrirtrç,i§ ian_bÍ.orr.br -.r..r50 td.ntifirdo no ti.I Bt.t. compni.. qL. p.rnnr.. r

stúçôls que po$am config@ @nI odernrcÍ.s6noexercic$oúapósodrer.idodô.aÍSoou
.mpreo. nos temos da lesrrlâçàô que d§ophnÀ a 6ârena

.l-.,1,a.1 Às \.d!çõês 6rêndêm s. a r.rc.'^i qu. au\lt'. a onduçào dÀ
únEâh§i. ná qúl'drdc do inr.lr ruds.qurpi d. apo'o pÍôlis'on3t 6pÀ'at,.ádo oú 6,üônáno
ou r.presenrft d. .m D rcsâ quê p

.l,s.,l-s Nio podeÍÀo púr.'pd di I'ohsÀo OSCrp s âruando ness co.dieão.
3J.1.ó 

^quele 
quê nà. ârsda as end'çód ddE Ed ot ê *uG) Me\ois)

3-<J,7 NÀo pod.ra p.ír,pr. drúr ôu ind'Íêkm.nre_ dr ltÍa§r] auro, do
mr.!rol.ro, dô pbr.rô b&'o ou ô prcrúo .e{rirq D.alq3íti..d,edrcâ.

35,r.l Emp6á. '$l.üítrs!a.sr 6 .ôúriú.i., ,l$r{!iid. p.là etâbôáção ô
pmrerd btnco ou do pÍol do qçrúi!í, oqrlliiLiis d. quirtiitror ô.!{rô;*i; ang*,.. g"."".
@nriolldo!. acionisra ou dô§iiiúiii ô ndailrtr% (úiô ú iiiüo) dõ:iiíint ôÚ a:ano â voio
responq,d kmiú oL (uô@'tÉó
J.6 vt . EPP| \. Nq!6pr$ ê.qrB iL Équúo poí. Nrm qúal6q.b B r6mô( da
Ler ( dnpl.m(r"r tr. lz,S, D.dr5 rúi.'pr dd!,. rçáô ôurrundo ô6 ba.noo\
61.belÉi&ó.,0s úitos 4! s:§i&$râb.lalftnptemmrar, dctrúdo no campo pÍópàdq siscúa

3ó.r Nro *t áplioir.js t.l! t í.ficros .m É tralando dc .ôíhrâsi, cr4o vrld 6dDsdô
ôr p.nor a rdill bd úr§@ «t í.L pú.6ú & eq!.drmólp @.BpÉ de p.qúmo

lá.r'l A o§tá§ao d.s ho.6cios nê trmilãdr i§ mtdentr6e c às 6pr66 dé
poq@ pon. qu.j no $ondeúiô de É'l,a{âo d! l,.rÀção. linú nàô !áüe cclcbÍàô
ontar$ 6n, 

^dúúiftdó 
&jlliq s{§ vatoré snurtE arsqôld â @.n. btua mü,ma

3dnúdâ püã &a d. áqúr!&6*r m êqiâ d. p.q(Ém p.nê
ti.rjN! r^ra+rt cm r@.L üsác'â supnor. | (um) úo. \em

6N'd{ado o vdôríuql &,rqiri&.
l,- ( oro ,(ui5@ Dn.,úor+& no PR CÀO s ,c.rMr. d.aerà d§!.ra. .n1rmp. p,ot,1ü
dô q{enu elerldtu@ @,D.Àôi. rprNralio d. dÀtrqáo. qrc êíà r. h ( únú,dã or ".6nd$óê do eôd . .!B! .§paidmore

1.7.1 O pl.ío @iEieío . aradroúto âôs cnr.nos têgàs ê
oxr8ênci 6 de hâbi[laçâo c demars ond'çõs p..vRB no êúra].

. L7l Â _sa condrçãô d. mqo$rresa dê emprsa de lcq!êno pone ou de
,ricblnCr@ibõú hd, udual púa @ftir À; boefiàos dâ Là CôtrprM;, rcaerat r" r:t. ac

. ,Jrl A.onpóraÉ. dr.s[Çto &rm dereÍà @ns !:di,rrÉ apÍeúraçao &
. . i} c.n'dào srmpiítcàda oner.ât dd Jula ComeÍoal da sede'do trcner ôu

docrr.nroeqr,\JEr.(
br D<('â aáo F, ! (Aho vÍI $à s p€f,L ú tà, & s. qrqrc G Eq6G
krrn d. quil6-É. ô @nd9.o d. ór ÍGmpÍéÀ d. emprsa d. pequflo po(u ou
m,crc.n'prsdedor rndn'duât.6rrdo aprô r usur'Íutr dos bà.fic,os pÍ.rsros no§.. ú .1laân 49daLe' aomdêmênk ti.dcíal tr" 2l dc 2006.

.,. o D.nDnsnanvo d. Rsulrâdo do llx.rc'.,o oRIt. â ouc s. ÍrtcÍe a Nsa l(i n !
10t)2,10:1. d. Consel)rc Fêddrt dc('onrôrtrdade CrC. ouourô nomaquê \,.r â

33 { ddlq._à fal$ Élar E & cumpnhàb de qudqud rônd,çào sulê Íâ ô tjc drê À srçô.s
pÍ.r srÀ\ cm leiensr. Fdúal

-^1,3.1 
Á fahrd"d.,lc qualq!ü dectaraÇao píejtada podeÍi crÍâcr.naÍo qnmêde qu. nih od lsq do a drgo t.nal sm pr.ruib do àíluadnmenlo úr oulÍôs rp.\ I d6 smçô.s

a'lnrntrÍrnras p.e\Ers na l.AEL3çio p.dn re. oêdrmiê ô ilc\ do procào telot. ê Lmp,üri
rmbên Irnúrlí,çãodiic Ànràioào1rer.§tr.oníahôdurmreoÍânn.d;hotacâo

'? q, {rq,hê oG),.bdo d6t.dú.1. dêerm(,:or arí{êr À @&lsis1.as ê*is
rr h.a . 

'ud,@!s 
I,,.,d oJo Mrr .'p,u, dflc.l,, - n.\!s. nú,.íhodc{ s5 'rj6j'í,lB 6raôs nó Al{E\o vll . c:lÃÀí rEruSTIC,t§ ,t,( \I.ÁS OO OBJETO. 

^RQtlMDICffAL q& mt+G 61. eijúd
rl.l O oào deid nr.ro à qurlqúr da !:@reri$cÀ .\r!rd6 rmpótura dscl§' l; ülao ô

l.! O(\l cl' t...'..' r.,'.vr,à(er.c' fla.r.ds j m p'@ rd'tu p.\.ío, o rnr
osLdo r r'., d.t, & úrimrür, do r onr[ro.ir.& ío elIrdo do (ontrârü ntrhh.do m
llirioofi.iàl
l,r I Jutrir.rxr -)n, a:.r!rr J. obrdo Jlrr \cr iirm.út. rtrrlo:! J. i).!a\ tr::.i,.rinl
rtrú .ridis ! !(l.rrJ,ú ún \rtr\roiL:o:J. r,rlii.úre 1rtrrrr.s.ou nrni ..!n.h!r ltrr rri
n 

'pleros 
d. oll,açà. . n]trD!r.'\iod.râllrrJos omtum dr\úio s.r ip..!.nlJdo!

.one. 6m. @mo ím6 ê y.rdad.n4 sq
Í.tam.nre ou po. seu Épraenra

;al ,^ro- ro.^ri

qclúrYe os ãlos pí câdor

dôs tu d.rc etanrr! n.
r\ 019ã6 r6pós1lrs Nl3

iL dr.Íâçàó dos Í.giraB Oo lôsô

subtêm rnor po{rrí 6rjaÍ

pú.'pação dos rnrere$dôs na nDdrldade LICITÂTOÀIA PREcÁo, em sua rORMÁ
ELETROMCÁ

J.t.l.l O cád6h dc,Dr.r§&'s dêv.Í! *r teúo nó S'íehi El.rônr6 d!
l.'ctuçõ6 , nó sitiô êl.rôn'@ *w* bll órs bÍ Âc6e tdmníc.dô no nnk - BLL Comp6,'

.].2.2. O o.dtrc'amúto,!nto e pÍôr.dor do sEr.mârmptrc. â Í6pons!'l'dad. do LcÍer
ou 

'le 
su rep.csdhre lesll . i pÍêsúçãó d. su càpeidÀdê É.nica púà re.lrz.çã. ds rmsaçô6

:r.2J.O|cÍ .er.sponsâb'l'z-s.exclNvaêloÍmdharpel6rúsâçõ6êadu §.ms.ú

.].1 Fmpre que a& púe de um msm Aruro cú!ônn.o ôu í,neceno |iüê @r.\d r lonEir.
un,r u .a pmpo{ sb pê.a d. rcreiçÀô n todê
l.S \ào p.dd,io ôsp@ ncrh{.tô tupinicrps dâ *e.uçà. dc c.núro. d ÍerÀ.u trJícrxm.nr.

3.5.1 [*.]h ió! rEda êlâlêi ür
r.!.rr &n ad6Íid, pd'.Lprçio d! .írrÍ.\À co Í..uperaçào LLdr.,at. d.sde ,tuirrrs zd, r.d'dlô.eirdr p.l. rdânc rrudr.atcon,p.r.Dr dcnrstrmdo -k ã rrjn.õr alr

.«rionn.Â. nDMre Íeà1. r xricLpu d! Dro.edrm.n6I .rdono.
l-5.2lcrhx sido dectrridas in'dôn.rs prâL.nâr I cofud&.onr a \dmitrr4à! pubtLi.
3.s.J flqam $spúsxs ou raled'ds ô tLc âí . ro raÉr qotu r 

^dftnrraçio 
púlica

di@oundrêbdo.írê fedeÍÚtu quê rivd rlii.ido i \mçà.
3-!.4 S. úq@dJsn r! *g!iír6 Ele6.s J. t3nj.i&-à {ri 9. tr d! La..

l4lJJr:021)
1-.,a.lPs'. .crou,udtàqcyen.ortr( -u hFJ dr t.dh4ãô rpls,btrGda

d. pÍ1'! o tr.,l. q"!. er J,.jÍ&or& lu+o q* 1j t" , 1BrÀ ôrmdúdo* 0 rdrd. úlnrhG qt' !h. m 3+.,ruç& À ôú" pé.À Â§." ,qd,q ,om o r!to,b d. bund à.l6vdde da $çlÉ â etã 3pli..dÀ ,"tr*,, 
" 

r * *. ,,toia otmr2d. N 6lis.d., dcd. qG
htrpDli.lô o ili.ib ou urt'zÍlo f.erdràà d. Fse.l,&de I úidi6 dô h.rere

r...r.I { tl.k qu lMráh. uncúto dê n,i ú,.4 rú,c. .or.ô.1. r.Jnómánnmú,,nrh.,n,.a,,'.r't{md,;BírádoolgÂrôu.nrdso..Mr&úrco..r,,.a,cpub'rú
qNdê.noe, rm,ó M Laii{.. o" r.( n.'s!.lurrtooL tu eBràôd. o-r,. .r d.ts

6r. ?m loh3 nrÀ mládl.u p.r.í.rd!d.. de ô,ú.e,ro!,à.
J.\.Ddn *srpi.ih,çio !onni' r\pÍssrn.nlt J!.J r. J.lüraào

. J.5.{.1 P.sor [t c. oú ]u'rJLnr qúê, íor 5 (. trlo) Mos inr.nor§. d,\utlaÇio do
.dnal. renha ido rotrdànâda ül üalnrÊnre. lonr rãrrúo .n lúlgadô noÍ c\pL.Írçà. Jc rrrbalho
rlmú|. poÍ \un rsnrdcrnhnúdorerI«Ítlçõe\úiLolr\as.te.sür\n;!nÍr.úxbÇàôJr

rdnl.!!.nr.s tr.\.6os !.drdü\f.h .! i rç:t() úabaLh)tr1
.r.s.a..r \,o BiJ.,r pdLLprÍ .trdr ôu nLlLrd.nn.nr.. drlrrr!,lo o

. .''r, d . .. t. l. d., '-,t .. . ..,,r, t... ,.. .

t_ I



1.9 \ runi.Lnrfiô n2 pÍ.\.nrr '.liçào nrp L.r . I.$nh.ünr!nn) nrlr I'ntúr. d. qr. ( t.e
ar:nJr r \. \uhNr. â bJtrs s rlrulols ê -1rtJ \(i.. d. pL5eôrr ülir l'.m lonN t\ Jr\rt\iiõ.s
c.irJf,\nr l.! rlrii.,nÚrrLir f.ne IJra tlürJL:r n]trMrapÍ.!.
lor.s|Fndrat. no qu! lh. rnÍp.í'nrntê

r.D\.\pRr\l\t\Ç{oD\PRuPOsl\l l,(r{ Í)Or | \lt\ ro\ oF H \Bll I I \r'iu
r,l \a f,.\cn!. i'.,râçào. r llú. dc hab'l,ràçiô !úc.dcrã Á l6us d. x!Ícsenkçâo da! po|nxl§ e

l ..r.lg ul!.xn.Dro
.Í.1 O .n.rm nhmeíb d; ptupona ds p,eto5 § fçitô q.lB
:lerõn .d. ohs.n adôs d.ds . homn6 I'mir6 .í,à.l*ide 

^ró 
. <lú . lsrú d. ihe u ( dâ

sésào. r rLo riure pod.n rtn Íir o. *báiuir â t opctt ,üÉtur. ,p,án(aà
.l.l O .n.anrnhdàíro dc pópoíi !&. o s§6. el.r,ó6ixàrr6eaõe o Pldo co.li.('fl.do c

{.nd'r.n'u 
' ír.e .,ô drüúrlnaçà. pnvbbno Ediül

r.r O l'..rs,... fl .'í p.rq!., ror bdt 3 rúqdF rr h'í o Ír -J" ?r q ne* À' . tsl.
. drôn,s. a\unnndo @@ 6!B. tddárk B suas rÍop.§ó. Lurr\
1.5 Os holúl.s pdàiô &irú .[ lptEárn os i].cunr.nlds dà húr L' r,'çi:o qu. !.nnàm m §íena
deÊs,slro 6dô+d @iÍ6dódisdri\dePôni \(ronÀL Je aoorrôçôd PublLc6 (PNCP). dÉde
que c ttndos &.umeit6 6t.j@ ât,!r Tados . !r spoír \ e6 pari À!c$o d6 ddus [cnd6
'ir rs ur*ocmpresr, Emp,c.^ de Pe{!.no lone. Miú@rrt{nd.doÍos rnóúduais dcvcrào

úúi^hd â docuMuçáô d. hÀbtlÍâçÀo, anda q!. hdia âlguna Íeínçio de regulà.dld. ns.âl e

tub.lhsEnosr.sddod tl-§1'&l-.'Compl.úárdFâleÍÀ1.' 1?1,de2006
,r.6,1 }r$sÍlo tlsm. Íánçb ia.ompÍorâçàó dôÍegulúdad. fiscâl ê tóall!!$ sc.à

NesuÍãôo DrM.1.05 {c'n6)ds úl€E,.ujô remo rnl.ial otrspond.rà ú mm.Dro ün que o

píôp.í.ôr. rnr dsldrdo 'd..d.r do 8Lru. prcmgêvcl poÍ '§ul 
pmodo I Í,r.nÔ da

adnnn'{Írç,io piôl§., !3â Í.guleiaçãô da d..úlMr.{Àó, pam pilsnre o ou PÀÍ..lrnrüro do

ébtro r rír rn,sãô dê êedr!ài! ddõ.s n.!rr \$ ou ponllxs tun, el Ío de cenLdi, usahl
l.ú-14 íãô regüúzatio d! dô.unr! riçio no pÍuôpr.fro íô L{en MrcÍro. imphcaÍá

deladàDc i do Úráio ! &núú.+ào- e prqu,r. dÀ dcmaÉ súÉes pte\§ra§ f] L.ü n"
ll lll llll s.nô fédllrio e Múic'p,ô .oD\ô.âÍ as hrrúr.r ,.ntú.sc.nlà. nr o,J.nr dà

rlas n.r!s. f râ . N..M ô 6núãro ou 
'.. 

o!trr . I lnaçà
1,? Os d,!uEros ,nsturorú\ da prop.siâ r húi hçà. do lLürrr. m.lhor riÀili.rdf snnênre

seÍàô dÉI»í 6'L'2ados púr r\alLrsão do(a) prcso.rÍo(a) e púa a.êso fubh.o âpos o.nrcíMtnlo
dá íe d. d\ ro {k ld. '

5. DO PÍItNCHS'€NTO DA P*OFO§TA f, DOCT'M f,NTOS ANIXO§
s.! O I .rsi. áú&á â sun nÍopôsra rEdi-r. o pÍc.nch'rcôb, no stu.Idôni6. ô vâId

rotEl .n i,ôdi.l,et nuoúl
2 Â lL.reE d.vsá !nd,.r u 3ua pÍopós o'viLôí . \lúc._, Fàt'i4rC' . D6oçi.

'YDd,lnâd, dô osjéb (t íid{t'
!.r. t, O r,ls du r rl'dtd. dô p&poss sl d. ao lssenh) dis, eíúG e 9dú dâ dlrâ d.
ÀS.ruÍ, dJ i,,aÀ.

sJ Á !rt,Bxri d.re.onrd of.nâ i:oê e oÍ.ciq s.6 ai&ft.úv!dê pbdúos. pÍ.ços oú qualq@l

oú! ond,çà. quÊ 
'nduao 

jüs,ffirô âr.' mrir de un r6rlhdô
5.a Os r..ço! i.\ sÍãô s 6odos 6 med! !oí!nt. teo.l, .h àl8e.IB c d. .ir {, rd.qud6
aô!pÍtrr !rJosio .$dorrJd3Jrsuarpr.!rnrii.io s.n õ!lullo d. qurlqu.r.í.r(!r) !l rnrdro
oLpr\Lú inúoiafla.J.\ro|ncLLtrrôd.5ü\ruíosdrretos nJtrúx.JÀpê§À i.r.«rnos 30

fomd,ni lo do.brêio. trdN\e riúe O pkço of.íado s

coDrol.r! Ícnn:nüaãô prlô (unrrÍrnrenro do .brcro d.íe rêírfr. ú,o sênd. a. o' Dlc ros de

aí.scLtrD\ Do! Drcço\. á qurlqu.r trulô
a..r.l O!pÍ.§osmúr$rlo!âld .,ioF\:uÍar.0llJLf,nr.L\a!d.omâ,!

5.5 Qú \tu.r Í:búos ru.i\ | i.nesr. dtrdnr ounJriloi ii,ài ú)i\ d.ndo: i.nMr !{. tr!!
pkni!. rn,\ríd. r..ro:rl.n^d. i(e1m. r qurkúrÍ htLl.

6.3.1.1 Niô !.rir r.dts dô:s ou,Ntr lú.es J. trrrno \ alLr. pr.\aleccxl,) \ucl.!uc
fo, Í.clNdr ! rclríÍado.n, ffir ro Lu3ãÍ

6.3.1 \ píoíolrçilr Nooarüd3.tilrJr u!.s ,l.qurmhi llmrrru \.,rJr
,.RitÍ. qur hotr!{ ú..s eó\,rJs tr.s. f.noio ,lr frÍolrçio

m N\. n. !Ão dê lànr.\ ôrrflncd'r,o!
ó.$.5 Nào ha\.nd. fonÍ lan.§ nr À nr ríibeÉ.Lda noi rüs mref.Í.5. r i.'\.lo rúbhú

en.eÍ&\.-i aurotuâú.i .nr.
ó.3.6 F:n..Íadr J lis. .o'npúr'\r in que halâ d pÍôno!âçio

Fd. r ô l,'e!oc,.o. asnsq,rdo pela .qu'B J. §oto. j8nãc.danot, oinnn. o ÍeLô'.. dr slssào
rbl(r d. lúc* .fr prol di .onsecutsô &, mdhd rr.Íp
o \, h'F,,.. ce ô .'.'.ai c d6rM * &$íú ú.§5n.r dr ár. d. dtio Ji o.í or

-. 
.". p,l ,." .. ".--. r Àmed 6 l'.1bté 6 ree snnuúào aô rEuh J... -a

tPr,7 d.,.in 'eJ'a@ó.e.1 c6o a dscônexto ô ri.i!]á.l!lón'o peui ítr por ll f. superiôr. &z nhubs pda
o óÍsÀ. ou r eóúdâile poeloÍâ d. ljcira{àô, i $sào públ,ca { \urp.'sâ . rdiáiod! $mm1e
de@nd6 vrnre e quB lú6 ryis à @huLlrtào do ldo ror [úl,.pmrs no \ lú clctóíi.o
utl'za& psa drrulga,ã.
ó,t0 CM ô hcíerê nã. ,pLsenr. Idc6, ronc.Ísa rom o !?lor ü süa p.op.í.
6.I I No @ di haveÍ â pamüpaçÀo d. micÍ@npÍcs. empÍ.$ de p.qldo poíc. no enm.
hlrla1ôrio, os pm.edrmtrbs ôbúecelào ss súbtrêns â ses!ú

ú.ll.l Anlq d. cl.ssitirqào dellnf'vr dc pre{c, .& a rclhor oleí, nào rcnha rdo
ãrÍenlldr por ntqchpÍea ou emlr§a de peqlcno poíe, o sícm3 uli hzrnô veriiclri \t o.oÍeu
ênpat.li.ro preusro tu § lô do dgo.r4 !.1.o Complêmenlü n " 113,2{ú6. oú s.13. } nÍ,por6
apÍBenrrdàs pdEc@mpre ou.n r6a d.p.qeno p.í.. com \ 016dcÍornr.op.ÍcrnrôI
aci nia d. m.Lhor pW, or.írdo

6.ll.r Em@ po.rnrc, . ni.Ío.n,[.sJ ou êmpÍêsâ d.,rqu.no pore, «]nrooJr poderá

4,Àrit.ú pÍopod. d€ pr.ço nleis &uela. r prnc'ra.l6sfrcâdr io DÍ,n dô ! rcLio nÍiulôs,
$b pcnr ds pÍeclúiô

6.rr.3 Cóô an,seFpÉ (ME) oü.Drr!e:i de peq!... pod. (EPP).on\!úJr nào exúç3
ô b.o.fioo de ofen, prôç. uf.rio. a pnnÊ,â !lis,n..di ou ni. o riça no r.nrn) ar,ado o

§â E \tE [aP í.núêsr.iti rlu. ltne urr \. .u]urdÍ.m nà
hD.Gs. do rmpr. iiúo dro eú cls',i.aon3, para e\erc,.o ,,io m.$o J, kn.. súü\s r ri1.ntr,

. óJ I.,í §ê hoová .,1u, \ aLànc0 àír. os vdores âpBeirâdos p.ls nic!.4pÍesar e dpr.s§
'..d.,ôqudo oon qú $ .n.onÍm.mr úbnâlos âD.nhdôs no. it6r $r..i.res soá r.rtiB&r

sííors,qJ.*'.k nriq,-,*laqkpnmdúpôd1."pí..run.lhqoídr
6.lt Eh .Às d. §áIu.l .nrpaÊ 6r! tóloslas oú lecB. s.r§o rdonós 6 orsos pÍêrslos m
d 60ná Ld ll lllrl.i.r.ordom!.Íde lêadúenrà .í3b.leda
ít, E!ffiâd, a er4r d. lMr6. o PÍ.3..N D.d.B.êgo.r êlho6 @JiÉ6, r@rnnado_
Érô nrb@ d6ôú.o conBpep6ü e lrorúr. qc rúnr $Í6di!do o melhot pr.§. pe qe
$j! obndt nelhoÍ pÍopoia v.d.da !.€@i.çú n 6nórré J'ru@i6 d6 previíE n§{e ElliBl.

6.rJ,r ,\ nelocL4Ào s.râ t.di2âdâ por môrc dô siíônu côú empehanúk, do! &tuis
ncieré r d' \ Lleaçú do culuio, bem con$ m.xarno @s turú dô pÍo6so
6.ra O PÍe!o!Í§ §ol,.Lúa & I'ciàre mãs 6.fl dÀsff€ô qu.. ú pll. de :r l\rDrc . qlle)
hoíar en\r â pÍopoíaadatur& ao ul, i,o l!,rL oÉnãdo a\ r n.ror içio red /r,li ron!.ânhadr
dô J.n,nknr.s r.mol.oi.d,.Íes
6.lS lir.úÍâlâ ã n.so.Lrçi. ro PrêSoà,o Lô ürÍitrrÃe d.rtrllrm.údr pí.plql

7. Í)^ lÂsÊ DE Jt La;AVr]rTO
7.lEnr.(idrâ.rapadr.n\rJ.nego.Lrçid.pí.!oeúô\.íl(iÍr.DÍ.trmLnrÍmúr.roln1úr.
pÍ!\r*rn.nnenre rrss 1_lrdo lnr pnmêrc tü!trí í.nüê À .onLl\ars 3. 0úL.rptrçn) i. .ênxmê

5.ó Nôs \ âloG pnpoíos sIlrio 
'nclNs 

Iodos os c6rôs operatDna s dcd8G p..\ r

n,.r\ rrhrLh,qa: lntrrtrri! r.nercrns. LrDrnru:, our.! \lu. rn.Jrm dr.ra nu nl rÍinr.nr.
rtr.\.rtrçi.,i. roí( i
5.-1()s nr!ços otiaxdo\ r! oiapÍop.nritr l. quMronidtrrrde turlls, '.Ítu J! r\ru:i\r
R{nmh, L'dàd. do ! ürn . fro lhe6sí,nd..drÍ.rtD d.pl.ú{. (luilquer àLrcrtrçin, \$.lrliçà.
d..Ío omsÀo du quaL(tu.' outopÍele\ro
s-3(xL'.r re! de\c ,.$.ÍRr os prêços úi\ 

'nos 
.srab.llnlot nâs nomrs Jc Í.!êi.Là dc

.ofu .&(1rs oubL,.a\. qurndo pÍncrpÀÍ.n, d. lLrfu çóês puhL.ó
s.e \ L . Ísr dslúxdr I .n.rdora do anútr d.!ál árir! prúpla. ê Pr.ço\ 'ôdorm. JÁponô
í. h.rj ( I d.5r. Ed rt d. icordo coõ o t@ulôô qE *C!.6m À\E(O U d.\r. t JÍJ r.nl
rrss âs LnloÍúaçôs r d..lânqõ6 ,li eí-G, d.s{t s r.dsd. d línErà D.dtrlGn. lon
.L ü,â pcrae'rànenie le!'vÀs 6dde @c,Ms, masitu o!«rÉliú8. s. dlradÀ
ruLnud; ün bdÀ 6 61h6 o súrd. lor sê! ree.Mt írê lcsd ou 

'óq,.ô,, 
do.d,-. .

r,d(dôcPr e RG. '.+c(u,os.ro Â @(\enlâçâô ds DDt 316 i4l,e obnrdonc&d. d. ru fÍ menro dr Jispdi§ô6 nelÀ
oiod§. em @ümd.dc on o qE Üspô€ . Â\ExO ! ll ( '\R \cTERIS-lla \S TECNIClS
DO OB.TETO ddê Edtral. e ú.b o pDlr)ic.t o .omp.ünnso dc eN.gú o obrtro l,oiád. n.!
p6 r.,nús. b.m cotD lóôecer os mdórs. cqu,pânEnlos ritrrnrcnrÀ e u'e.§n'o§ n{6sàr1.5 a

p.rfetr! êxecusão @kdúl

6- DA ABÊRTURÁ DÀ Sf,SSÀO. CLÂSS I FICACÀO DAS PROPOSTAS E I?ORiIT LÀÇÃO

6.1 .\ |3ntr dô horúo pÍ.rsb rc Eiibl e no sslmà r.râ 
'n'c'o 

a s§ã. plbl'cs dr PREG1O

ErLl R(l\ra O, oú â dlvulg!{lo d6 pD?ors d. pÍ4!s r&_.5'da. qtÀ.LooPÍdro.rc,aIaiúí
r x.ü hhLl dadà d6 p'oposa

6.1.l Scrà. ti6cleúad§, d.sd. 1.s., rs p.opoi6 qu. ú .íqm em ún rnmndade .om
os Í.{tunb\ e§ú.lec'dos í§t. Ed,ü], ú mhàm ou nÀo íc§lnràm .s
$prü licrçaes ê!grrl^, onfom rr.5'r J, t.d n' l1 lll l0:l
6.1 I roLrn seri &§dsúiod. ã popô$ qu. idsDnqueo L,ürrnr.
6.3\ds.isrfi.açL*t..ânEfud4,.nrrdacreg6Íadrno"trdn,r.o3,3ron,rúhrm.nlo.n,
k'níJ Í(Jl por bdoso. pútr!prró
6,J.\ ll6sticaqà! dâ proronà nào imp.dê o s.ulüllmênrô dtúnu'o, em scnndo..ntaro
6,s O islnr ortud, s p'ulu t . ô l.adB sd.. JJ ",l.nre ü
DúncDuio ü fs.h làa-
6.ó O sií.ro ôrislbdizâú .amp.lIôDnô rdd rio.a de mensâllri müe o Prege, tu c os ndl&Es

F^Sf D I r. À\{'!lS E úODO lrÍ DLSPITT^
6.7 In(.ro{ d de' óht'' .À 6 Ícibr.. J.r.rir á dÍ' r,s6 r$U!!!!g8-r9i-e3b
ej44!3ÊÉ8g súdo ô 1,.itulé 

'ni!{,âElMre,trbm:do 
ô s@ E .6,i§ro. Ícgi§o c

6, (x licnMb! p.deÍÀo oad.@],,6 públ,6s ê sN.sçtui en p"ônosaÉ6. ohscmdo ô
harôô ti\âdo e Às r.sías p.,r se eitatto. 6nfomê MÔDo l)E DrSltrIÁ aBl:'À I o

6,3,I Â I i er. emãi. !ad.rá ofir{s, lEcetn 4.. o ül,m Pôi clÀ olinrJo . nsssdo
p.lô í!r.ma óbsàí ad,r ô inkro m'n, mô Dm relâç!ó e' l&6 úrêÍn'.d,r-. . eí rel.ç-a.
Àr L.$ü q!. .obn. a m. lrÍ nLf,a

6.3., ALrcrantnnr?rleD.d.ÍaoriÍ...,1m.e'nià., tri ulh opo,rLâ.rin.ú)!Í.!,nrÀln

6.3.1 
^ 

ehpa dr ci{o dê lMc.s rur drÍaçe dc c. apos r$, wr rre ogrdl
iulnnÍ.amcriepêh n{unâ qumdô hôu\.Í rn!.oaeítrdoiorulri,nosdosm'lutr\d!!.íonoi.
dtr'an, dí s.slio fub 'ri

nrn,i,rn. pr.rrío n. rí .r di ld D'Ll Ll \ :(l: lipeorhnü r (tü,nn. a rinàDr r J. §nçào qu.

l\r$ r pML.,prçào 1r1uíJ r.nraraiàn d,.d,rn. r ..nn'11,' rN sê!uLÍê:

[)Cidà{.o:tr.ürL Jê EnrpL\.§ hnL]ôtrJas. \tr\|.trsa! all\ ur[do Êir
rontoldJori-(;cÍr ditniáDll'rl!\ tr \t! |l!]rr,tlúâ ri. c r!r:!\ ú i $.\r.r).:
rl Cad6Ío Na.odJ d. Enrp,.$s h ús CNFI' r,tuiido pcla CdÍnratloir.G.,âl dx
L n io(lh1$! rq\ jrídtsst.,rn. r !.1 bÍ,stui.ô.' .n1,
J) (adasÍ. \rn.i, d. Co.d.naçõ6 Civê por 

^6 
& r.rprobLdrd. \Jinó(tarrr

frúrdo prLo con\cho \*ioúl d. ,8iÉ CNr. É údd.Í, eldó,,..
§sl út js br !re\bErxb!g!i§!@r_.!Bsêr!4s-§I!:
r.l.l Cotrírdâ r r\is!àí.ü & sÉo. o lideE sÍa rçlr.dr indilúldo. por iJra ,lc
.,. J ,ú d. r- 1-'r.4.tô_.1.!.- r d,@ s úrdlíóá d. '".,,u" 

ô p,(.ômâ, r

'.1(,q)otürúkpu'nÍLamenrêrLf,s'rlüd.lorrn.tr.:L,jr.r.nha\.úr,.iodrxL-iuà
r i n.nh h\ok:IJ..À \lÍ fPPs o P:.Sn. r, \úrilaü i. rtrr,ú. r. f.n.iinn .i' n{rlorin&Jl

r..] \rnnüdÀ À.onJ'çô.s d. Dú,r|rçr.. d! 0n1,7Àçr. J. hrrnr o 13\o,.!ü, . PÍê$.rtj
..r[7 i a r.fficaçio Ja .otriorNdadc ,l.t rÍJpoqà ilas,l].. r eh pí rr. ltrg?Í quúio l

{LLaçio âo oblero N'DtrLdo. à 1.oúrpdrbrl drde do p'rço ln,il cm ÍeLáçà. tu r( frado p . a

r. l \m d!5clõsícaa. ! pror.sl! v6cêd.Í! quê

r.J.2 ião o5.n .« Ài êi}éi664õs rén,6 pôlffionàdr no :drol,
r..rj a$6ae plsrôs iMq$re,! oü pem e..cma.nrÀdoorsam.nh.nÍn.dôparis

con@ragror
7-a.a nÀo riler sú B.qubilüÀd! d.monínda, quM,lo crLq'do oela AdtrnnÁrróo.
1,1,5 ipresdrú d6@n ômidàdc Itrs a\rl..m quÀalud oú'À c!Sôtr.i\ d.\1e rdftl

1.5 ( ,ú!dna-sd m.'.tiuiy.l a propoír srob3l ôu urr3oo\ . mbotrr!.
u'§ortrô,dê\dor7.«.'i..mpâr\.tr..n,.!f,.1osd.m.í.rJ.
1.6 Qu:lquflnr.ré5r1. Nd.íâ r.qu..., qE se re.lràú LjLl'!ôüÁprâÂl;fÍ ] r\.rúLh, ,d!d.. À

l.{.ld.dedasploporn\ d.vcndóâprsdr.rÀpro\Àsoüo\tr,llrosquf@dlncnran!str àd
?ú,1 am no DÍ.cn.h,m.íh da eroeoía nào oní uum mt 6 par. dcs. asóc!.jô d!

popoí( dr::deq** 116 tm a.moüf.ihN quê nÀ. âhcÍr a soü6|bo! d. pÍ,NsL
,,7 Ná h pot6ê d. eqsdâ,lc d. s6A.nsao d. sê§ô pública núr r r6lizdó r,ê tlLlsàdÃ oD
vrs'6 & smeMro da rmp6tas. à s§lo públj* $m.D1c r»dÉri § r.i dàd! trEdiõ,. av§
pêv'o no sst@ @n. ro ôni m sor.. qudô hôr6 ê Dr..rJúcd . â mdôo. sÉ Égisrâd,

7l qi)PÍ.e@.6G) B,J.,a ffiyso lGrünr. pnslr Jocunúrô distrrl complmene, pôr
a.'ôd.Ír" nJ d r.J pmlcm\í(NnuPlM&ra
rí, Í ", .o1 |!re J. nà. rí..í*r drp'opo§b

1.3.1 E facuhrdo &{.) prêgo.'otar fÍoreÊ{ o pref 6nbêl4ido. I rÍn Í dc so rcieçâô
tundsncnrÀdaf.,Gtu.l,dp.lôlrdrúr! mrc\defind.oprr.

'.3.1 Dsd'. o, dnrunknros paí'\r ! dc s.L,ühsnr 0.lnii, Pr:.ü,o .ir J.ía.Tr sr .s
luc llo:enhim !...tr.(rr ntras do nrr.Í.!r di idn Íod. ü I Br Àh.rrr! !
p«).rJjfr a riên,J.od,$'nümàçóê\r,. ,nrnr.! â .\.nfL,i .1. ratlolos r'.1 ,r[\ úL pmron.x
ü,!.ndrxdos po. Dr. . !lúrõíL.o
?.,t(\tusuhadoss.Íiod,\ulqdospoÍi,!(ü. ensrgemíolnünâe.cü.rproN{x!. r,ocus.ar
r.!1, Â rál,a Jo lrgundo.l6!nriJ..n,:.lasào r r.cÍrbrlrdi. de súr l]r\F(.. asrnr
$($nimrnt. D3ôÍ,lr i ieJssnraçÀ.

[]:



b) PÍova de mscnçào no câd6ro de conrnbu,íres E§úual ou Nlln

FtS, $U

?.10 Hâ\eôdo tr$.*Ldad. ola) P,*ôü 
'd(r) 

súsp.nd.Ír â \.ssi. 'íroÍni.idonô(rrlxnr\xrii1âà
hôono paÉ i $rrontnurdàde
l,lrEô!.rrdrr$rÁ:ouuro3âr.I3r,iodJftupoi3.o{3)l'..!oün)lr)rerl!.Írtr[]hrrrçãoil.
l.ranr .h\.^rLl. o dÁpno n!5t t d rx

n. DA [rsÉ Dl: ÍÂBILIT{CÀO
3.1DLruiuÀdo ü ul!ân,enro ds porr\rr! Llt pÍ.ços íà rornrr fí.\.r1À n.íe Id'rrl f§{Í§.âà

3.1.1lí'cLâdâ i ltr\r dc hab,l âçÀo,.liíosoctrq pô.dit í!.rio v.rol.do napldxlnÍnr' rblrÍáo
ndhoÍ clB ú§da prÉ4r. 6 tr@

3.: Ahâb'lÍâçà,d3lrc mlêrenc€.:bnpo<ttiôersó*iüri&poÍdo&fte,!ú§14ulúd.sl(at.
3.2,1 C&r o! dad6 e itrf.@.{ô6 .se 6 do SIC-^r tô .ratlsr 55 

'.qu,nros
ê\'g'dos ddk [drr] . o PreeÉio v.n6úi . ,6j§ili<hd. .L d.eç!r 6 ÁtÚlqlo3 Êoí trt'.
Êletôóico.lunr d.{5ap:!rc
adnxnÉEan!o pcn,nát€ àtat.ro.

8,2,2 u rÉss.iô asúÍÀc & 1' .-l rn 3'o'" l I'rtl. ú íeio
.l{'qr@. d.\cndo d lfl $le 4múú,'clo _r1r J' d.ri.' dôluníno

3rJ N, ,hpos,bildldc de ohtnsà. enssà. dc doctrmcnlos po' fre'd úlêtôí ro o
pÊaGN slicúüÀ sú 9ltq6{â. pcl! lrcr rsrc. I ühàr. côm ôs dêmais docúàto\
3J Â AdÍ'n,s!t Jà nio se ..sr.nsô,I'zdâ p.la eÍ66a1 ndq»n,b:l'd:de dos fr.'os clcnónLloj
habds de 

'nfômâ{óê 
m molMro dr von6c$ào dô d&um.n!âçà. ou dos re'6 pãr â üMsnr L§i.

de docummiú r qúê s !.fs.m 6 .li6uls mrsio.6, rês&!!.dâ !,ndispôn'b,l'd e J. seus

pôpnôs m.'os Nâ h1Ér6e de o@ro@ !Ú iídEponib' I'dad.s. a hctmte de\ lrr .i n,iheos
documúros sôli.úlnG po.aÍos nrciÕs. ddntô d. p!@ skh.l$do. s.b pen, dú nrh'[r3çào,
medimre dec s& mrinrà
3.a Poí m.'o d. .,ie lr4nlô 6 sieúa. o Prego.,Ío mlbÍn,r.. as dêúâis lrc tuncl i !n,p'csa
hâb,L,ada po' ímdmro is ddjçõ§ .Í,bel.cLdas nétê [d 3l

3.5{hâb'L'raçà*dúinúdidtô-aí.d!\docuni.nrosÀlrsurÍ.1ÀcLonados,.lrll.sr
3-5. r QÚíro t llrhilii.Íio Ju ndi..l
r) ( onrpturaçâo de à\'srénüi ruí d,ca dap.ssol
b) Ccdulâde Idênndrd.. io cÁo d. p§soafin§3
.) Rôrisrro comeÍc,.1, nD *o d..nrptee rnd rrduaL

dr 4itunsbrr ". íi,Jro or úir@ o.iúrn \Éor.d6,dmúr('(...,Àdo.úe
lr.3do d. siedadd bF.rciais ., É caú Je s.c!ad6 pd qõ€, iúíp&hado d.
d!.uúálos & rle,cáô d. $ú âdmiíiú.doÍes
.) lns.nçlô do aro .o.$Mrrc. no @ rL $o.JJd.s .'ns. Mnlpenldn d. do iom.l
d. d!.sn'É. :k dr.bn. o «ceic'o
t D..r.b d. âuronaçlo, .n se rÊ6&' d. !íipÍs e si.d,i. srmscÍâ êr

s) Írc.lãÍreào úí*n., @.fom. doom.nb .l)elú4tó de Cóú.c nrf,tô ê

^k'-'rnoI 
nr*ôs L.crs. Cd\t@üai._ Áii olv

h) Dc.lârreàô (Ánm Iv) $t penÃ dâlel.q&.À. m6tén e r.L qúâdo d. pãs3l
n,.noG rm h..inô @tumo d. Íabalhô ôü m sd\rçG pdrcosos iu 

'n\dlo1v6. 
nào

n,11$d.ridr..nrqüâlqu.,rtrbrho.m.n.Í.!dtL.(d.zc$.É)óoi!.i\oar\oiJç,in
J. lP,cnJ,7 à pMtr J.
ir Pr).ú.àçào do Í.pÍr!.arMrr Jo Lr rmÊ p.írp.nr ur.v Ljn prà!,rs §.r'o,.ra$

b) D.clãÍaçào 6cntash ó p.n&s da Le!. d.que.ump,.(§ Í.qu6úos l.! s d.qual'6.ação
dr .ondrçtu dê mrcroenDí6a- de npÍBs d. pêqlno p.ne ou mtríocopÍ..idê&r
rnd'\ldúd stddo âpro i usui.ú,r dos bdefi.'os p.rrlios nos anLAos {l â Jq d. Lel
CômplcmcírÍ FedeÍâl n" ll:l de 2006 (ANEXO vl).
.) Áp.§cnração do Demon§'arlo do Resuhâdo dú [xcÍcicLo DRE. â L]ur s. Í.fcÍe a

Rsluciloí" l113.del0!l do cons.lho Fed.Íal d. Gnhb'lrdade CIC ououÍanoÍma
quê ItÍ ! §ubí utr

3-6 Â lx'hre pur ri.s d. habntr4à. d*s. oe.'l.arl.,od!b Asas qu. sêgu.m
3-6.t Todos os dcum66sd.yÍt€rsóô' are ôrli.hiho 0so, sê <tê pÍúo

v- úríà dc .lrÁulâ Fpsús .l* dlrl, & ,'{!no do"rF.e d .L ki spÀ ..a .e,.
(onid.rdÕ u rrdo de rr!àab.L 90 &.i, . rfit, ü dô ó{ err ãDdsà. ..., o.
de bdo. !.í'dóc\ d. qu!&6sra. i..or p.§G'úr nll s s E vâhd.d.

8.ó.2 Íodos.d;illrdlúaôt§ ,p.ôiqi!:,rialâ êmpÍêsâ dâvêlÀô *râi &leilG pôr sêu
rêDúé5h! Gsal @ íúôàrtiloí. e6 idári6!.rào claÍã ô subscnbÍ

t J Os .ho{,& @idtib vú In'em, s.rào .ônleíd.s pelo Prêaôà m
EÁa S..l,oldn. &t..dt lodos 6 do.un nros deveôo 6ú.m ,DE ü,u!,ll e

e ao. a di.l, io&. G ô.|nMtG d.v.rL 6rr êú .omê dâ í l'á1, exdô ,oÉlé docúotor que,
pd. piiDn. .!tú82À ooobvúrmàu. aoren .úbd.ó eMrc .n e6ê da oánz

!ó5 Íod. e qúlque do.uó{ro ap'6{tâdo cm LnBu àhusetr! dôuda srs
âompahaô dr Ícpa$. trô9!o p! ! o úoro pdo. Ídrô por hl{ler publl@ I urh.rr.do
3.? (X {t cuhdld *iBirbs pd húiliraro nao ,oí!do, cF hipótca. àlgrDrÀ s sbínuidos poÍ
prcloalG. quc .p€É 068ll@ o $ rêq*rimênto. .& podend,r, aí.h. s$ Ícmá,dos
poienom.nr. & 9ú nx.rb
3J os dcuo lo. s.o ali..do.,.lo Pr.gúio Sab. Íâ @nromdâde com os sl0edos e
Érãô ecxt ôs - pn§ rilr!,nirú vô p.n'nmr. a aá hctrrçÀo

33.1 ÊíÍilô . &q!6'.íL de habrlÍâçãô dâ l'. dr. yáceJ.ra em d6â.oÍdo @m §
exrBàci6 do tjdlt l dÀaá irúilir.da

a.a, lLisido daúâ Í6tiçã. na mmpÍovaçào da Íegul dde nscâl de
htÍempêâ oú .mp:Br.ôa§.qrso p.ne 6sim qu.llficâd( s *ssào seÍ,i susp.nsÀ conc.dsdo
sê ô prM dê 5 (c,nco) diE ür.r. lorogiv.l Dor 1aú!l p.rúdô. pdá ÍêsulanàfÀ.. dc loma â
posbiliE. spos ial p@o. sua ,eromôô

al, Sáúr rnóit'iâd. a pbFrEt .qâ póp.srs !e!ô! lirLr de'ficàdâ un prieio
ll4ú. o Pr.Cúó droDúa â p6sdt @lt§*bleqüdr.... §iósll*ivmnr. vqiÍ@dó
s â66!{hd.d. . pú..dr6 ã i.ll'nCo d: üo6c nà oÍd.m & clsiEodú

3JJ 4[ü B an.sd d ôomoros & hó I D\& nào *i.dduô. suà.ruçtr d.
.3F ââuçáo d. e*aràcu.raros, nl6 írl.9riÉ de dr|ge&ialid! !Ôtnplcinaqi&:dq
itrfnú&ô6 an r.lr§!r.ád do.1mãb. já ldliáltrtiid.s c d.sd. q&.ra{isiaria pe !ç(ú ãili
*i5.ár6 I hoo d. ô.í !c do tu e dsÀ,itâo d. d., Lnàbs c+. r àIdr.k Bb. er,trado
Eú6 . &! .h @hmd'ó da. pÍ.ísa

tr,r É§úe â rh.@ricb& hóiliqao d.linúk @lpt ra@tr.rÀ M obs.rh.n
d. tôôs os drposr h rcs d..à Edir, . ÉB 

^raq 
oPr€úÍô úilqsú a pÍoroõre hâtilit d!

19 §. h'úrêc d. o I'cil6.ô,i{d.Í s *rseüs !â iúiliqn4 o pr.go.tro .xániBi.
poposa subs.quenre e 6'fr su.sírimmre. na oÍd.m d. dGs'Íi.âçã., ,ré | ôpuÍa§ào de uma
popo§a qu. lreidá âorreenrê Edúâl
3.10 €srúdo Àdocún,entaçàode habnnaliô dr l'.Íúrê.ônrp erâ..oí.rÀ.o'nôhs.Í!úcB de bJôs
ôs dspôshvo! dsr. Êdirôl e seu§ ,\ncrcs. o Presoerc onlderàÍ, â pÍopoieir. hâbrttrada e
\ú.edôÉ ô..í e opotuftdad. ôâ qual s.Íào drpo.rb'[âdos paÍà..!5so pubt'.o os
do.um ros d. hâbnração.t ..Lnd,

9. DOS REC['RSO§
9.1Qu.lq!ê,lrc úrê p.deh, du.úrê ó pÍrô.ôícêdrdô nâs6stu publls, íà. 

'ní.nórrl0 
m,nuros.

de fom. rtuddâ âpôs ô rímrno do ito d. hâb'lÍâçâô ôu 
'nrb' 

hrâçàô. êú .mpô pôpno do súr.nu,
úmilesie sa 

'nt 
nçro de r@Í.r, sb paâ de predusão

9.2 Hâvádo pÍ{lusâo do pÍeo de meridraçâo d. mr.nçào de rsuEo, frca a aúoid.de sup.nor
aúonada ! adrudicao obj.b e lrcÍúrc decleado vsr.do,
9J { ( Íà2ôê d! 'ecle deL.' áô \., àp,6mud.r en tuT.nro r.ú. em .àmpo prcrno rc .Ér.mi
no preo d. ris ú6 úe6. cotôs ! pdÍ da de d. rn.m4à ou de lalratuê d. ü ê hó,Iíâçãô

9J Os d.ô$ hcÍd6 licdàô 
'núm:Jc 

pa4 d*jddo. $Énrãen sG conrsÍuõçs. m pru
de tàd'õ ur.6. conudo d. dat! de 

'nn6açào 
pesed ou de dr lulBaçâo d. '.t.Aoíçlô ô Í{ue

9.§ Se6 .$*uÍâdo e hcú re lsh ds .l.menros 
'.drp6sav.§ 

iL dels de r.us flerssB
9,6 O.colh'mênro do re.ureo lmpoíúá nâinvá'dâçàô âp.nÀ dos arôs que íâo possafl teÍ

9.7 O !.cur$ sÍàóngúô à âuróndld. qü. breÍed anô ô do oupofen&J, d*trào. a qual pod.râ
.ednsd.Íd a d6isào no pÍu d. , írà) dr6 úài ou, n6* m6m pr@, mcm'nhá recLM
peâ t Àurondad€ sup.nor. a 

'iua, 'j.v6,i 
pÍofenÍ su d6rdo m pru d. l0 ldezl d'À urês. .ô.udôs

9, O I!.r§ . p.di& & Í6e!d.r'lio 16â. .f.io lusrqsvo !ré â it*idó frid p.l. aroidadê

10. D AD.ruDtc i;Áo E troMo|,ocÀcÀo
r0.l EnerúN 6 ias d.lúlgmúro e hâü,|Íâçaô. c .xsundos c ÍÉuÍ$s ãdm'isralvos, o
pmc§ llcrâbno sem úcmrôhâdó à aurond.dc ruÊ.noÍ pra sdjudrã o obráo .. apos subma.,
o pÍNts hc árónô âo Pmne'dâde pm ,il& e em'asão de auronaçio de hómolôS4ão.
honsloaâ. o pm.dimenb. ó*Ír'do o ôspoío no ú 7r d. ri. " tr r rr d.20lt

oobr.bdôpôcêd'nrdo'cúdóÍ,o posM mlsdsun lore. see0.Íoúdisuâaóudrcâçào

Í.latvo à sêde dâ DÍoDonetrte, pedináre e seu ,am de anvidâde e comp.ti

. ) P.ora dê rcgdu&dê con 6 f,ada
rr Fede.rl 

'nediúrc 
r 3p.:Qdúçlo d. r.d,dã. ronruíÍr ici:.niri dr d.lror

rhn\ôsarnhur,\ ridrÍar\ edNdaÚ\rdr I n ào

b) Fíadulm.J úrc i trpr*nraçà. J..úrdãode íegúlaÍ dÀ1.11\ül.3..mdio
negú!â dc dLrdâ ra de rnburos t{kjua'. dÀ sede d. ünrlcn' tou .enLdÀÔ

,,qf,. Ld , ,,,11 j,Ld!E),
. 

' 
\1ú'. pJ " {,re. !eÍEd;{L d. ddao a.so mr JR r rlJ 

'e 
D.r u

Sec.dana de I'@dr ô rtd. ih dpr.rÀ . teE rb ..adei<hd. co'n â Fu endr
\lu,cLpàl- Éf.BL . úi6ú6 ú6bil.íÍiu . intóiliind d. !.d. ou donnnho ô

d) Povs d. 'ÊtÉícis 
d. daàr[js itriú,odrdos pemlà á ,uíi§, dô TEbâlho

C.niüo ftlrrrv. & D,biI}sTÍabalh'nâ ( NDT (LeL 0' l l rl0?011 ).

êl C!Í{i..do d. R.lxlúdúê dc S ru!çào paÍa côm o liundo de Caatâ d.
Í.mpo d. srfr,ço I tCTs'
0 D€.|a,!çào do çunrrrmenro no dÁp.ío no ,n.'$ XXXIII do ân 7'. da

aT;1933, úniom,c dcunáro 'D{lúÀçà. d. Conheimênrô . 
^táÚhàírôCn1énos t4es e ConínucDnaii . Ânêxo I V

31.2.1S.rão acelÀ§ 6 Cênrdõ€s À. Lma m ongrnal ôu obtd4r Pelâlótrfràr.
d.nto do pao de validad., qarú@6 t \ enli ca{ô6. ce n{6súô Nô .M dô dr \ êr!;óai
enreôsdadosconíelesd.celndàô+rogbdaeosd.do5.ônsrúr6dar.ni*çào.prclÀl..en

3,5.r Quto i C.p,.ld.!r. ta.ni.x:
r) Dc.lqlc5o de tri@oro, .s hâj. píe! Lsà. nÀs .3Írt.nn,crs r$n,câs do ôbrcrô
blo nàô áyió, o -uo üdeldo ou ã falr. d. qualqucr do§ dô.unrnros âúícrân
JNls,fiB{itr d t.ótliEçl, \6s..M. oh.'d.{'dâ a oÍdem d
d.ma s slgà.ia dô Êôrn. ...â .on r ü âapÍorLmâ ll.s'ficadâ
.r ( onçde.Í se âcomó rd,do por90(no!srr) Ll'f,s os docum.nros
,(ldu.. J oudro 'e. -t'ru. d) Co6ii$@{+i dc{lâs! ljcrda doa:in!ü' I'rxda r l,ctreL qEr
ê' S.jâ d(lú.dâ 4'do..dúm qLdQfrsfsdu(( .n.1u.
0 Ertrs o4R ndo ndahdld. de s6r.nsàô kdrpmxía @ ontê pàsldad. rírGla p.lo

g ) r I { de.eLd! suâ ralam( u@r(LrrÀ d,soLuçnr ou I'q!id$à,i
h ) Nr. dád.r 6 .r,gúo§ qEb I hàliúCo. d.\ drs n §. Eôral

, 
^préállr 

s pÍopoís er &5a.onlo com o ê{rber*do m Éd .l- .m ep«'r, cm
r110Í6,uD.ro'ê r.dttr{&
rr D1\r dê drnd«. rlslm «iranc,. d.:1. loiEl ou r!'(.ntü &!..rÂção oL
lu.J 1â!m q4,áo ôtBdrG,.qrr(s 1.8!s
ri \ d.t dqdo Ê.1* ,.1ú!s m t JTprmarô .ló\ 'c§u§G .h l.h I'i\do e p_qd'
surdrÍi a l,n6E ás e0õ.< re\§B nese EÀrl
I '\s J.drarôes 3lrÍ-dn3dÀ pelõ lorb'!§ Jr*,,i.{ds. d.\r,n) !{n a\iraJ.. p.,

r.ry.5úrmr. !.sâl dx .nrp,csr. conrDro\aiÀ NÍ n.ro do ronk
.!!L,iinMc àur.núrâdr r.,.trn.í.. .\rúr r Ll..únrnr3çào-

3.5.2 qu.íro i R.súl,rid.d. Fi3.il . Tnb.lhú|.:
â) Prôra dD rnscnçào dae.rpÍesa no Cadstô Nrcroiâlde Pes.Juídrc! ds Mrnsláno

8.S,4 Com D rov.(io d. (:.ídiçio de M E ou rPP
d) (.nidào S'nphncadâ ons,nal da Júrâ Cômêr.'âl dâ sede do lrohie ou docúenro

II, DO Í']R\I O Df, CONTRITO
ll.l .\Frs a rdrudrcaçà.. homolo!4àô do r.sulr.ô do !.ían,c l,craôno. i p,r\{ncnr \.o.eJ.Í3
sí @rcaü pda 6qnú o ic,mo d. C@iôb J. rom.onr.oto, &.tu d. r,,o toax@ d. J
(cüd) úÀ i{as, eb Fnr d. d..d!.h drEi6 á .oitrlae. @ orelúe da! enÇõ6 ,r€viss
neí. .nrtll . íI lEÀ:naç.ã.

I l.l ,, O pr@ pÍÊ\ 
'{o 

réle il.ô !.d€É er tnn tu!âdo. por ieu.l pro&. ,oÍ slErEçà.
,biffal.d "dJudjÉúno(.,.droÉlâÁJrdnrínrúr
r Il E liü,|lÀdô s ldúri.ip o. q@da o oNôcldo nâo ..D$arNo.no prvõ 6ripulrdo n§ $bien
sl€rid, ou drdÀ resr sr úlstiÍ.àdalMte a .rs'nrÍ o ênô dê
pópàênr6 íoo€enr.s Ír ord.h n clà§i..4lo. scn, pr.tü& ú 3oli6çlo da\ sqóês
pevls nd..nkl ê n, legltLçao. Íd@ô pu.dllMlr Lo@rno ou Íe\o(ü r l,uBção

I,. DA I,\TRf,CA E DO Rf,CEEIIíE\TO DO OAJETO T: DÀ 5I§CAI,IZT('iO
r2.r ois) !!qranenrô{, «rôguê(s) seB(ô) r*b'dds) ,Íous.!Mr r.r,rs) cctu6{r, a
r(.tr') drisi3do(s) pâr ,rntu. i qu3l t rbenr. r.Í I'rrÍr x .onn itrür r ., L\rrdio da n.r.r
ll§rJ rihr,,. r[csenl.dâ dus \r§
ll.! Ol\).qúr0rnrnlolr) nr \.ri(N) r.!ebdoG) d.rin 

'rrnrsntdepoLd.rc,ll.idolnp!o1§)r{ntr!r!r rs.(.n,)rjer!frJo(\)r,rrró1ô por oj.rlJr \ (!râ !iernDd. Í(rLr drírodelLnrL\ú
obi{\rdtr\ i§ !sf.c i!.çi.r nür'Jr! nr \\E\O \ ll ( \R1( I tRlS I la\\ I l a\la \S

potl.,Jtir) nnrülar rnlnm írô oi nNdu daJr J,r \ !ilr,r. rirrJf \l
.odx.{,'do ohÍi!trlc r p..ír À

I



r
rr,l Soh n.ihúDa l,'rnt!. sêm àc.úo.qtrL|l.nr!nh(n sem a Íàspc'n\i do'Lmcôr"ào rtcn''r
.ofl.ndo os d.\.nho' r!ú'cos e .letoeldrttrcos (qu dÔ n."§àr'\) bcir comÔ todo\ '!
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ê\Íâo Jo c.áÍ o públr.dó m {úáno ofi. rl
-:.2 Som.nr \.,t adnbdà dlür{& do frvo Je íor..im.íro. g9M!ú!I1t_gMI3_
PA[L{\,{(lDADrl G cespsisrôs im d rsp.oâlmenr. qumdo

.)hotr!.' âlrerr§rode quúndâdls. .húd.udos os lLmús íuJ.\ fdnr coitaro. p.r al.s o.
coNl RA I 

^N 
Il].

b) por .bs ô aONTR.\T^NIE q!. intoÍnÍih ôô preo .L íomeimeíro
d dos dc lctuúo! qúà sr.rlim m pr,o de lomcdnúto ou ootos deÍidaMlc
ru{'Í.!dos . &e 'o. pe o CONTRÁIANTI
d) Btr rctv6 tt for!â tuiór ô! .& fôtu o. ent. oúúôs. rksê qe iáhm út uàc!â
ô..rr ebE o foolr nmlo It) obj.ro mra|do

7J Énq@r. pqdúeú Ds relis d. forç. @ú oú !úspas,J .lõ ffiúro. dêvidâssn
juslifiÉda c fodôliãdÀ !M c d.\ ü.r. r.r.r$!ihdâdó d. mh6 ai pút6 6 relqáo D

7,{ lEido r (ílNl R^T,{D t?oporaràj6rc inpósi6i,úd., iórd ou p.ÍcLàlmaÉ. d. curpnÍ
saihrcÍus.'rspon\rb,lidârláÍelathe e toísasto,+vúíéIâ conun. ô jN,fi cdo,ato
por w. t 5m qúr o rOrru-TÁN1 E lotu ls povid€nciE cabivi,s
?.5 Eí9usr. t.rd ü o imp.djmo'ô. ô aoNT*AÍÂNTÊ s. 6c*,. dÍ.rô d. ernngUir.
prênnr. .ont,Í. ! nnÍ.àrr . itm.ü§.trri d. .rlú ftrmenb .oo, oútro tu,tr.rr3oi. d.sd. (!.

,"iÀô oi!.,I.$Jo ü,,e o âco\TR\ r \r)1 d. aomul3r quilqr.r
ri! nriLr.'çiio r c n).! Í.rlam:çao

cúUsULA oTJ RTA - coNDIcÔES DE ENTRECA ERECEBIMÉNTO
.r.l os bss dev.ràô *Í srrc8rõ no l*âl (ÂNExo v). nâ fomâ, tus p.@s . d. @rdô 6ô 6
rs..ificaçõ6 rEn'6 cords no ÂNEXO VlI - CAÀ{CTEPJSIICÂS TECNICÁS DO OBTETO.
qú rnr.3n o p.Mt. conr.b p.E r& os fins

'r.2 
O r*brmdro p.o!l$ío se..leito no loc.l da múq{ m p.@ md,oo d.

|'rco) (,n,!nr rvn Fn .ú?ne) úa z conr! dr dat! d, .nresÀ d. âoÍdo .om o @nrô
NO ANEXO VII - CARÁCTERISTICAS TECNIC ÂS DO OB'ETO

3.1.1 asseru.rÍ.lnn.rnenro do obch drnr'nido ndnrcnr..lonnr I !n*lr no Edtule
den,as Jô.u'nêi1ô\ p.íf rctrr.s.

3.1.2 .uBipír «nn .\ .ncargos trabâlhtrú§. r,lvrdcrcrinos. socnr . ú hurirÍo de su.
Í.sponsab,l,drdc. f,rLd.nl.sshr.oobtíode{ec!trÍ o

3.ll fomÊr.Íos,.sp.Ú\osr.mDs.! d..híirio de s súa
3.1.1grsl Í.,,rurrdrd! do.qu,pam.n'onÍÍ,rJLfc .s6.cú'.oi p..r.,xrd.n,,nLmodê

: 1d.ràr mei6 ..rirrr.Í rrinãnr.nlorsr prr.pr.trçiio do(i) .qu,pan,.ôkr\r L(.'q, r,r!rro íÀ

3.1.5 dúran! o prJ7-o de lrmrr dc l2 tô,) ltÉ3, .s§ào Êrtr Àxí!.i a $tução dô
)bL.ma do própno Lo.â onde sc Mü. o .quipúôro rrrrlnio . ,@,drd. de tespon.
iL ull'.â o'ôp . d' I' pon.rte. 6q eb rc$rig.àilihde d. (srÉrdÂ rel" . . rL. -'q u.ptne. orÍo!.t,,. r r.obd. hosed4ú . oíor qu rü !!fu! s iiM í.( .Í,o

F- rera .lr\roJ"p'u' lda
3.1.6 Âros . f ui.no .h s!ãú lÉ 12 (do-) h.as, a cont a& n.â ôbosiÀ à qpens&s

dô cô.t.bre. pôÍ p,u íao i.fsiú a óo (s.sh) msss, . dÁpon b, L'a On íiá & tlráúênçb
e ..LsistàEB Tccnrc! e E3 do do Et dú b.ôi ..úo lrÍúnr a d'\poi, b! ,nçÀr sc ní-"ino. d.

&1.? 6s.gú{ duÍúru ô peiiôió dr larMr r J. ll ldozê)mesõ À s!Ã.rpeG6!. á!{s â

s{uoá. p.lo prdo m.,hó ó0 G6§árâ) ma6. 6 .xpqs do Conrhrúrê, 6 âlrêâçôês.
subsbturÇõ* . rcpüos dê lortae quálqud p$. que âpÍ6cnie soBalia vicio ou d.ieno dê iâbncâçâ..
hm omo lalha ou imr.daçô.s conííàdÀ\ .m suâs cs.derni.6 d. ôpeÍ4Âo, hb Dênâ de
rrlL@Éo da psâ!d!d. prelis@ no ediÍ.]i

3.:.3 múrer, dúíúlc rorlâ a exeltj. {nr eóúaro. enr conpâlibi[dâdd côm a\ lhngaçõês
a*unLdÀ, rôda a condrÊs d. nô'hlsçÀ,. qud,Í.àçàó exigid6 nâ I'ctrrçrr .slr.c alm.ole a
rse^a de cúls prnrs @ki:

,.1.9 mr.gú ô(.) êqúp@rô( 5) .o rlolo do tÍolmmÀ dEpon b,l,adono Inl
hÍ$ .rúà ds ôr 6v.br,,rl6,

3.1.10 ühu'c! e Cordal.. no p.a/o nI(mo de l1l\Lnr e rtuaro)h.íÀ\ qu. Mt.c.de
! d a dr enr.lr c @rvc qe r6p.sihLrtroo o nmpnmentu do pÍu. pr.rn!. (m a Jê\,da

3.l.ll LtrdL.r pr.p.ío durmrc à .xeuçàô d. conúáro. e mmreÍ
úoudrrçio com i.pÍsmt t da ÂdoDsa.çÀ. Ddr. . !eíãô do.codÍaro.

&r,r1 @ter Jtrd àdo 05 §ú ddo§ e Pon, Naoonâ] d; C@rdrrõ.\ r'ü6r .s {PNCP}
maome kgúlaéo vi8.de.

3.1.1, e!úd.r §B o $bÍe 6dÀ 6 i.fo6.É.s .hr,d6 a d€onà.r db lunlprúdro do

CLíL§LLÀ NONA . DÀS OBfuGÁCÔES DO CON R CT4TiTf,
9. 

' 
§à o!'igaçõg ô Co\TKATANTE

,,1. ! ,*bd o ohrÊro tro pÍ@ . 6ndrçaê 6$bel..rdÀ ú.íô êdiÉ] c !.6 eqos.
9.1., e\'!, r o rumpnr.no detodae s obisi{õ6 ôsum'd.s 0.1! Oo.rÍrdÀ de a.ordô $n

schLlÀ.ôr"d -. -6rffide u prôldq
s.l.J . - i. mhRro!.mrh ro ti.ro ij^.do, r . ônJôm'dm. o ., ., *€lr,do

pr.1 sonm.Ú. .0 , r..sp.. fir3Çõd r.nírné J. .d rj r da proDo§â, ortr tu$ d. i..nr!ào:

tr (onrar.d3 p.Í .!!r k\. .§ p.diiçó.: l.tir.r. ,nr Ít!ú IJ3J.\
r{rn.aJÀ liuJ.rhr, r.nJ r su3.!Íiçi!

9,1.5 àr.ôrprh.i I ils!àlrzr o rtrripÍrirr i J.tr obn!àçõô Llr (., írhdi atrx\.s d.
!!ns\ãú útr d. \r.r,rlor.\.rpiürlmeirê dó ! Lúr

9.1.ó.finrÍ.rxsmrdoaa.núârxdtri.\.rtor«xÍ.spondenr.$rn,n(o.rn,doohter.,

clit st L\orTA\r D{SOBRrca(Ôrs D:\ Co\TR{TADA
3.1 Sao obn$çó.s dr CO\Tt\TÀD,\

o. pÍazo Ê ]nrni.!i[êLec'dôs n.se co rÍ&).
c,1,7 .lirurÍ rs .vcntuas ..r.nçõ.§ r'furan.s deldÀ $ba o \ tor dr íou tiscâl r ràrürl

r'ômê.d. pr. ( ()nra!âdo. m qL..ôu6.Í
s.r.i drrtr, Jü §àtr $b.. Á !oLLrúàç(ics e re.ram3ça.s reLroonrdÀs â.\..uçàô dô rôúr.

no pr-o JÉ ( iL ,./s) 3 6 ur. s ,ü$ir\rdo\ Í.itu.flm.ôro5 nr ,,iíru.itr Lmpeí ôed.\
m..ú,:nrpn{.l o, or o! Je nàohum nrrk5!. prm trhoae\..!!ão d. $irí!

9.1.9 rd.rlr nRn nin.'f,s n.eislr\ ri r iÊuÍaçâ. dar ,iri.$na nnn írar\Á. qumdo
s...nnãlar,tr.sulínJrdê quê conrilurs dmo a A&*ü*.*âo, al.m d. Í.nrsre. copL6 Llo\
doiurêinÍ,ah,vc§ ao Mintrrero PübI6 6,r&.:o*e, ,s.. . .pur.{& Jos rtrc os d. \úâ

.r'oúr{õé . 6 .*lúcied6 +É !ú}8 . s $lnrdd" .-.,

a I ll Jr-r d !trcvr§o &ô lltljjs e mq. rla, d u \R \\ \rÍD^D! â Nob l . .J
.múd. !.h ( ()\TR{TADA ,..ô @rolê . suncÂ 'O.
cúLsLLÀ DÉcl$ a - Do iEÁJlsl^ri r:\ro Dos pRÍtcos
,0-l.1p.noJ üridr d. ícaru$. do rloÍ d.!. (oitab s.n MUrl ú,,/ind. i o rnd(.,^.,,,,
nkhtt tttt úlurn,,í\t rtnt brli,nh ú, F\t\r

l0.l.l. \ dxrá-ha\e dô.àrjtri. \.( \'ncuLida a dara d. orlrntini es'íixd., «rnln r.
.{abc!.cuoÍuÍitus.nDrodoan'to15ülcr"Jlil,l0lllâr.rdrlr$.fd,\oad,mplenr!trki
dàôb.grlio rilüilidipeLo'ndrc.d.tl Ltlofcle(ontat,.

l0,l.r. o rêâjúre sá.6.êdido n€úúr. enrl6 aposnlà. 6níoÍm dÉrne o aÍ l16 dl

I0.2 \.s Í.ârusr* sbs.q6!ê- pú.r6 ô,ír.dê-s'§ mhim dr üo . \cn snhÀ I pr'I Jo

loj. \ã. s..iio.dmtii6 @osil.@lo5 r.n,.ü ros,ltrú..'Íos r.rolf ros r dara dasüõrn uÍJ
10..r. \lon..ssio Llr,e!usr6nàô Êâloi ôr .rr.a opoíunr sft aruÍ.di |in Ctu.êdmenropf.n..

cl-Átsut,aDír(lMÀpRtÀtEIRA DÂ(;aR^l'lI.{Df, f,xÍtct(Ào
ll.l \iô hÀúr.\rtúüa dc garanna .orídúxL da e\ê.uçãô, $nlôÍmc runLí!.n!a apíBenrda or
lÀe prcpâÍrktr r d. r.!(nrc

crlt§üt.^ DtctMÀ §f,cuNDA - Dro§ tÉNs NÀo pRElr§lG
rrJ Fôr dáoir.4lo do co§TR T NI!. ccElÍRATADÀ 6aó.r8aL.
ddiró6 onrúuir, 6 .cÍsgm o el,r!.46 que e 112.r.6 E*&iB m Ía 25?a {úú .
.la p.Í cü!o) & preç! ,núrl tlu.li!.ô do cômÉro, 6ft ú!&Eir eq{@ <b

cl-irÁut-{ DÉr<rMr a&RcErÀ - DA surct)r\TnÀT^CÀo ou cEssÂo DÍ,
coi!_ÍRATo
rl.l À aonrrlrdr rào po&á.ú@itdú nsm cêdr. óJêrô dó pr.sdrc conral...m quclqú.Í
IlPrr*.1n.Dhunr t6$Ànsaôu ru d'.a

at-il sL l .{ DÍ( t\t 1er {RTa Drr:\rr\(ioEpE\ttlD{Dt.:
)a.l o p,.::flr rsrÍrin.íro p.d nrr.. I i- . i:rrnk\ ix LrL r
rr r jr rúrr n.JL0r.\rksâ rüênnr Jo r,\R{\1ctD1Df

rr.r r txn i rni neÍ31 . irürtri J.L \lnir n..\:lr .\.d. h !:n, J. J.:iutrrprn dn!,
&.fÍ.nr.,1..u., ro,n!.nCdl

r1,r.lJ.]nÍnrr.ns.âsurl |!r,tr.,(to.nre 6frnr! ryún. t,rrnj r,!r ed çiootr r.Í
.o i ri d! $n urnr J. d§purar i.ntc qtr! r,,t r Nú.se da,'\Jnr rni (r( o(

lrLs ,4.)



S

t,l.lj p.Í d..trào í6'tal, .r d(orend! d. dâúüli @nlpontr
rh Íal. ou por dêê'sL lud'.'âl
la., llo cÀo de Íes.'sào côÍsênsuÀj. i panê qu. prd.nder Ís'ndÍ o Co.Mb s6un'.Íá sua

rrençào i outã, poÍ cscnrô
Iri Os cMs d. erlnçÀo únúâruâl dêvn s fomdnênre mn\.ôs ios auros do proc6sô.
Àesumio o onrBd ono e o dreno de pÍanâ ê rnplâ dêf6â m Conta'âdo
lr.,l O Coftdadô, d6n jâ- Ím.hêcê 

'ôdos 
os drÊ os da Adm'nstaçào Pubh.4 .m ce dê

.\nnçã. adminÉÍan\À poÍ rnexdugáo roral ou pdc'31 d6r..oítâro
ll.5 A CONTRÀTÁDA, podedo ser âplrcâda pelo CONTRÀT^NTE. apôs conheo .nlô à

úuênoa do PARÁNÁCIDADE, 6 sesu'nres sMções
ll.5.l. Ad\ênmcrâ por *íro. em c& d. d6cuúpnmênró dé qúsqueÍ obnga4õd

pR\urd no edrtal e eus e.\os e nàre (onlÉto qu. nào cônígurem h'ÊirsÉ dê .r|caçâ. d!

l4J.r mul6 d. rL,{&!a 96 oalb}ô yrlú ôndúâl íos c6ô..ráa:rFÂ .{siv.l
rúr.Imê om o curyrtniiiliiirili.üillii,itrÀ úurrâ,ncrdní â.âdâ novô pêno&,{. ro{únra)
&B d. tu ú rdd. llb E?- pÍ. o rohÀ 'nob

r4.5., ouin d. lota.l.L* ,.. úro) rtô ytloÍ ónÍtu] qúdó pôÍ .§lÀ ohilsa. ou
n slletuir. CONTnTTADA 

'úi.sirqr].lquú 
das d..Ms obns,(õ6 coníuii

ll-<.,1. Inp.d,mênro de conrôÉr no àmbno d. Àdm'nistaçà Publ'.a diÍ.rs . 
'ndtrír 

do
MUNICIPIO, pôÍ pÍtu nâo supêno, â 3 (tÍ6)doi nôs.ss e.À loma pDvEbr ãâLe, F.deÍal

la.s.s, DecluagÀo de r.rdon.rd.de psa I'cús. @!t@ com a Adm'núhçÀo Puhliu..d
.as e ná iôm3 pr.vuros nã b1 F.d.Íâl n' l,r I I I ?o? I

l{.6. Ás sd6 d. âdrcdàdÀ. 'n .dimenlo d. ltrúú. @ntnru. . d.chraçà. d. rnrôneda!.
pÍ.1r. úôu 6ntâr!( pódêÍào seÍ âp1'câd6 cúmulá'vmmre com â súçÀ. de nulú
1,1.7. O pocêdimênrô píÍa apl'câÇào dÀ úçôês sêsuú o d$p.srô nos ân,gos 156 ê sêsu:nrês dâ

CONTRATANTE. tu p.a. d. la ($t. . quro) hom di «orénoâ dê qúlquer mc'd rà que

'mpl'que 
v'ohsào ou nsó de v'oliçtô dô dÀdós p*soars. púa que 6te po*! âdor!Í 6 prov'dÀnc,6

d.vd,6. na hi qr.s. rle qúBtionmrentô d6 âuroÍidádês o.,pernres
I s-< O Co.Ídado rspoidr p.lc dsos quê ràha s6âdô êr v' tudê da vDlàçÀ. d, s€rüsçâ dô:
dãttôs á dàrâÍ de âôd a mcnrdÀ de s.guúç. pÍ.rEB oo d 16 da LGPD. deí'nâd6 â pror.!e.
os d.dos pÕso$ de .clss nà. Àuronaós . de rsaçõ6 â.'ddEs ôu 

' 
liô6 de d6h1çà,, p€rda.

alríaçà. cóôunrcâcâô ôu aurlqúeifômr de údmúro rnad.qu.do ou ilicrlo
15.6 O CONTRATAN'I E podeÍá. âqualqu.Íteôpo. requ$,rd rnfomaÉêseeÍcâdos dâdos p..ea§
anfiadôs ú Conbarâdô, befr.!nô rêâlu rnspêções e audrlon6. inclusv.poÍ úeio de audtroÍes
rd.psddr6. a fi m de zelú p.lo cuhpnn.nro dos dereÍês ê obngâçôs ap[carêu.
15.? Ên.íada a vreôcia do conrâto ou não hlrndô mâu nê.s,dâd. d. úrl1?rçàr ôs dâdos
peâ'§ r.tú d6 sme!.E ou náô, o Conrd.dr povrdocEÉ o d6cdc ou dcrolução. paí! o
CONTRÁTÁNÍE. d. rodú os dadót p6$* ê * côFs exNúr.s, Àrendrdo o pnncip'o dâ

*gúrsça

rs.a O ú(ÍÍ.9!n d. CONTRÂTADO tu.ÉÉ @nrÍo lomal com o

PROPOSTA Df, PRECO§
ttr tdti»!r! Dú|,

ct.,(t sl Lr DÉcrMÂ eurNTA, .r\ r tcoRRt p(lo E.\TE\Dr\rf\To .r l.r:t ctÍLlL
Df PROrfÇio lrE DAD6
l5.l \\ pní.s d..ra lonhecÍ tu norni6 d. pÍc\ensào â.oíupçia prelar$ n,t .!*La§ao
brarlctrE d.!te eLli a L.i de ln,rtrobrdadg..4dDr iskrnvÀ (1.ü I !dsÍ"I n' 3 4)i),1'I)!)l). â L.l
Fcd..d n' l:3,1í201r e scus ÍéluLúmiG. *.or,[.nreienr qu. púâ ! dectrçni J.(c @lr.Jô
núhum ds paí6 pod.'â olê....r. da oú s. aqloi,.r.í a de, a quá qs ilur rq,! r;E ü
q .orpÍonelà a -srdi dê qu.ü qur qÉ *tÀ on. por .o r pEgnr q@6 Nr írêfÍÉlió dê
.ú!4 quâlq6 p.amdro. doalao, enpaEçàó' !mk!ús n.seÍa @ bá.fi.,6 :.d.\idôs

q!.lquer 6pco.. dê hodô lÍ.üúlá$ qú @nííun, pÍâncà ilesd ou de 6rmrçio. b. óoo
v úrprd órntuno o 'qrhhno .@nóa'@ hnee odoD'6mr.conre,s!d.lom.drre

ou 
'ndrÍd, sÀro m obtu dêr..^..e, d.vád, .Àsn,. nn& qú s.ú p.po*

âdôiúlrrddd e coralnrÍadds ajs dn ó.§. fóm
rsrP&osnns&lü(nrdd.Prli.çaó.1êD3d.s6nn!ljja9il3).nâh,pôr.edê.mraz-áôó
prôet. Coirab, r ( ONTRÁTAD^ rêâl@. rd.málo de drdG Dcssa! mmo pcmdsaou
coit olÂdora. a ( ONIRATÀDÂ d(úr àdorâÍ ú 6cdrds d! s.Surúç. r.cnrci, ruÍdrG e
,,jm'r'"d 1. 

't.' , ..orêoí rr\ J ,.L pê . . dí(.sos1$aJron?rdo o, I,J., r..mrd.
úrL.n.fro inad{urni ou útr rô. .L\\.r1úd. !. f, frdÍõ.i mrn'nx\ d.nnrnor prL.r luro.dadr
\r(rriJrPr.rrrii,i,r.r)rdos..n\.ft.ndaa.$i,!di:p.niitr.jr\tr!ioJ.r:rrrinJeJrJ\\
. t.,3r d.d..n, ,,r,
ri.l o rÍur.nrú dc Jrdos nés.a§ tl §p.isa\.§ r. pÍop.o rnÍr[. nr.nlo d. b.r] r).r fad. d.

'.r LZ.do drrúrnrc pÍi\ü r n'nt]3'nêniÀla .{n.rirão d.
ol':.rrados05Êrnür)osdoâd 6'dil CPD.!N..rRr.nieo(l r.rcs'dade.

CLÁTJSI!À DÉCIM^S'ITÁ DO§ REC(]R§OSADMINISTR^TIVO§
16.r Llôs ârG ô CoNTRÀTÂNTE d..oÍúr§ dâ â9ltrâçÀô d6r ConÍaro sra §s.su.rdô o
conbadúôno. ampla deiee
l6.l Asm, d'úr. de ev.nrurl pslldad. apl'clda ou md.liímenrô de pedLdos adm'.'sta!vos,
.abêm reles âdmrn6tanvos na 10o6 pr.vrsr6 nÀ Le, n' l4 lll/2021

cl-Álst'L DÚcM^sÊTu^-D §&rER ÇúEs coNÍRÀru{s
17.1, Esrê ( onÍ.ro pod.Í! e. âlimdo.m quâlqler das l,rpotÀ6 pr.vsra 6os d'sos l:{.
sêsúnrê§ da Lq Fedêrál n " 1.1 I ll dê :02 I . med,árê úu;noâ §pÍêse dô PÂRANÁCIDÁ DE.
elvo ô que t.irarenr da proÍogação. tão $n.rle. do pÍuo d. vrgênqa mniratual

ct..itst t-Á DacIMr ollÂvA covrRol-t:s DE E\t:((cÀo
ri.I 1 !!.1i. e tr Jis.il /içio dn .oiúrb \íao e\.,üJi^ pe o Coiírrrnr. quà r.J 7rÍr l
ri\JlL.iaoininrDl.errrliçã.d.5be\tm.rdos6ün.onro3pl!.rntrsl).nn,iad.\.\t\.,
d.\ d. n.otr\r cg.l lani l,or dêÍumpÍ Dr ro üÀ obrlaç(rcJ ...tatds

It.l.l Os .espon$rqs pc a gsrÀ. ! liscâl zaçid do conrÊro s.'Jo d.rgíâdos t).Í Âro

,ilnntr§r Í,r, t,op o do (irtd.ile
llJ Àô PÂR NÁCIDÂDI caheB á §4mis.o do úitrdo. ,F<L.do dôi.. âçôs n{§ànc ú
6.-l cln núá,r dó ddLrôcs 6iprkri... r!.1§iv. noní.r . 6$al ./ou 36.r

cLltisl r.^ DÉctM^ NoNÀ - DAs Drsp,osrçôEs ci:RArs
l9J o!.a*om'5*s,,,, J.nm'dord.tJÍmsÍdo .n. r.púê, 6mbenslecl\l+ro.m
vlEds+li.lv.is.6p.cL.

. dskr.trúío apub trlçà.io DLânoOl. r \1.\íunL!pirro
![o..,rô" niori! rl sêni r,.juizod. dtrpon h, 7âià Jtr trÍr!,r L]o ..nÍr. no Ponâl \ir .frl d.
aonrârala.\ l,!bl cslP\( f)

cl-Ái sr r,Â vrctstua - rro FoRo
!0.1 1! qu!(õê! dr.o,r,r$ dâ:rêru!ã. J.sr.,nqruDi.nN qú. ôào litr*í ar drin\lf,s
rdm r )rr \inr!nr.. iíil. p,f..ssrdÀ ! rul!.iJi\ p.rúr. J 1.rc da a.Irlr ll l-rr,tL,J.
ParrÀhn (\cL6à0di.lurl.tu.ÍoLtu. plÍ nri ! onULê!,rJ.!0. rqt3

,616 e côntarada. iÍnÚ À pds 6re 
'nsrtunênlo- 

ên 2 (du6) v,s en rsul rúÍ. côm Às
I§remuha pr*nt6 & Àro. â lim dê quê ,odua sB .i. os l.Bais

DÁDOS OO FORNICEDOR

D \DOS LX) OSJEÍO O}-['RTÂDO

IÍl

(\ 3lor rôral súúrto no md{DD dus ca\a!

2 Opeo Jc fom§im.n'ocdc li'r'i..mi (insnc.Eo por€rr.Íso) drs MBôi
3 p{tÍ dr dr a de Àslnarú ô CdÉb d. Éo,ffilo

3.O pÍ@ d. ral,dade da ptup.sra de p.esos e de (iír.rir o oreo d. ulidd.t (inenro
oru.d.vrlidrd.por.rr.Í!o)dr6apantr&dârâI'n.cíâbeLàcjdâpâÍrdBebimenbdr\pÍopoí.\

,r. O prú d. güútiâ.lo obdô é de , coífomé.âÍkreíí'c6 r€i'és

5. O rsnarÀno da pE$ ê. Í.tre.túr. lssâlnênrê @.íiluido d. prôpon6t.. dêctÀÍâ quc. e
!ftcêdoÍa do !Í6enrê c.núe. fomêcer{ duÍúre o p.rcô dê gdsrâ 6 sE êxpdes . âpos a

I

I

I
I
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SÍútÀ pôr no mi.imo ( _) mees. ri6 oipás6 riô CONTLATANTE, § atr.râçóês_
sulshru4õ< . rcpes d. ton . qúlquá p.çã que lpBnr. úôn lÉ. vic'ô ou defeío de a.b.icâç.àô.
hem oro, fâlia ou ir9€rf.'çõ.s onsbrâdr m su6 úd..is.c6 d. ôpêBçào s.6 pmâ d.
idic.{à & pâd úâ.tê p.evsra m .nnâl

aNEXO Dt

MODELO DE PROCUR{CÀO

tapfr*nbr eh Npel húà^alo tn<,cahio (NltJ la .npesai
6.ÁÁsNên.'aTôí'.â$Ér.al'z.daconlome@nírnô.d âl

?. o remsiúrc.rcí.ô úêíd'n.nro d6 exrBônd6 confoÍme 
^n.xoVll 

d. Ed âl

3.O emaimr.OF.CLÁLAquê.

ot 1ORCÁN'rE . p6soa jund'ca d. drê ó
poíâdoÍdaCa(.tr d.ld.n.drd. n '

mnfeÍe ao OUTORGÀDO

o§ àros n*6Ànôs e í.1 e cah.l.upri6tô dcrê

MODEI-O DÉ Df,CLARA('ÁO Of, CONHECIMEXTO E ÀTETDIMf,NTOAOS
CXITÉRrc§ I,EGAIS f, COI\STITTICTONÁIS

tal)ftt.hLü tn t\4n 1 húhn"l, tnll n'rl t ('t P.t to .ntré.)

J. .i l,

ll) Qúê arêsb o ar.ndimôito àpolinca pühhcâ mbrà$l d. |.rução s!íenràvêt, em spec,âl
quê * Í.sponsúi|a 

'nl€ral.rúr. ôh a loEsrc, rêvêÍs dos prodúôs, êúbata*êns .
e ços Dos'coisum no irmne d, pôporçà qúe iôm{eÍem e podêr púbh.o. §;,ndo
â Í6Do.salllrdád. pela ddrtuçãô finsl, âmb'dtâtmàre ad<uâdÀ quúdo .ô, \ et

ll) Quê pm 6ns ô dlspoío no § r. do ân 6t d! Ler Fêdêmt n. lr lL2o2l a propôír
cônpr$d. À 

'nrer.ahdade 
dôs .úros púâ á&ún.nro dos ôrenos Í.bâti6r6

6sesuRdos na Consuu,Éô ted.ral. n6 lers r.abalh6B. nÀs nom6 rnfhleslE. nd
..íÉnçõ6 coleiv4 de rÍabdho e nôs r.mosdealu§mêíro de ondúrÀ usenrd nâ dlla
de dÍe$ deía pÍopoíi

\t-Stgn".. 
a. o**

da EmpÍ6â . CNPJ l!íI
ÍepÍ6mrdr. lclal. enr iom.

l)concordai ía inresB. com B r.mc dâ L,cnâçilo . .om tôdô. * d"*.*;;;r.

2)Qü. d.rÍâ 
'nreBÍrlnmrà 

quâtquí d*rsô que vàhâ. FÍ romadÂ p€to OÍsio L,cr6rc
qúb À suâ habllrâçô,

r ) Qü. ílô eííe, rc plÚk momúrô. p€dido d. a.là.,r .m m@ dd. flpEe e quê elã
$ subm.. à .úoôá16 r.!b'l'ra{Ào. ce 6t v ha a GoÍêÍ d*-c o prei- a.

4)Sobapendrdd6 cúives. ! íÀo supeRdrênciâ dê rdo impodrnvô da hlbrttrâçÀo_
5) Quê.empr*é 

'dó.eae 
aMd. â roljos s préjequ,s,los d! Lrcirâçà . d.mes êrsàciõ

@.tdasnr L.' Fcd6âl íc t] trt1202]
6) Qu. n& s. mqu'dra nõ hrp.rs psvrsr6 no § t.dod 9'enod r.t mbos dakr

rd:,dl n' l{ I " t0?,. ârãdádo s (ndlÉ€i d. pú(,pígio dÀ I ( râ{áo. t.&.tqe

6 I Nio nânrem vincdô de narur.zâ rêdiq com.i.râ1. conômicÀ fin c.E, ráb.thub
ou osl an ónssr do ôÍsÀo ôu à!d.d. .oi6ür. ôu com âacnr. püb1,6 qu.

..,,,:.d6êhpcnh. funçã. na licnâ{ão ou nu. na fiscâtLaçà. o! n" gae. a" -n.r.. -,i*., -del6*J.cônj(g..sdpsh.'Íooupsênte€mtEh!dacotoeatoupor!findádê.dêo.

62 Nos I (cin@) úc úr.í016 à órulgnçto do Edral. nàô fo codíido(â)
lúdr,.l @r.. om r.insro .í lulsâô. por.xploÍ4à. d. rob.lhô infant. por submNà

: de rúâlh.ôrê ã cddiçô§ &{0!6 6 de 6cÍàvo ou poÍ conrBh§ào d. âd;t.scn!6 nos(e \.drdos peh l€,nâtào [lbstt.râ
?'OLê À.unF rorâl ,êponsà' 

'dad. 
pe.6 

'níômqó.! p,eírds ., ín, qu.lou., rnp..
.-:.,,,.eímeo ommnrúsic dê qúsqu.Íônus crvrte pcíâl qu.the pose aúerú.

I 
' Que Ím pb!, de bdÀ s 

'^fomaçô6 
or a dà-ts,.r,!s. quD.to 1e(.s,,o oL st,( râdo e

.que s cônpÍomde a âpÍe.r i do.lllM[çà onglni. quedo tor sl,ctrdx palo
Piegerc ou suã Equrpê de Ápo,o. ío pÍaõ qE .tê 6rputr.

9) Qüe púi íi.r do dspo3rô no'n.rs Iv do an 6t d! L. E.deÍàl n. t.l I tlzo2l. cunp..
À .xaôo6 de Í6.na dê ÉÍgos pÍâ põsa coú d.ficrén.iâ. pe, r.ab,l ádo dã
PÊv'dência Só.'al, pÍevsrG.r t.' e en ôurs no,nrc Êspec,ficG. qúdo cabiv.t

l0)Qu.p!ÍannsdodsDoíonorncl$vldôd 6tôL§, F.d.rct nc tl Bl/lo2l erncie
XXXII. lniBo 7 dâ CmsnturçÀô F.drrt. nâô ênpr.!à mtur d. deairo Môs em râb.thô
nôbmo. p.nsob ou :ÀsrubÍ. e nio nplêsã màor d. d@,s úôs (CM .mpÍe-{ue
lMoÍ. , p.nr rh qubu. uG_ u .6diçà de ãprÕd,. d.r.nÁL t@r â ,6sálçâ)

\-

MTNICIPIO DE
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^NEXOVll
CARÀCTERTSTICAS TÉCNICÁ§ DO EQ( IPÀMENTO

Ànoürvo DtGtTÂt-

DECI-ÁRÀCÀODEMICROAUPRESA.EM?RSSADEPEQTIENOPORTI OI'
.quip!r.dú

taFrc*nkú n l\tNl nhrdo tnlt ntrln t-\P.t ia entpT:d)

Áo

MLINICIIIO DF

R.Àên('r tt.!ào [letôn'ro n' 10.-

A EnrpÍs1 . CNIJÀ{L DEaLARA, $b psa de

+l'câçàô d5 ffções adminrslr r vd.abives e À pd6 da lq. s.Í ÀÍ.ÍôenpresÁ oú Empí6.
dePdueíoPónê, nôsremosdôlesrslaçào vigentê, não posúindo o ldhum dôs 

'mpêóúentôspE!'sro§ nô PüísÍâfô f do Ánrgo " ds la Cônpl.nrord F§deral n' 11112006 . suÃ
alreãçõ.s . rcnd. 

'nieÍ6se 
dos bencicros n.la ónüdôs Fúá êlêtrG d.l'c!.çlo. quú& e no

D.(li,!,,ndr on(. nio.rtrroolou i r..iri brur, mrnmr r.l,trr, ,o.nouá'lÍâftnro
.dno.nnns. d. oeoü.Ío ooí.. d. ou.Ihrâ o.rr.l'. Il d. l.i Coíól.ftn.iÍ í-' I23.
d? roxô..m rl,c,o áô( !rloÉ. do\ (onr,ro. r.l.b,dos côm r \dmrnNrr.('lo Publ'(3 no

rno-ràLndi.io d. (rli2!cio dN li.irxcno-

l0

l_,1

. Eêpr6druG L.3, d! Empr§

.l-*"
rPl
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PRE FEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTÂ MA RIÂ DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CN PJr 95.684 544/OOOt -2ô

RI.,A 
'OSE 

DE ÊRANÇÁ PERÉINÂ 45,230-000 . toNE/FAX: (o 17) 1611-t t17tt211

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do
Executivo Municipar, esta Assessoria Jurídica, com furcro no art. 37, inciso rX, da
constituição Federar, da Lei r4.133/2021, Art. í9, rnciso rv, da constituição Federar
e Estadual, passa a anarisar a reguraridade técnica dos documentos e mrnuta do
editar' visando a "AQUrsrÇÂo DE 01 (UM) vEÍcuLo uflLrÁRro, Trpo prcK-
UP,NOVO, o(ZERO) KM, PARA USO DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE
AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.", dENOtA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a
existência das cráusuras necessárias, conforme previsões contidas na Lei
14.13312021 , e da Carta Magna Federal e Estadual

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também
preenche os requisitos necessários para o fier cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo g2, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em
condições de ser autorizado pero chefe do Executivo Municipar, se esse for o seu
entendimento.'

É o parecer.

Santa Maria Oes r, í0 de Dezembro de2025

o

I



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RUÂ JOSÉ DE FiÂNçÂ P6REIRA, ll' J O FoNE/FÂxr (0a2 )

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORTZO a licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, referente "AqUlSlçÃO DE UM

vEícuro uTtLtTÁRto, Ttpo ptcK-uB Novo, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA Do MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE. PR,,, nos ter.nos da Lei

14.133/2021.

Encaminhe-separaComissãopermanentedeLicitaçãoparaasprovidências

necessárias.

sânta Maria do Oeste - Pr,03 de Fevereiro de 2026.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

[E
t---,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Ru8 Josc d€ Françâ PeÍEir4 no l0 - CEP.: 85.230{00- Foner'Fax: (042) 3644-1359

PORTÂRIA N" I442025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do paraná, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n. 14.133/21, e decr€to
Municipal no. 010/2023:

RESO LVE:

Art. lo: NOMEAR pREGOEIRO E EeUtpE DE ApOIO, do Município de santa
Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF FUNÇÂO

SUPLENTE

Art. 2o: rica nomeado como membro suplente o sr. odair José Ferreira de Lima.
inscrito no cpF sob n. g5?.rú*.r**_00

Aí.30: Esta portariâ entra em vigor a partir de Ol de Mâio de 2025, revogando a

portaria 015/2025

Municipio de Santâ Maria do Oeste, pr, em Z5 de Abril de 2025.

OSCA ELG DO

FERNANDO LOPES

DANIEL TOMEN 065.*r*,*r.-96 EQUIPE APOIO
MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS r03 EQUIPE ÂPOIO
ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA 857,.*r.+*r_00

033.rr*.***-03 PREGOEIRO

PREFEITO MUNICIPAL



e
28/04/2025. 08:36

PÍoíôiturs Municipal dê Santa Maria do Oestê

ESTADO DO PÀRÂNÁ

PREFEITU RA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OÊSTE

SECRETÀRIA MUNICIPÁLÍ,E ADMINISTRAÇÀO

PORTAf,IÀ II.II2O2'

O PREFEITO MLNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OÊSTE' Esrâdo

io paont. no uso de suas Âtribuiçõ€§ legsis' c d' âcordo com a Lci

Fed€Í61 n. 14. tl3l2l, € decreto Municipal n'' 010/20231

RsSOr-Vp:

AÍ. r'r NOMEAR PREGOEIRO E EQUIPE Dg ÀPOIO' do

úunicípio dc Sanra MaÍir do Oêste - PP- conforme composição

âbaiao:

NOMB CPf F'TJNçÂO

Maréria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 28/04/2015. Edrçào 3264
A veÍiÍicaçào de âutenlicidsdc da malérla pode ser feita

informando o côdigo idenliÍicador no sile:

https://www.diariomunicipal.çom.br/amp/

MATI!ElS l^§SlUNlK DOS §rilÍos

oo^ lJost lERirllRA ot LIM^

AÍt 2'r Ficâ noneado como membm tupl'nle o Sr' Odsi' José

FrÍtliÍs dc Li$ã, ios§tito oo CPF sob n' 85? tt"t'-00'

Art 3': Eslá portâris entro qÍ viSor a psniÍ d€ ol d€ Maio de 2025'

revog.ndo ô po(aÍia 015/2025.

Municipio de Sânts MâÍia do Ocstc' PÍ, cnr 25 de Abril de 2025

OSC.IR DELCADO
Prefeilo Municipâl

Püblicrdo Por:
Malcos Aotonio d. Lima

códtgo IdtrtiÍcsdoÍ:DoD20F I B
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O N{tiNlCÍPlO DIr SANTA MAIiIA DO OLS'IE, toma público que. us l-1:i0 horlt\ d,r dia 2l dc

Fer crciro cio ano de lof 6. realizará liciração. na modalidade PREGÃo, na forma EI,ETRO\ICA,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da [-ci Federal n."

14.133/2021, da Lei Complementar Federal n." 12312006, demais norma§:...aplicáveis e pclas

disp,,siç,i(ls dcstc I rlitcl e seus anexos.

PARANACTDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.'06i2026

Processo Administrativo n.' 01312026

Data da sessão: 23102nÜ26.
Horário: l3:30h (Todas as referências- de tempo no Edital, no aviso e durante a se§sâo pública

observarão o hoúrio de Brasítia - DF).
Data e horário limite para encáminhar âs propostas: As propostas serão encaminhadas

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 1 3:30h do d\a 2310212026.

Plataforma: www,bll.org.br ,,Acesso Identificado no link - licitações", no qual o edital está

disponível para "download".

r. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO
i.í O p*r*" licitação do tipo de menor prcço. a preços fixos, tem por ob.ieto a aquisição do(s)

EQLIIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações constantcs

NO ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNII]AS DO OBJETO.

OBJE'IO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)
PRAZO DE

EN'IREGA (DIAS)

Ve ículo Utiliüário tipo PICK-
Up Cabine Dupla

I ]]2.006.67 90

SAM:43

1.2 O(s) equipamento(s). objeto deste edital. deverá(ão) atender às características técnicas
quantitat;vas e qualitativas fixadas pelo Município.. devendo ser novos e não inferior(es) aos limites
mínimos firados no ANEXO Vll - CARACITERISTICAS IECNICAS DO OBJE'IO, ARQUIVO
DIGI-tAL que inlcrra este edital.

1.2.1 O nào atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação do
proponente.
1.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no itenr l.l" que será

contâdo a pârtir da data da assinatura do Contrato citâda no extrato do contrâto publicado no
diário oficial
1.3.1 Juntamente com â entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição.
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais
completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados.

L

I



CRITÉRIO DE JULGAMENTO
l.4Nocasodeitemúnico,nafasededisputa,ocritériodeaceitabilidadedePrecosnosi,{;made

"à.pà, 
.ro.onicas é o valor unitário, cónforme fixado no ANEXo vll - CARACTERISTICAS

TECNICAS DO OBJETO.
l.5ojulgamentodaspropostasserárealizadodeacordocomcritériodeMENORPPEÇoGLOBAL.

RF],CURSOS FINACEIROS/ORÇAMENTARIOS
1.6 As despesas com o lbrnecimento(s) do(s) objeto(s) lici
Tesouro do Estado e contraP

2. DA REALIZAÇÃO DO
ESCLARECIMENTOS
2.1 O Preg
Santa Maria do Oeste - Pr, no siti
Com

PNC

financiadas com recursos

IMPUG ÀL E DO PEDIDO DE,

. no sistema de compras eletrônicas do Munic ipio de

o eletrônico wt rv.bll.org.br "Acesso Identificado no Iink - BLL

p

P

tdentificado no link- BLL Compras").
22 O pr"gã" .I.t,ôr*) ,".á.uidrrido por pregoeiro. assessorado por equipc de apoit'r. mediante a

i',r".çao Jo monitoramento de dados geiadn, .,,r tlansleridos para o sistetrla de conlpras eletrônicas

adotado pâra a plescnte licitação.

2.3 O pregoeiró é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação- dar

irputro u'o procedim'ento liciiatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do ceÍame até a homologaçào.

2.{Qualquerpessoaépartelegítimaparasolicitarintbrmações.esclarecimentosouimpugnarcste
eaitat poi irregularidadi na apiicação da Lei n.' l-1.13112021. devendo protoc.lar o pcdido ate 03

(três) iias úteis da data da abertura do certame. atraves dos sequintes meios: rtt|tt.bll'org br "'lcesstt

Itteniti/icatto no Iink - licit«ções " ou pmsmolicit«t tttttit'.ttthor; com'br.

2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido <ie csclarecimentos será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo Ue uie 
-O: (três) dias riteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abeflura cltr

ceíame.
2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modiÍicaçà.r das propostas.

será definida e publicada nova data para a realização do cedame'

2.7 As impugnàções e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos ío certame'

sendo qué J 
"oncerrãó 

de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação. nos autos do processo de licitação'

2,8 A qualquer tempo, antes da datâ limiÍe para o recebimeuto das propostas. o Município poderá.

por sua'própria iniciàtiva ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível

proponé-ot", ult"rar os renros do Edital, com anuência expressa do PARANÂCIDADE, mediante a

em issâo de um adenJr,.
2.9 Nos casos em que a alterâção do Edital importe modificação das plopostas. o Município

prorrogará o prazo de abertura do certame.

J. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação errprcsas. brasileiras ou cstl'tttlgc irâs. deridanrerrte

constituídas. que possuam objeto social peftinentc e conlpatí\'el ao licitado. e qtlc atenderem todâs âs

exigências deste edital e de seus anexos. e desdc que devidamente credenciadas no sistemâ . no sílio

eletrônico vl,v,.bll.org. hr "Acesso ldentiíicutlo no link BLL Conpras
3.2 Credenciamento:

3.2.1 O Credenciamento é o nível bltsico do registro cadastral no Sistema Eletrônit:o dt:

L-icitações }tww.bll.org.br "Acesso Identificatlo no link - BLL Compras", que permite u

n

frLs ) I
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participação dos interessados

F,I,ETRONICA.
3.2.1.r O

na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA

cadastro dos interessados deverá feito no Sistema Eletrônico deser

Licitações BLL, no sítio elet

3.2.2. O credenciame

ou de seu representante legal

inerentes a esta lic itação.

3'2.3.olicitanteresponsabiliza-se,.-rclusilaefornlalnlcntcpelastransaçiicsetttuadasetlsct.l
nome. assume como firmes c I erdadeiras suas propostas e seus lances. inclLrsir e os atos pralicados

diretamertc ou por seu representante. excluída aiesponsabilidade do provedor do sistema ou clo orr:ào

n, 
"ntiaud" 

promotora <1a licitação.por eventuais dàqqq decorrentes {9,,1qo indevido das credcnciris

cle acess,r. ainda que por tcrceiros.* *":.à;. 
É Jà-à'rpon*tiriàua" do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sisrema Elerrônico dé Licitações www.bll,org.br *Àcesso ltlentificado no link - licitações"' e

mantê-los atualizados junto aos órgãos rãsponsáveis pela informaçào. de'endo proccder'

imediatamente, à correção ou à alteraçío dos rcgisrros tão logo identifique inc.rreção ou aqueles sc

tomem desâtualizados.
3.2'4.1. A não oúsêrvância do disposto t.to subitem anterior poderá ensciar

desclassiÍicação no momento da habilitação.

3.3 Consórcio:
3.3.1 Não será permitida a participação dc Consórcio, conlbnne justificativa técnicâ e ecottomica

constante do procedimento administrativo.

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar sotnente

uma única propostâ, sob pena de rejeição de todas.

3.5 Não porleião disputar licitagão ou participar da execuçã. de contrato. direta clt indiretanrcnte.

em presas que:
3.5.1 lJstejam sob procesio)de falôncia:

:.i.z.t serâ admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estâr a empresa apta

econômica e financeiramente a pafiicipar de procedimento licitatório;

3.5.2 Tenham sido declaiadas inidôn.ur pu.u licitar e contratar com a Administração Pública:

3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública

direta ou indireta do ente Íedcrativo que tiver aplicado a sanção

3.5.4 Se enquadrem nas seàuintes vetlações dc par-ticipação (art 9" e l4 da l'ei n'o

14.r 33/202 l ):
3.5.4.1 Pessoa fisica oujurídica que se engontrc. âo tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitação ern deconência de sanção que lhe t'oi imposta, estendendo-se a vedaçào ao

liôitante que atue.em substituiçâO a outra pessoa, fisica ou iurídica, com o intuito_ de. burlar a

,àietividaae da sanção a ela aplicâda; inclusive a sua'côntroladora, côítrotada ou coligada. desde que

compror ado o ilic iro ou utilizaçào lraudulenta da personalidaJc j uríd ica do lic itante.

3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial. cconômica.

financeira. trabalhista ou iivil com dirigcnte do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ott na gestão do contrato- ou qtre dcles

seja cônjuge. companheiro ou parente ent linlra rsta, colatcral ou por alinidade. até o telceiro grau.

devendo essa proibição cotrstar expressamente do edital dc licitação;

3.5.4.3 Pessoa lisica ou iurídica que- nos 5 (cirrco) anos lnteriores à dil'ulgação dtr

edital. tenha siilo condeladl ipdicialtncntc. com trânsito ern .iulgado. por erploração tle trllbalho

infantil" por submissào dc rrabalhadores a condições análogas às de escraro oLl por contrataçào de

adolescentcs nos casos vcdados pela legislação trabalhista.

rônico www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - BLL Compras"'

nto junto ao proveàor do sistema implica a responsabilidade do licitante

i e a p.esunçâo de sua capacidade técnica para realização das transações

\I
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3.5.4.4 Não poderá participar. direta ou indiretanrente. da licitação ou da exccução do

contrato âgente público de órgão ou entidade licitante ou contratantc. dcvcndo sc't obscrradas as

situações que possaln conÍigural contlito de interesses no exercício ou aptis o exercício do cargo ott

emprego. r'ros termos da lcgislação que clisciplina a matéria.
3.5.{.{.1 As redaçCres estendem-se â terceiro que auxilie a condução de

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio. prollssional especializado ou futlcionário
ou representtnte de etnpresa quc prcstc il5\e5s,,ria téLniLa.

3.5.{.5 Nâo poderão participar da licitaçào OSCTP's atuando nessa condiçào:

3.5.4.6 Aquele que não atenda às condiçõesr'deste Edital e seu(s) anexo(s):
3,5,rt.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçào autor do

ânteprojeto" do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisiça ou jurídica;
3.5.4.8 Errpresa, isoladamente ou em consórcio, 'respoí§ável pela elaboração do

projcto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerentc.

controlador. acionista ou detêntor de mais de 5% (cinco por ccnto) do capital com direito a vo«r.

responsávcl técnico ou subcontratado.
3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno pol1e, assirn qualificadas nos termos da

Lei Complementar n." 123/06, poderão palticipar desta licitação usufiuindo dos benefícios

estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar. dcc larando no campo próprio do sistenra

sua condição.
3,6.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratândo de contrataçãô cujo valor estimadcr

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empíesa de pequcno

po11e.

3,6.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno poúe que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerro porte .

3.6,1,2Nas sôntratâçôes com prazo de rigência superior a | (um) ano. será

considerado o r,alor anual do contrâto.
3.7 flomo requisito pâra a participaçào no PRF'CÀ0. r licitante devcrá declarar err campo próprio
do sistema eletrônico ou mediante aprcsentação de declaraçiio. que está cicnte e concorda com as

condições do edital e anexos, especialmente:
3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital:
3.7.2 A sua condição de microempresa. de empresa de pequenc pofte ou de

microeàpreendedor individual para usufruir dos beneÍlc ios da [ -ei Complementar Fcderal n." 123. de

2006.
3.7.2.1A comprovação da condição acima deverá ocorer mediante apresentação de:
a) Certidão SimpliÍicada oliginal da Junta Comrrcial da sede do licitante ou
docurnerrl,r cquir r lcntc:
b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais de qualificaçâo da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

, ,,:, m icroempreendedor individual. estando apto a usuÍiuir dos benefícios previstos nos
art. 42 a art. 49 da Lei Cornplementar Federal n.o 123. de 2006:
c) Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE. a que se refere a NBC TG n.'
100212021. de Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a

substituir.
3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracÍerizar o crime de que trata o
aÍ|. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquâdrâmento em outros tipos e das sanções

'h
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administrativas previstas na legislação pertinente. mediante o devido processo legal. e implicará.

também, a inabiiitação da licitante se o Íàto vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.g A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece.

atende e se submete a iodas as cláusulas e condições do presente edital. bem como as disposições

contidas na legislação indicada neste Edital. que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste

correspondente. no que lhe for peninente.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT]\IENTOS DE }L{BILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação. a fase de habilitaçâo sucederá as faseside apresentação das propostas e

lances e de julgamento.
1.2 O encãmúhamento da proposte de:- preçós setá feito,texolusivamente,.iror meio do sistema

eletrônico. observados datas e horários limites estabelecidos. Até a daa e honário de abertura da

sessão, a licitante poderá retiôt,outçUbsútUir q pEopo§tâ ant§liormônte âp(e§enlâda. r rl..

4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema êletrônico pressupõe o p'leno cônhecimento e

atendimento às exigências d.q.habi!!,!ação,prev!qtâs no Ed ital-

4,4 O licitante sera responsáiél poíiôdas as trânsações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico,.assumindo como Íirmes;§..verdadeiras suas propostas e lances'

4.5 Os licítantes poderão deixar dá'âireséntu, os documentos de habilitaçào que constem no sistema

de registro cadastral unificado disponível no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP). desde

que Ã referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais licitantes'

i.6 A. Mi..o"-presas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individrrais deverão

encaminhar a doóumentação de hàbilitação, ainda que haja alguma restrição de regulatidade fiscal e

trabalhista. nos termos do art. 43, §io da Lei Complementar Federal n.o 123. de 2006'

4.ó.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trâbalhista, será

assegura6o o pram de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

propãn"nt" for.tdecltiiado ,iencedor do certame. prorrogável por igual periodo, a critério da

àdministração pública para iegularização da documentação, para pâgamento ou parcelamento do

débito e para emissão {e eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.6.2 Anão regutarização da documentaçâo. no prazo previsto no item anterioq implicará

decadência do direito. à cônhatação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.o

l4.l33l2}2l. sendo facultado ao MunicÍpio convocar as licitantes remanescentes. na ordem de

classificação, para a assinatura do con§alo, ou revogar a licitação.

4.7ros dccumentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do{a) prçgoeiro(a) e para acasso público após o encerramento

da fase de envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchirnento. no sistema eletrônico. do valor

global em moeda correntc nacional.
5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o "Valor". "\'larca", "Fabricante" e "Descrição

Detalhada do Objcto Olcrtado".
5.2.1. O prazo de validade da propostâ será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

r.a 
^ 

,ffi::,Ti:',':'':3;t1?.r"", firme c precisa. sem atrernarira rJe produros. nreç\,\ ou qualquer

outra condição quc induza o.iulgamcnto a 1er mais de um resultado.
5.,1 Os preços deverão ser cotados etn moeda corrente nacional. em algarismos e devem ser adecluados

aos praticados no mercado na data de sua apresentação. sem inclusâo de qualquer encargo tinatrceirtl

ou prcvisão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos. indiretos c despesas. trecessirrios ao

ÍbrnecimcntLr do ob.ieto. inclusive trete. O preço ot'ertado serii irrcajustárel e cortstituirá a Ítnica c

complcta rcrrunertção pelo cumprirrento do oh.jeto deste certarrc. não sendo aceitos plcitos clc

acrescimos nos prcços. a qualquer título.
5.4.1 Os preços unitários e total dcverão possuir ate 02 (duas) casas decitnais. 

,a\



5.S euaisquer tributos. custos c despesas diretos ou indiretos serão considerados colllo inclusos tlos

pleços. não sendo accitos pleitos de acréscitro- a qualquer título'

5.6 Nr.,s r,alores propostos estarão illclusos todtls os cttstos tlperacionais. eÍlcârgos pre!idcnciários'

sociais. trabalhisias. tributários. comclciais c quaisqucr outros quc inciclarn dileta ou inditetamcnte

na exec Llção do cotrtrato.
5.7 Os preços ofertados. tanto na proposla inicial. quànto Ilâ etapa de lances. serào de. cxclrrsiva

,..ponràbilid"d. do licirante. não ll.re aisistindo o direito de pleiteal qualquer alteração. sob alegrçào

de erro. omissão otr qualquer outro pretexto.

5.g os licitantes devem respeitar os preços máximos estabélecidos nas llormas de regência de

contratações públicas, quando participatem de licitações Públiqas.
5.9 A licitante cleclarada vencedora do certame deverá enviar a proposia de preços, confonne disposto

no ltern 5.2 deste l-ldital. rle acordo com o formuklrjp que segue como ANEXO.Il deste tr,dital- com

todas as informações e deciaraçõés âli constantes, devendo ser redigida eú língua portuguesa. com

clareza. perfeitamente legível, se14 emendas, rasuras, borrõcs. acróscimos ou entrelinhas. se.r,datada'

rubricada em todas as fálhas e ássinada por seu representante legal ou pt'tlcurador, del idamcntc

identificado com números de CPF e RG. e respectivo cargo lla licitante'

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoricdade do cumpriuento,cll !isqo1111s 
nelas

conridas, em conÍbrmidade com o que dispÔe o ANt-xo vll - ( ARACTERISTICAS TECNICT\S

DO OBJETO deste Edital. assumindo o proponente o compromisso de entregar o ob-jeto licitado nos

SeuS termos, bem como fOmecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à

perfeita execução contratuâI.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO O,q.S PROPOSTAS E FORMULAÇÂO
DE LA\CES
6.1 Â partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá'início a sessão pública de PRFI(iAO

F.LETRôNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas. quando o Prcgoeiro irá avaliar

a accitabilidade das proPosas.
6.1.1 Serão desclassificadas, desdc logo. as propostas que não estejam em contbrnlidadc com

os requisitos estabelecidos neste Edital. contenhanr vícios irrsanáveis ou não aprcselltem as

cspecificaçties exigidas, conforme ar1. 59 da Lci n." l'1. l3-1i202 L

6.2 Tambérn será desclassiÍlcada a proposta quc identiÍiquc o licitantc.

6.3 A desclassiÍlcação será scrnpre Íundarnentada e registrada no sistema. com acr:lmpanhamento enl

tempo reâl por todos os pa(icipantes.
6.44 classificação da proposta não impede o seu julgamento deflnitivo, em sentido contrário.

6.5 O sistema ordenará automaticamente as pfopostas classiticadas, sendo qu."- solnente estas

participarão da fase de Iances.

6.6 O sisterna disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

,^

fi.5Ll
I

I

FASE DE LANCES E MODO.Df, DISPUTA
6.i iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente Dor meio

do. sistema eletrônico" sendo o licitante imediatamente inlormado do seu recebimento. registro c

valor.
6.8 Os licitaltes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações. obseruado o

horário fixado e as regras para sua aceitaçào. cottÍbrme MODO DE DISPU'I'A ABhlL l'O.

6.8.1 r\ Licitante solncnte poderá tll'erecer lance inlcrior ao Írltinro por e la otcnado e registradtr

pelo sistetna^ observado o intervalo mínimo de R$ 1.00 (t.lm Rcal) cm rclação aos lanccs

intennediários e cm rclaçâo ao lance que cobrir a rne lhor olêna.
6.8.2 A Licitantc sômente poderá olerecer lance inftrior ao últinro por ela ol'crtado e registrado

pelo sistenra.
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6.8.3 A etapa tle envio de lances terá duração de l0 min' c' após isso' será prorrogada

automaticamenle pelo sistema quando houver lancc olêrtado nos últimos dois minuttls clo perítldo dc

duração da scssão Pública.
6.g.3.1 Não serào aceilos dois ou urais lanccs de mcsmo I alor. prer alecendo aqucle que

for recebido e registrado em primeiro lugar'

6.8.,1 A prorrogação automática ju ctapa d" larrccs' de que trata o item anterior' será de 2 min'

e ocorrerá sucessivamente sempre que houvel lances ettviados nesse pcríodo de prolrogaçào'

inclusive no caso de lances interrnediários'

6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores' a scssão pÍrblica

errccrrar-.e-i alltolnaticamcnle
6.8.6 Enccrrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo,sistenla'

poderá o pregoeiro. assessorado pelà equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessio

oública de lancer. cm prol da consecuçâo do melhor preço'

ã;N; Àil;;;;;. o li.,"rnu elelôriico se desconeciar no decorrcr da etapa de envio de lances da

sessão pública e permânecer acessível aos licitântes, os lances continuarào sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos roâlizados.
6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez.minutos para

oórgãoouaentidadepromotoradalicitação.asessãopúblicaserásuspensaereiniciadasomente
d..o"rrid"s vinte e quatro horas após a cüllunicâção do Íàto aos participantes. no sítio eletrô.ico

utilizado para divulgação.
6,10 Casó o licitante não apresente lances. concorrcrá com o valor dc sua proposta'

6.ll No caso de haver a participação de microcmpresas e empresas de pequeno pone' no cename

licitatório. os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

6.ll.lAntesdaclassificaçãodetlnitivadepreços.casoamelhclrolertanãotellhasidtl
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte- Ô sistema utilizado verillcará se ocorreu

empâte ficro previsto no § 1. do artigo 44 da Lei Complementar n.' 123/2006. ou seja. as propostas

apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5oÁ (cinctl por cento)

acima do melhor preço ofertado'
6.11.2 Em caio positivo, a microempresa ()u emplesa de pequeno porte' conlocada poderá

apresentar proposta de ireço inferior àquela. à prirneira classificada no prazo de 5 (cinco) rninutos.

sob pena de preclusão..6.ll.SCasoamicroempresa(ME)ouempresadepequenoporte(EPP)convocadanãoexerça

o benefício de ôfertâr preço inferior à primeira classificatla ou não o faça no tempo âprazado' o

sistema automaticamente convocará as 
-I4E/EPP 

remanescentes que, porventura. se enquâdrem na

hipótese do empate Íicto,.na ordem classificatória, para exercicio do mesmo direito, sucessivamente.

se lbr o caso.
6,I 1.{ Se houver equi!alência entre os valores aprcsentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que Se encontrem nos intervaloS apontados nos itens anteriores. será realizado

sorteio para que se identifique aquelâ que primeiro poderá apresentar melhor ofe,1a. 
.

6.12 Emcaso de eventual empate entre propostas ou lances. serão adotados os critérios prer istos tro

art. 60 da l-ei 14.1 33/21 . de acordo com a ordem legalmente estabeleÇida'

6,13..Enccrracla a erapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar Inelhores condiçõcs. encaminhando,

pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pfeço. para que

leia obticta rnelhor proposta. ,.auáu . negociaçào em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.13,1 A negoiiação será realizada por mcio do sistema- c.m acompanhalnent. d.s demais

licitantes e divulgação do resultado. benl como anexação aos autos do processo'

6.14 O PregoeirÀ solicitará ao licitante mais bem classitlcado que. no prilzo de 2'l (l inte e qualro)

horas. enviJa propostâ adcquada ao Írltimo lance ol'ertado apits a r.regociação realizada. acorllpanlrada

dos documentos complementirres.
6.15 t-lncenada a neuociação. a o Pregoeiro iniciarii a fàse dc julgameno da ploposta.

x
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7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.iEn.e.ruda u etapa de envio de negociação. o pregoeiro verificará, preliminarmente. se o licitante

p.ori.o.iu*"nt. classiÍlcado em primeiro lugat atende às.condições de participação. no certame'

ionún,,. pr.ri*o no arr. [4 da Lei n.. l4.li3/2021. especialmente quanto à existência de sanção que

irnpeça a participação no certâme Ôu â futura contrâtação' mediante a consulta aos seguintes

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS' mantido pelâ

nrroladoria-Geral da União (hitps://www.lioúitiânsirirreriôia,eov.br/sanc-e s/ceis); e

cadastro Nacional d" erp..r* e*id* - cNEp, mantido pelâ controladoria-Geral da

cadastros:
a)
b)
Co
c)

inistrativa.
eletrô nlc o

or falta de

condição de ParticiPâção.
7.1,2 Caso atendidas às condições de participação. será iniciado o procedimento de

habilitação.
7.2 Caso o licita.te provisoriamcnte classiÍlca6o et.n primeiro lugar tenha se utilizado dc algunr

tratamento favorecido às ME/EPPs. o Pregoeiro r erillcará se Íàz ius ao benetlcio. ern confbrmidade

ao itenr J.6 deste Ldital.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do trâtamento favorecido. o Pregt'eirlt

realizará a verificação da conformidade dâ ptoposta classiÍlcatla em primciro lugar quanto à

atJequação ao objero estipulado. e à cornpatibilidadc do preço tinal em relação ao estirnado para ir

c\rntralaçà().
7.4 Será desclassificada a proposta'vencedora que:

7.,1.1 contivçr vícios insanáveis;
7.4,2 náo obedecer às especificações tócnicas pormenorizadas no edital:

7.4.3 apresentar préios inexequiveis ou pertnanccerr-m acima do Ôrçamento estimado para a

eontratação:
7.4.,1 não tivcr.sua exequibilidadc demonstrada- quando exigido pela Adtninistraçào:

7,{.5 apresentar dcsconformidade insanável conr quaisquer outras-exigência,s deste. Editâ1.

T.5Considera.seinexequívelapropostaqueapresentepreçosglobalouunitáriossirnbólicos,
'inisórios ou de valor zero" incompatíveis com os preços de mercado'

ií eualquEr interessado poderá i"qr"r.. qu" se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

tegatidaa. das propostas. devendo apreseniar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6.1 b11às nô preenchimento da proposta não constituem úotivo para desclassificação da

proposta, desde que selimitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta'

i,7 Nu t ipót"r" áe necessidade de suspensão da sessào pública para a realização.de diligências. com

,istas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

préVio no sisterha com- no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata.

7.8 Ota) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital cornplernentar. por

mei, àe lirnci ,naliLlade disponível nr) ,istelnc. n,, prazo de ] lDta.t Horus\. soh pena dc nàt' accitação

da proposta.
7.8.1 E tàcLrltaclo ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido. a panir de solicitaçào

fundamentâda feita no chat pelo licitantc. antes de Íindo o prazo.

7.8.2 Dcntre os document6s passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a). destacam-se os

qle contenham as características do material ot'ertado. tais como marca. modelo- trptl. Íàbricante e

procedência, alérn de outras informaçôcs pertinentes, a cxctnplo dc catálogos- tblhetos ou proPoslas..

encar.ninhados por rtteio eletrônico. 
\
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7.g os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e! caso a proposta seja recusada.

seguirá a análise do segunão classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e assim

sucessivamente, na ordem de classihcação.

7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando 1o chat a nova data e

horário para a sua continuidade.
7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HAI]II,ITAÇÃO
g.l Divulgado o julgamc.t. dá, propostas de preços na forma prescrita neste Edital. passar-sc-á zi

tase de habilitação.
Í1.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma. abrirá o

prazo de 2 (Duas Horas), para que a licitante melhor olassificada apresente os documentos dc

habilitagão.
g.2 A h;bilitação da licitaqte v.erlcedora podenl sêr substituída por meio rle-rcgistro.rê3ülar no SICAF'

s.2,i caso os dados e informações constanres do sICAF não atendam aos requisitos

exigidos deste Edital. o Pregoeiro verificará a pos.,ibilidadc iJe alcançar (]5 doculnentos por meio

eletrônico. j untando-os ao processo

administralivo perlinente à lic itaçào.

8.2.2 ô pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por rneto

eletrônico, devendo ã licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via

Internet.
8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrrinico, t,

prcgoeiro solicitará súa apresentação pela licitante, juntamcnte com os detnais documct.tt.s.

b.l1 A.lrini.t âção não ,".."rpon.ibilirurá pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos

hábeis de inlbnnações no mome;to da veriflcação de documetltaçào ou dos meios para a transmissio

de documentos a que sê refergm aS cláusulas anteriores, ressâlvada a indispon ibilidade de seus

próprios meios. Naiipótese de ocorrerem essas indisponibilidacles. a licitante deverá encaminhar os

àocumentos solicitadôs por outros mêios. dentro do prazo estabelecido. sob pena de inabilitação.

mcdiante dcc isào motivada.
8..1 Por meio de aviso lança<Jo no sistema. o Presoeiro inÍomlará às demais licitantes â empresa

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Editâl'

8.5 A habiiitaçao se dará rnediante o exame dos documentos a seguir relâcionados. relativos a:

' 8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação dc eristência juridica da pcss"a:

b) Cédula de ldentidade, no caso de pessoa Ílsica
c) Registro comercial. no caso de empresa indi\ idual.

d) Atã constiturivo, estatuto ou contrato social em r igor, devidamente registrado, em se

tiatando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por âções, acompanhado de

documentos de eleição de seus adminisradores.
e) Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato Í'ormal

de designação de dirêtoria em exercício. 
-

t) Decietu cle autorizaçào. em sc tratando de empresa ou socieda.le cstranleira em

funcionamentd no País.

u) Declaração unificada. conÍ'orme documcnto "Declaração de conhecinlento e

Atendimcnto Critel'ios Legais e Constitucionais"- Anexo IV.
h) Declaração (Ansxo IV). sob penas da lei. que não mantém em seu quadro dc pessoal

menores em horário noturno de trabalho ou cm serviços perigosos ou insalubres. tlào

rnalten{o ainda. ern qr-ralquer trabalho. nrenores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condiçào

de aprcndiz. a partir de l-l (cluâtorre) anos (l-ei n." 10.097i00).

i) Procuraçào do rcprescntantc do licitante para pallicipar do pregão. sc ltlr o caso h\
i/ \ \



8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscriçáo da eupresa ntl Cadastro Nacional de Pessoil Jurídica tlo \'linistéri"

da Fazenda (CNPJ)r
b)ProratleinscriçãonoCaclastrodcContribuintesE:,tadualotlN{trnicipal.schtlur,er.
relatiro ii sede da proponente. peninellÍe 3o scu ralllo clc atividacle e cornpatír'cl cotn o

objeto ora lic itado:
c) Prova de regularidade cont as làzendas:

a) I'ed-eral mediante a apresenlação dç oçrtidãq conjunta negativa dc débitos

rclalivos a tributos federais e dívida ativa da União:

b) Estadual mediante a apr€sentação de iertidão de regr.rlaridade fistal.e r ceíidão

negativa de dír:ida ativá de tributos estadüais da sede da empresa (ou certi.lão

conjunta Quándô forem unificadas);
c)Múniiipalmedianteaâpresentsçãodecertidãonegativaemitidapelârespecti\'â
SecretariadeFazendadasededaempresa,eprovaderegularidadecomaFazcnda
Municipal,referent§atributosnrobiliárioseimobiliáriosdasedeoudomicíliodo

:§t1l; de inexistência dc débit.s i,adirnpridos pcrante a Justiça do -frabarho

Certidão Negativa de Débitos l'rabalhista - CN DT ( Lei n " 12 440/201I)l

e) certificaào de Regularidade cle Situação pârâ coln o Fundo de carantia dc

TemPo de Serviço (FGTS).

t) tieclaração do cumpiimento no disposto no inciso XXXlll do art T'' da

cF/lggg, conforme doàumento .,Declaração de conhecimento e Atcndimento

Critérios Legais e Constitucionais", Anexo lV'
8.S.2:l Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela lnternet.

dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações. caso neccssário. No caso de divcrgênciu

entre os d;dos constantes da ceíidão apresentada e os dados constantes da verificaçào. prevalecerá

a último.

8.5.3 Quanto à CaPacidade Técnica:
a) Declaração de tr;inamento. caso haja prer'isão nas característicâs téc.icas clo objeto.

Uj O nao envio. o envio incievido ou a talta de qualquer dos dtreumentos acarrctatá

desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificaçào' prazo e

demais exigência do edital. será convocada a próxirna classificada'

c) Consideâ-se-á como válido por90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra

relerência quanto a esse Prazo
d) Consideiar-se-â a.tctàssificàda e/ou inâbilitada a licitanie que:

e) Seja declaráda inidônea em qualquer esfera de Governo;

I eiiver eump.indo penalidadi de suspensão Íemporária ou outra penalidade imposta pelo

ente licitante;
g) Tiver decretada sua falênçia, concordata' dissoluçào ou liquidação;

f,j Não ut"nd". as exigências quanto à hatilitação, devidâs ne'ste Edital'

i) Apresentar as propostas em desacordo cóm o estabelecido no Edital' em especial' com

l alores superiores ao estimado.
j) Dcixai de irtender a alguma exigôncia deste Edital. olr apresentàr dcclaração tlu

documentação que não atenda aos requisitos legais.

k) A declaração lalsa relatir,a ao currprimento dos requisitos de habilitação e ploposta

suieitará a licitante às sanções prel istas nesse Edital.

l) As declaraçtles apresentadas pelas licitantes clirssiÍlcadas. delerão cstar assitradas por

representantc lcgal da empresa. comprovadas por meio do corltrato social :,iou proctlraçào

dcvi,.lamentc aLrlenticada cln cani,ri(\ e ltneratla á documcnlrçà".
,1i.

I
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8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente:
b) Declaração escrita sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais de qualificação

da condiçào de microempresa. de empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual. estando âpto a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006 (ANEXO VI):
c) Apresentação do Demonstrativo do Reslltado dô Exêrcício - DRE. a que se refere a

Resolução n." I .4 I 8, de 201 2,.do eônsdlho Íedeíâl do CoiitabilidaiÍe - CF C, ou outrâ norma

que vier a substituir.

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:

8.6.1 l'odos os documentos devem estar com scu prazo de r alidadc em vigor. Se este prazo

nàu consrar dc cláusula específica deste edital. do próprio documento ou de lci especifica. seri

considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data dc sua expedição' salvo os

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se erige validade.
8.6.2 Todos os documentos expedidos pcla cmprcsa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do srrbscritor.
8.6.3 Os documentos emitidos via lntemet serão conferidos pelo Pregoeiro.
8.6,4 Se a licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documerltos que.

pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangcira deverá estat'

acompanhado da respectiva tradução pâra o idioma pátrio. f'eita por tradutor público juramentado.

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão- enr hiptltesc alguma. ser subslituidos por

protocolos- que apenas cont-lgurem o scu requerimetlto. não podendo. ainda. ser remetidos
p,rsleriormcn tc ao prazo fixado.
8.8 Os docun.rentos serão analisados.pelo Pregociro quanto a sua coniormidade com os solicitados c

serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
8.8.1 Estando a documentação dc habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital. ela será inabilitada.
8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regLrlaridade tiscal de

microempresa ou €mpresa de pequeno pôÍte assim qualificada. a sessão será suspensa, concedendo-
se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período. para regularização, de lorma a
pos§ibilitar. após t4l prazo, suâ retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente. c. assim sucessivamente. verificando
sua aceitabilidade e proccdendo à habilitação da licitante. na ordem de classiÍicação.

8.8.3 Após a enlrega dos documentos de habilitação. não será admitida a substituição ou â

apresentação de novos documentos. salvo em sede de Lliligência para complemcntação de
iniormações em relaçào aos documentqs já apresentados e. desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das propostas.

8.8.,Í Estando a documentação de habilitação da licitante completa. corrcta. coffl obserr'ârrcia
dc todos os dispositivos deste Edital e seus Aneros. o Prcgoeiro considcrará a proponente habilitada
e vencedora do cename.
8.9 Na hipótese de o licitante não atcnder i\s crigôncias para habilitaçào. o prcgoeiro eraminará r
proposta sr.rbsequente e assint sucessivamente. na ordem de classificaçào. até a apLrração dc unr:r
proposta que atenda ao prescnte Edital. ftr



S.l0Estandoadocumentaçãodehabilitaçãodalicitantecompleta'correta,comobservânciadetodos
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Anlro., o pregoeiro considerará a proponente habilitada e

vencedoradocertame.oportunidadenaq,alserãodisponibilizadosparaacessopúblicoos
documentos de habilitação da referida'

9. DOS RECURSOS
g.lQualquerlicitantepoderá'duranteoprazoconcedidonasessãopública.nãoini.eriora30minutos'

a" fà.n,'u i,n"aiuta após o término do ato de habilitação ou inabilitação. em campo próprio do sistema'

manifestar sua intenção de recorrer. sob pena de preclusão'

S.i Huu"nao preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor'

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único' em campo próprio no-sistema'

no pr-o a. t.e, aias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação

ou inabilitação.
9.4 Os demáis licitantes ficarão intimados para. desejando, apresentarem suas contrarrazões' no prazo

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso'

õ.S'S..á urr.gu.rdo ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

9.6 O acolhiÃento do recurso importará na invalidação apenas dos âtos que não possâm ser

aproveitados.
9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão. a qual poderá

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (trés) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. encaminhar recurso

puru u urtoriaua. .rp..ior, à quut àeveà proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados

do recebimento dos autos.

ó.t ô .""rrro e pedido de reconsideração térão efeito suspensivo até a decisão finar pela autoridade

competente.

rO. DA ADJUDTCAÇÃO E IIOMOLOGAÇAO
iõ.1 En"...udu, as fáses de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos' o

pro""..o licitatório .".á 
"r"uÁin-hudo 

à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter

ã pio""r.o licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação'

homologaroprocedimento.observadoodispostonoart.Tldal,ein.ol4.l33.de202l.

10.2 caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua adjudicação

parc ia l.

r1. IX) TERMO DE CONTRATO
ii.f ÀpO. a adjudica6o à homolô§açiiô dó'iesiiltadó {o certame liaitâtório, á prÓponêntevenôedrita

,, ,,*À tprro"udá ppra assinar o terÀo de Contrato de FQrnecimento. dentro do. prazo máximo de 5

(çincp) di,, uteis, sob pena;g;;.i";;;iio a *rtrutuçao, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital e na legislaçào.
.,l:,r .,.. ,,,,11;1.1 O-prazo prev;sto:ne$q iteq n$3rá,sel pronogado, por ig,ual período, por solicitação .

iustiÍicada do adiudicatáriq e açeito pela Administratão.
il; í;;;riil;"o úrni.ipió,'qüàdà o 

"ónrô.udà 
nãó coinparecei noprazo estipulado no subitem

ánteiior, ou ainda. recular-ge iriiustificadamente. a .assilur o termo d€ , conlrato, convocar. os

proponentes remanescentes, nu oid"tn de classificação' sem prejuízo da aplicação das sanções

p.auir,ua neste edital e na legislação. retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitaçào.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
l2.ro(s)equipamento(s)entregue(s)será(ão)recebido(s)provisoriamentepelo(s)técnico(s).a
ser(em) áesignado(s) para tanto, o qual, também. verificará a consistência e a exatidão da nota

fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
)n, \\
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12.2 O(s) equiparnento(s) só será(ão) recebido(s) deflnitivarnente depois de certificado(s) _pelo(s)
t,:.nl"o!j, u.r"r(.-) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitiio.

observadas as especilicações 
"oniidu. 

no ANExo VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS'

12.3 O(' técnico(s) póderá(ão) solicirar informações na oportunidade da vistoria, ficando o

contratado obrigado â prestá-las.

12.4 Sob nenhJma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica

.ont.ndo os desenhoi mecânicos e eletroelàtrônicos (quando necessários). bem com.. todos os

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva. ajustes. testes" aferições e

utilização/operação, que deverão ser entregues junlq cqm o.,,9q!iipq!ent9: ,,,:,..

tz.s No caso de equipamento(s; rejeitado(s)' ô'coàtratado deverá 91ovi!en391"^il:9i1t trocâ por

outro sem defeito ó di acordo coniô ÁNEXO'iVII]'- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. dentro do

p.uro d. 10 (dez) dias conidos, sob p§na de serem aplicadas as sanções çltabsleç.lda§, neste edital-

ilcando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca'

12.6 o Município não se ."rpÀn.àf iiiiura pem a.mui.nu.ento. guardâ ou pot dâno§lcausados ao

equi
12.7
h

pamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s)

O(s) equipamento(s)
aran rativo.

enfegues com a logo do programa, disponibilizado no link

I3. DÀ GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
i3.I A p.opon"nte contratâda ficará obrigada a garântir â qualidâde do equipâmento contra defcitos

mecânicos, pelo período mínimo de l2 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou

aectaraçao' aessa garantia. Ainda; caso haja previsão nas câracterísticas técnicas do objeto. deverá

oferecer treinamento pâra operaÇão do equipamento.

13.2 Durante o prazo de garanti; - l2 (dôze) meses -, caso não seja possível a solução do pr.blema

no próprio locai onde se ãncontre o equipamento e havendo a necessidade de transpofie para oficina

própria <ia proponente, Íica sob responsabilidade cla contlatada ttldo ônus com traÍlspofie. 16ç61ntrçào.

àii,,.,.nraçào, Àospedagem e outros que por \entura se fizerem necessários à perltita solução dtl

problema.
i:,: epO. o período de garantia de 12 (doze) meses. a proponente fica obrigada. às expensas dtr

Municipio, pá, pru.o não inferior a 60 (sesse.ta) meses. disponibilizar oficina dc mânutençào e

assistência Técnica no Estado do I'araná. bem como garantir a disponibilização. rc necessárjo' de

peças.

14. DOPAGAMENTO
i4,1 O pugunr"nto sêrá eÍ'etuado em moeda brasileira corrente. até 05 (cinco) dias úteis. após a

recepção cio .ecurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota flscal/fatura do

equipâmento Íbmecido e ilocumàntos pedinentes. O làturamento deverá ser protocolado, em 02

1ir^i; uiu., no protocolo do Município e deverá ser apresentado confotme segue: a) nota flscal/fatura

com áiscrimináção resumi<la do equipamento fornecido, número da licitação. número do contrato'

nãO apresentar rasura e,lou cntrelinhaS e esteja certificada pelo tecnico responsár el pelo recebimentol

b) termo de recebimenlo provisório.

l4,2r.Havendo erro na apr€sontação dos documento§ pertinent€s à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça o puga."nto - como, por exemplo. obrigaqão fina'''ceira pendente.

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -. esse ficará sobrestado até que a proponente

contratada providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarreÍando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrâtiva, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa grave:

h'
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Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não cntregar qualquer

documento que tellha sido solicitado pelo Pregociro durante o ceftalre:

i5.z Suluo à decorrência tle fato siperveniente clcviclamentc justificado. não tnanliver a proposta

em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao últirno lance of'ertado ou após a negociação:

bi ..crsu.-se o 
"nt 

iu, o detalhamenttl da proposta quando crieivel:

cj pedir para ser dcsclassificaclo quando enctrrada a etapa conllletitir r:

d) aprcsenttr proposta enr desacordo cotn as especilicações do Ldital:

15.3 Não celebrar o contrato Ou não entregar a documentação .exigida para a contlâtâção. quândo

convocado dentro do prazo de I alidade de sua proposta;

15.4 Recusar-se. sem iustilicativâ, â assinâr ó coirtrato, ôu a âéeitâr ciu ietiiàr o instrumento

eluivalente no prazo esiabelecido pela Administração; 
.

Ii.S Ap..."ntui declaração ou.documentação.,falsa exigida para o certame ou prestêr declaração lalsa

du ranle a lic itaçã,,:
15.ó Fraudar a lie itaçâo;

ii.i c"áOà.-se de modo ir,iidôneo ou cometcr fraude dc qualquer naturezâ. em especial quândo:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

cj praticar atos ilícitos com vistas a lrustrar os objetivos da licitação

di praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n'" 12 846' de 201 3'

15.8 Com iulcro no aft. I 56 d; Lei Fcderal n.' I ,i. I 3 3, de 202 I . sem prcju ízo de eventuais.implicaçõcs

penais nos termos do que prevê o capítulo ll-B clo-fítulo Xl do código Penal, a Administraçào

ioá..a, gu.untida u p.ériu d'"f"ta, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções' sem

prcjuízo das responsabilidades civil e criminal:
a ) adr ertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d)declaragãodeinidoneidadeparalicitarouContratar.enquantoperduraremosmotlvos
ãát"n',inut.tt". da punição oi, aié que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidadc.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraçào cometida:

b; as peculiaridudes do caso concreto:

c) as ciÍcunstâncias âgravântes ou atenuantes:

tl) os danos que dela provicrem para a Administraçào Pública;

elaimplantaçãoouoaperieiçoamentodeprogramadeintegridade.contbrmenormase
orientaçôes dos órgãos de controle;

15,10 A multa será recoihida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

, licitado, recolhida no prazo máximó de 30 (rinta) dias úteis. a contar da çomunicaçào oficial'

15,10.1 Para as infraçôes previstas nos itens l3.l a 13.4, a nrulta será de 0,5% a l5% do valor do

contrato licitado.
15.10.2 Para as inÍiações pievistas nos itens 13.5 al3.7.amulta será de l5% a 30Yo do valor do

contrato lic itadt,.
lS.ll As sanções de advertôncia. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicailas. cumulativamcnte ou não. à penalidade de multa'

tS.tZ Xu aplicação da sánção cle rnulta será Íircultada a defesa do intcressado no prazo de l5 (quinze)

clias úteis. contiüo da data de sua intinação. nos tertnos do anigo 157 da Lei n." ll.l il/2021'
15.13 A apur.açio cle rcsponsabilidade rclacionadas iis sançircs de irnpcdimcnto dc licitar e colltriltar

e de dcclaração tle inidoneidade para licitar ou contrâtaÍ demandará a instauração cle proccsso de

responsabiliiação a ser conduzidJ por comissão compostâ por 2 (dois) ou mais scrvidores estáveis.

que avaliará falos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicâtário para- no prazo

I



de l5 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação. apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda Produzir.
l5.14Caberárecursonoprazodel5(quinze)diasúteisdaaplicaçãodassançõesdeadvenência.
-uft . i.p.ai*ento de licitar e con;âtar. contado da data da intimação. o qual será dirigido à

uuio.iaua" que tiver proferido a decisão recorrida. que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

diasúteis,encaminharáorecursocomsuamotivaçãoàautoridadesuperior.quedeveráproÍ.erirsua
à."i.a" 

"o 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

i5.tS Cnb"rá a apresenlaçâo de pedido de reconsideraçâo da--aplicaçào da sançào de O:tl'::!i:=d"

inidoneidade para licitar ou contratâr no pralo de l5 (quinze) dias úteis. conlado da data da rntlmaçao'

e àecidido no p.uro máximo de 20 (vinte) dias. úteis, contado do seu recebimento.

15.16 o recurso e o pedido de reçoàsidera,gãq terão:efe itq,oúpàsivo, dq, atril q1r dà {§cisão recorrida

até que sobrevenha decisão lurd da autoridedp cqmpet!n!.9' ..

15.17 A aplicação aas sauses;úiitas nç.ste Editil não àxclui, em hipotese atgqma, a-obrigação de

reparação irttegral dos danos catrsados

15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratâiõês Públicas -
PNCP.

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório" em qualquer hipótese'

17. DÀS DISPOSIÇÕES GERAIS
rl.ir"a* as referéncias de tempo neste Edital. no aviso e durante a sessão pública observarào,

horário de Brasília - DF.
ii.i n.r.r""-r" ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complernentar

a instruçào do Processo.
iz.s o il.ituntá e responsávelpelo ônus decorrente da perda <Je negócios. resultante da inobscrvância

cle quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistcrna'

17.,i As norrnas quã disciplinam àste pregão serão sempre intcrpretadas em 1àvor da ampliação da

àisputa entre o, int"."r.ádo, e o principio do lormalismo modcrado. respcitada a igualdade de

opàrtunidade entre as licitantes e dásde que não comprornetam o interesse público. a llnalidade e a

segurança da contratação.
fzll.f ó licitador poáerá declarar a licitação dcserta ou fracassada, quando. respectivamente. não

acudirem prôponenÍes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto'

17.4.2 Se iodàs os licitantes forem desclassificadoi ou seus documentos de habilitaçào nào estiverem

.de acordo com as exigências do edital, a Administração poclerá fixar aos licitantes o prazo de oito

dias úteis para a apresentaçào de nova documentaçâo'

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Édital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-sc-á o do veniimcnto. Só se iniciam ç venceÍr os prazos em dias de expediente na

Administração.
17.ó o resuítado deste Pregão e os demais atos pertinentes a cstâ licitação" sujeitos a publicação. serão

divulgados no sítio eletr'ônic o wy,u,.bll.org.bt' "Acesstt tdentilitudo no link licitoções" - bctn como

no Portal Nacional dc Contratações Públicas - PNCP. quando houver'

17.7 A hornologação do resultado desta licitaçào não implicará direito à conlrataçãct.

17.8 A proponenle é responsável pela lidclitlaiJc c legitimidade das informações e dos documentcts

aprescr.rtados em qualqucr Íàse da licitaçào.

17.g I,ico desde logo ileito o Foro da Comarca de I'itongrr - PR- Vara da Fazenda Pública - pa|a

dirimir quaisquer cãntroversias decorrentes do presente ceíâme ou de a-iuste dele decorrente.

IFLS '"'

I8. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18,1 Integram este Edital, para todos os fins e et'eitos, os seguintes anexos:

18.I.1 ANEXO I _ MINUTA PADRÀO DE CONTRATO
I



18.1.2 ANEXO ll - PROPOSTA DE PREÇOS

t8.1.3 ANEXO lll- MODELO DE PROCURAÇÃO

18.1.4 ANEXO tV _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO

AOS CRITERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
18.I.5 ANEXO V _ LOCAIS DE ENTREGA

18.1.6 ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

I8.I.7 ANEXO VII _ CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO

e este edital te as disposiçõesO servidor que subscrev

da Lei n." 14.13312021.

CIPAL DE SANTA

ORGÃOiENTIDADE / SETOR

[,," {oÓ I

[-r

Santa Maria do Oeste - Pr , 04 de Fevereiro de 2026.

LUIZ ZENAIDE GOMES -

SECRETARIO noúrNrsrneçÃo
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ANTE: C) rnsen

inserir n.o , neste ato repre senta

cedula de identidade R.G.

ANEXO I

CONTRATO N.' I

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELE,BRAM O MUNICíPIO
L) F, A EMPRESA NA FORMA

situado na

inscrità no CPÉ (inserir

,localizada
poúador da

CONTRAT
CNPJ
portador da

!).

CONTRATADA: A emPresa Cnsçnl8q!q§-&-§-!qg9§ê).CNPJ (inserirn.')
lnsenr n me do re fe ntante lena (inserir endereco), representada por

cedula de identidade R.G. n.' (inserir rr.'t

na (i!§erl"I-e!d§I§§d,
, inscrito no CPF sob n. " rnsenÍ n. residente

Firmam o presente Contrato de Fomecimento com fundamento na Lei Federal n'' l4'133/2021' na

proposta da CONTRATADA datada de

apresentada no procedimento licitatório de PREGÃo Elprn
protocolo n. o

ONICO n.o

tnserlr ninserir da
tnserlr n. que

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir

determ inadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
l.l O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguirlte cqttipatnento:

1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser Íbrnecido catálogo de peças dc reposição.

enurneradas e ordenadas com seus códigos de fàbricante (impresso ou n.reio magnético)

1.3 'Iarnbóm deverào ser apresentados manuais completos de operação e mânutençào detalhados.

1.4 Os bens deverão ser lornecidos (rm ENTREGA tiNlCA, conÍbrme descrito no ANEXO Vll -

CARACTER|STICAS TECNICAS DO OBJETO. e demais documentos integrantes do I'regão

Eletrônico que deu origem a esse illstrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O valor global para o lomecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante

denominado "VALOR CON'IRATUAL-.
2.2 O "VALOR CONTRAI UAL" inclui todas as despcsas necessárias à execuçào do objeto do

contrato. inclusive tributos. cncargos trabalhistas e despesas com trânspoíe e locomoção.

CLÁUSULA TE,RCEIRA. DOS RE,CURSOS
3_1 As dcspcsas cont o fornecimento do objeto desÍe contrato correrão à conta dr.ls recut sos advindos

da

CLÁUSULA QUARTA _ CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V). na Íbrma, nos prazos e d'acordo com as

especificações técnicas contidis no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO.

que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 0 recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de (inserit'o
prazo) (inserir prazo por.extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido

NO ANEXO VII . CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO.

I
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4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)

designaào(s) parâ tanto. através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

.rp"".iti"uia". *ntidas nas cARACTERÍsTICAS TECNIcAS.

1.4 Os bens poderào ser rejeitados- no todo ou,em pâne. quando em desacordo com as especificações

constantes no ANEXO Vll - CARACTERÍSTICAS TECNTCAS DO OBJETO e na proposta'

devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas

custâs. sem prejuízo da aplicação das penalidades'

CLÁUSULA QI. INTA - DA VIGÊNCIA

5.1 o presente contrato tcrá vigência de 3ó5 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados l partir da

data da assinatr"rra citada no extrato do contrato publicado no diário oficial'

CLÁUSULA SEXTA - DAiôÍ§tÀ DT.TEGI$TTNTO
o-.i ó pugu-*to seráefotuado.emmoeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, ap!5 a.recepção

do .""o.Io financeirô pélo Município' e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento

fornecido e documentos pertinentes'

6.2 O taturamento deverá ser protocolado, ern 02 (duas) vias. no protocolo geral na sede do Município

e deverá ser apresentado. .onioro" segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) notà fiscal/fatura, em duas iiu., 
"o,, 

discriminação resumida do equipamento fomecido,

número áa licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja cerlificada

pelo técnico responsável pelo recêbimento;
b) tcrmo dc recebimento provisório.

ó.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n "

CLÁUSULA gf11511 ..Po:PRAZO DE FORIIECIMENTO E DA PRORROGAÇÂO

7.1 O prazo de fomocimentô é-de 90 (noventa) dias. contados a partir

extrato do contrato publiiado ío diário oficial.
7.2 Somente será admitida alkração do prazo de fornecimento.

PARANACIDADE. nos casos previstos em lci. espccialmente quando:

") 
h"*=r 

"lteração 
de quantidades. obedecidos os lim rtes llxados neste contÍato. por àk)s d()

coNTRATANTEI 
âzo de fornecimento:b) por atos do CON'IRATANTE que interÍ'iram no pr

cj atos de terceiros que interÍrram no prazo dc tbrnecimento ou outros devidamente

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE:
i) por motivos de lbiça maior ou caso fortuilo. entrc outros. desde que tenhaln infl,ência

dircta sobre o lome(illlento do objeto contratad"'

7,3 Enquanro perdurarem os molivos d" rb.ça maior ou cu:pensão do contrato. devidamente

justifieadas e fomralizadas. cessam os deveres e re§ponsabilidades de ambas as paÍtes em relação ao

contrato:
7.4 Ficando a CONI'RATADA temporariamente impossibilitada. total ou parcialmenle. de curnprir

seus deveres e responsabilidades rêlàtivos ao fomecimento, delerá esta comunicar e justilicar o fato

por escrito para que o CONTRATAN'f E tome as providências cabíveis'

7.5 Erqrunto perdurar o impedimento. o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o

presente contrato e contratar o fornecimento do cquipamento corl'r outr() tbrnecedor. desde quc

i.rpeitodu, as condições desta licitação. não cabendo direito à CONTRAI ADA de {b[rnular qualquer

da da

com

ta da ass:natura citada no

anuência exDressa do

reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

FLs ri- * i
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S.l.lassegurarcll.tlrnecimentodoobjcto.cumprincloficllncntcafortnadispostanoEditale
demli. doe u rncnto\ pcrtinentcs:

g.1.2 cuntprir conl os encargos trabalhistas. prcr iclenciários. social e tributário de stla

responsabiliclade. incidentcs sol'rre o obieto deste contrâto:

8.1.3 Íbrnecer os respectivos tclmos oll declaração de gararttia:

8.1.{ garantir a qualidade do equipâlnento contra defeitos mecânicos' pelo períildo tnínimo de

l2 (doze) ,Ã"r.. ol'eiecer treinamcnto(s) parâ operaçào do(s) cqr-ripamento( s) (caso prevlsto nas

características técnicas anexas ao edital):

S.l.5duranteoprazodegarantiadcl2(doze)meses,casonãgsejapossír'elasoluçãodo
problema no próprio lotal ontle ,-" 

"n"orro", 
o ."quipamento- e. havçndo a nçcessidadc de transportc

iara oficina própria da propone te, fica sob responsabilidade da'Contratada todo o ôtrus con'l

i*n.po... loáomoção. alimentàção, 
'hospêdagem 

e oútros que por vêntuia se {izérein necessários à

perleita so luçà,, do Problema;' 8.t.6 upós o período de garantia de 12 (doze) meses' a Contratàda fi"1?-blg"*'.": expeirsas

do ContratantÉ. po, p.-o não iriÍ'erior a 60 (sessenta) nleses. a disponibilizar Oflcina de Manutenção

e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como ganurtir a tiisponibilizaçãtl. se necessário de

pcçírs:
8.1.7 assegurar durante o período da garantia de l2 (doze) meses' as suas expensas' e apos a

garantia. pelo páro mínimo 6ô (sessentai meses, às expensas do Contratante. as alteraçõcs.

írUitltuiçá", e r"paros de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou det'eito de fabricaÇào'

;; ;;" falhas ou imperfeiçdes 
"onriutud", 

em suas características de operaçào. sob pena de

aplicação rla penalidade prevista no edital;
g.1.g manter, du;ante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as ob.rigações

assumidas, rodas as condições de habiliração e qualificação exigidas na licitação. especialmente a

reserva de cargos Prevista em lei;'-"- -ti., 
e-ntregar o(s) equipamento(s) com a logo <1o programa, disponibilizado no link

hrr aranàinterativs:ll lacas

8.1.10 comunicar ao eontratante. no prazo m

a data da entrega, os mÓtivos que impossibilitem o

áximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

cumprimento do prazo previsto. com a devida

comprol ação:
8.l.ll indicar preposto para representá-lo durante â exccução do colltrato' e lranter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;'"""- 
ã,ilr;;nter atualizado os seus dados no Poíal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

confomre legislação vigentel 
rs em decorrência do cumprimento do

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as intbrmações obtid:

contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAI\ITE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:''- 1.;:i?Ã. 

" 
í,.," 

^" 
pi-o e condições estabelecicras neste ediral e seus anexos:

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.-l'3vcr.itlcarminuciosamentc.noplazofixado,aconftlrmidadedoobieklrecebido
provisoriamcnte. cont as especificaçLlcs collstâl1tes do edital c da propostt. para fitrs de accitação e

recebimento dcÍlnitivo:
g.1.4 comunicar à Contratada. por escrito. as irnpcrÍeiçõcs. Íàthas ou irregularidades

rcrificaJas. ll\alldr,pral(, p:lra a Suil C()llciào:

9.1.5 acor-npanhar e llscalizar o cLutlprinlcnto das obrigaçires da contratada. atrar'és de

comissão ou dc servidores especialmelrte designados;

9.1.6 e{'etuar o pagamento à contratada no vator crlrrespondente ao lbrnccimento do obieto.

(- 
-,-\
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no prazo e forma estabelecidos nesse contrato:

9,1.7eÍêtuarasevelltuaisretençõestributáriasdevidassobretlralordatrotafiscalefàtura
tbrnecida pelo Contratado. no que coubet :

9.l.8enlitiÍdecisãosobreassolicitaçõesereclanraçõesrelacionadasàexecuçãodoContrato
no prazo de l5 (quinze) dias úteis. r"ssâlnado, requeriulentos ntanií'estame nte inlpertinentes,

nr".lnl.n," prot.laió.io. ou de nenhum interesse para a boa erecuçâo do ctlntrato:

9.1.9 adotar proviclências necessárias para a apuração das intiaçties administrativas' quando

se coustatar i|regtrlaridade qu" .onÍlg"t iuno à Àd*inistraçào' além de remeter.cópias dos

documentos cabiveis ao Ministério iúblico compêtente, pam a apuração dos ilícitos de stta

competêttcia;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sÔr solicitados pelo

Contratado:
9.1.11 cÍêtuar a prerisáo dos 'úursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal

emitidapelaCoNTRATADA,paracontroleesuperviSão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

f Ort., , periodicidade dc r.eajusic do valor deste contrato será anual. utilizatldo-se o índice interir tt

índice cttjtt udoção devt estar iustificcula no pro.ccss.o ' 
.

l0.t.l. A data-base dtl reajuste será r'inculada à data do orçaÍnento estirnado' ctlntbnne

estabelece o parágralb sétimo do ariigo 25 da t.ei n." 14. I 3ii 2021 . alc a data do elctivo adimple mento

da obrigação. calculada pelo índice definido neste Contrato:

10.1.2.oreâjusteseráconcedidomediantesimplesapostila.contbnrredispõeoar1.l36da
[,ei n." 14. I33. de 2021 .

l0.2Nosrcajustessubsequentesaoprimeiro.ointerregnonrínitnodettmanoserácontadoaparlirdo
últirno rÊaiusl.c.

10.3.NãoserãoadmitidosapostilamentoscomettitosÍjnanceirosretroativosàdatadasuaassinatura.
l0..l.Aconcessào<lereajustesnãopagosnaépocaoporttlnaseráapuradaporproce.lirrrentopróprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

iú Nt" haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na

fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS BENS NÃO PRXVISTOS

12.1. por determinação do CON'IRATANTE a CONTRAIADA fica obrigada a aceitar" nas mesmas

"onàiç0., 
contratuais. os acróscimos ou supressões que sc tizcrem necessárias em até 25%o (vinte e

"in.n' 
pn. cento) do preço inicial aiualizado do contrato, com anuência expressa do

PARA\ACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÁO OU CESSAO DO

CONTRATO
13.1. A Contratada não poderá Subcontrâtar nem ceder o objeto do presente contrato. em quâlquer

hipótese. a nenhuma pessoa Íisica ou jurídica'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA EXTINÇÀO E PENALIDADES

14.1 O presente instrumcnto poderá ser e\tinto. nos termos dos artigos 137 e sesuintes da l'ei n"

1 4. I 33/i02 1. rnediante expressa anuência do PARANACI DAI)F':

t,t.l.l por ato unilateral e cscrilo da Aclministração. e\cet. no caso cle descumptitnentQ

decorrentc de sua prirpria condutal
14.1.2 cle fonra consensual. por acorilo cl]tre as paftcs. por corlciliação. pot trlediação otr pot'

comitê de resolução de disputas, desdc que ha.ia intcresse da Adnrirlistração: ott

lEr (
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14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caio de rescisão consensual. a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intençâo à outra. Por escrito.
14.3'Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos âutos do processo.

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla deÍtsa ao Contratado'

14.4b Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

14.5 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo coNTRATANTE. após conhecimento e

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.1. Advertência por escrito. em caso de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves;

14.5.2 multa dç. s7o,.(c-inô poi çe$o} dô valôr contratual nos caiÔs'dê úoia, exigível

.iuntamente 
"om 

o 
"um§riúeltô 

des ô.,bng&Oês. A multa incidirá a cada novo períódti'dê 30 (trinta)

dias de atraso em relaçã9 à dàia.prirrista pqra o fomecimento.
14.5.3 multa de l}a/o (dez por cento) do valor contÍatual quando por ação, omissâo ou

negligência a CONTRATADA infringir qualquel das demais obrigações contratuais.

14.5.4. hnpedimento de contratar no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta do

MUNICíPIO, por prazo nâo superior a 3 (rês) anos. nos casos e nâ forma previstos na Lei Federal

n." 14.13312021.
14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administrt.,ção Pública. nos

casos e na forma previstos na Lei Federal n.' 14.133/2021.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

14.7. O procedimento pârâ aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da

Lei n." 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LET GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS
l5.I As partes declaram conhecer as normâs de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, denlre elas, a Lei de lmprqbidade Administrativa (Lei Fedcral n." 8.42911992). a Lei
.. F_bdqra!. n,o 12,8y',612l13 e seus regularqeite§, sr comprometem que para 4 execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oÍ. ..Ãr, dar ou se 
"o.p,àr"t.. 

a dai. a quem quer que seja, aceitar ou
, se qqmprometgr a a§€iiar, de quem quer que seja,- tanto por conta própria qu{rnto pôr intermedio de

. outrem, qualquer pagamento, doa.çâo, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
.. de qualquer espéoie,.de modo fraudulento,.que constituam prática.ilegal ou dg cormpção, bem como
,. de manipular orr fraudár o equilíbrioeconômico,Íinanceiro do presenle contrato,..seja de forma direta
,. ou ..indirêta, . quanto,, ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que,. seu§ preposto§,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
, I5.2 Para os fins da Lei Centl de Proteçãó.de Dados (Lei n.o 13.709/1.8); na hipótese de, em razão do
' presente Contrato, a CONTRATADA realizar'o tratamento'de dados pessoais como operadora ou
- cilntrolâdorâ. a CONTRATADA deverá adotâr as medidas de segurança técnicas, jurídicas e

administrativas âptas a proteger tâis dados pessoais de àcessôs não aútorizados ou qualquer forma de

tratâmento inadequado ou ilícito. observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados
e privacidade em vigor.
15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fomecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver. será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6o da LGPD, especialmente o da necessidade:



15,4 O encarregado do CoNTRATADO manterá contato tbrmal com o encarregado do

CoNTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que

implique violação ou risco de violação de dados pessoais. para que este possa adotâr as providências

devidas, na hipótese de questionâmento das autoridades competentes'

15.5 O ôontraiado .".pond" pelos danos que tenha câusado em virtude da violação da segurança dos

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. ;16 da LGPD, destinadas a proteger

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda'

alteração. comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito'
15.6 ó CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo. requisitar inÍ-ormações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, Úent como realizar inspeções e auditorias. inclusive por meio de auditores

independentes, a tim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis:

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais. sejam eles sensíveis ou não. o Contratado providenciará o descarte ou del'olução. para o

bONfnAfÃNfA, de todos os dados pessoais e as cópias existentes. atendido o princípio da

segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16,1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o

contraditório e ampla defesa.
16.2 Assim. diante de eventual penâlidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,

cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.o 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes rla Lei Federal n." l4.li3. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACTDADE,
salvo as que trataret.n da prorrogação. tão somellte. do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OÍTAVÀ-CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante. que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos. bem como aplicará as penalidades, após o

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.

18.2 Ao PARANÀCIOAOE, caberá à supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimenro das condições estipuladas. inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em

vrgor e aplrcavels a especre.

19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no [)iário Ollcial do Município e no

sitio eletrônico oficial. sern pre.juízo de disponibilização da íntegra do contrato no P^r1al Nacional de

Contrâtações Públicas (PNCP)

CIÁÚSULA VIGÉSIMA - DOT.ORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento. que não possarr ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de . Estado do
Paraná. com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Justâs e contrâtadas, Íirmam âs partes este instrumento. em 2 (duas) vias em igual teor. com as

testemunhas presentes ao ato. a fim de que produza seus efeitos legais.

(



de de 20

CONTRATANTE

Testemunhas
RG n.' RG n.'

lEr c

CONTRATADA
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentqr em Papel límbrado indicando CNPJ tla empresa razão socíql endereço' teleíone e e-mqil)

Ref.: Pregão n.o 

-l 
-.

DADOS DO FORNECEDOR:

DADOS DO OBJETO OFERTADO

Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
lnscriçâo Estadual:
Cidade:

E-mail:

Estado:

Agência: Conta corrente:Banco:

Lote ( ) Descrição

io'*'11
Valor

Unitário
Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Iinitário s/

ICMS
R$

1. O valor para

decimais)

2. O pruzo de fornecimento é de

a partir dâ data de assinalura do

3. O prazo de validade da proposta de preços e de

(inserir,o prazo nor extenso) dias contadosGnsedLS-pr^zo)
Contrato de Fomecimenlo.

r n sert de validade lnserlr ()

prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas

pelo Pregoeiro.

4. O prazo de garantia do objeto é de 

-, 

conforme características técnicas.

5. O signaúrio da presente, representante legalmente constituído da propônente, declara que. se

vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a

I

Fax:

Àlíquotâ
% ICMS

Item ( ) R$
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garantia, por no mínimo 

- 

( 

- 

) meses, às expensas do CONTRATANTE' as alterações'

iuUrtltuiçã", e reparos a" toOu e qrufqu"r peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,

ú; ;";". falhas ou imperfeiçáes àon.iutáAui em suas características de operação, sob pena de

aplicação da penalidade prevista no edital.

6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital'

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo Vll do Edital

8. O arrematante DECLARA que, c:al n.'14.133/2021,
assegurados
coletivas de

a proposta comPreende a

na Constituição Federal,
trabalho e nos termos de.

lnte tasIS

Atenciosamente,

de 20

presentânte Legal da EmPresa

ome:

PF:

Assinatura:

I

-l
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ANEXO III

}IODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel limbrado indicantlo CNPJ da empresa)

n.o

OUTORGANTE:
portador da Carteira de I

, Cidade

OUTORGADO:
e domiciliado no(a)

PODERES: Por este
gerais poderes, para

da por
na Rua

- residente

E confere ao OUTORGADO o s amp los e

a) Pregão Eletrônico n.o , pode para tanto
s de lornecimento, interpor
e cabal cumprimento deste

protoco lar e receber doc larações, propostas e contrato
recurso. efetuar e efetivar lances, en todos os atos necessários ao fiel
mandato.

_de_de20

I

I

. portador da Carteira de ldentidade n.'
, n.o . Cidade , Estado

, e do CPF n.o
. CEP
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MUNICÍPIO DE

Referência: Pregão Eletrônico n." /20- 
-

ANEXO IV

Carteira de Identidade n."

, declara:

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ÀTENDIMENTO AOS

CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
(apresentor em papel titnbrado indicando CNP'I da empresa)

O Signatário da Presente,
da Empresa . CNPJ/MF

. representante legal, em nome

l) Concordar, na ínteg.a, com os termos àa Licitação e com todos os documentos dela

,, lifl'"11iffi;tesralmente quarquer decisão que venha a ser tomada pero órgão Licitante

quanto à sua habilitação;

3) Que não existe. no presente momento. pedido de talência em nome desta empresa e que ela
- 
si submete à automática inabilitação, caso tal venha â ocorrer durante o processo de

L ic itaçàol

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação:

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n." 14. 133/202 I I

6) Que nâo se enquadra nas hipóteses previstas no § I .' do art. 9.o e no art. l4 ambos da Lei

Fiderat n.. 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação

vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica" comercial. econômica. Íinanceira" trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta. colateral ou por afinidade. até o

terceiro grau
' 6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital. não foi condenado(a)

iudicialmente, com rránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adole.centes nos

' :casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e' em qualquer tempo'

' ' exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas. quando necessário ou solicitado e 
'

, ,,que se compromete a apresentar a documentaçâo original, quando Íbr solicitada pelo.
. Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio' no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.o 14.133/2021. cumpre
'as 

exigências de reÁerva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

previdência Social, previstas em lei e em outras no,*as especíÍicas. quando cabível.

l0) Que para fins do disposto no inciso vl do art. 68 da Lei Federal n.o 14.133/2021 e inciso

iXi t, artigo Z. da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva)'

t_ J
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I l) Que atestâ o atendimento à política pública ambiental de licitaçào sustentável, em especial
' 
qir. ," l-.rponrubiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens.e

àruiço, pó.-"onsumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo

a resioniabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível.

12) Que para fins do disposto no § 1." do ârt. 63 da Lei Federal n." 14.133/2021 â proposta
- 

"à.pre"nde 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistâs

assegurados na Conitituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs infralegais, nas

conv'enções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cotrduta, vigentes na datâ

de entrega destâ proposta.

entante Legal da Empresa

F

Assinatura

de 20
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ANEXO V

LOCAIS DE ENTREGA

Respon sável pelo Recebimen

das 13:00h às 17:00h

I

ORG

Local de Entrega: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OR,STE

NETO

Telefone: (42) 99841-0495
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ANEXO VI

DECLAR{ÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

equiParadas
(apresentar em popel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MUNICÍPIO DE

Referência: Pregão Eletrônico n.' 

-/20-
A Ernpresa CNPJ/MF DF.CLARA. sob Pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da [ei, ser Microempresa ou EmPresa

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentos

previstos no
alterações, e

que couber.

Parágrafo 4" do Artigo 3o da Le i Complementar Federal n.o 12312006 e suas

tendo interesse dos beneficios nela contidos para efeitos de licitação. quando e no

ra ainda que. não extrâDo lou a recei ta bruta máx ima relat lva ào enq uadramentoDecla
emDresâ de de que t o art. 3'. II da Lei Com olementar n." r 23.

COmo ueno Do

de 2006. em re lacão aos valo res dos contrâtos celebrados com a Adm lntstracão Pública no

ano-calendário de real izacão da lic itacio.

de 20

Representante [-egal da EmPresa

Assinatura:

Nonre:

CPF:
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ANEXO VII

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO

ARQUIVO DIGITAL
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"íFPAII - 2025 - SEbrD
CARACTERíSTrcAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO. MODELO 07

EDITAL DEI PREGÃO ELETRôNICO NO 06/2.0'26
PROPONENTE:

Preíeitura Municlpal de Santa Maria do Oeste - pn
NoME Do BEM: VEÍCULO UTtLtTÁRtO tipo PICK UP CD

LO IE N': í

} . DE UNIDADES PROPOS AS: OT puA)
(1) DTScRtMtNAÇÃO (2) EXGÊNCÁS MíN|MAS DO MUNTCíP|O (3) ESPECIFICAÇOES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO
1. MARCA/MODELO lndicar
1.1 Fa brica o/Modelo 2025t2025 novo zero Km
2. MOTOR
2.1 . Marca lndicar
2-2. Minima otência efetive lí uida '105 E CVe95
2.3. Combustível Flex
3.7RANSMISSAO
3.1. Ti o l\rlecânica
3.2. No de marchas à frente 5 marchas à frente
4. DIRE o
4.1. -fipo

Hidráulica ou Elétrica
5. PNEUS
5.1. Tipo e medidas Pneus da linha de montagem, especificar medidas

Sim, da linha de mon em ES ecificar medidas
6. FREIOS
6.1. Sistema de Freios ABS
7. SISTEMA ELÉTRICO
7.1 . Sistema Elétrico mínimo olts 12 VOLTS
8. CAPACIDADE DE CARGA
8.1. Ca cidade de ca a PBT
9. CARROCERIA -TIPO E DIMENS S

620 kq

9.1. Carroceria Ti Pick U cabine du la4 ortas
9.2 Capacidade de Passageiros sentados +
motorista

4 (quatro) passageiros + motorista

Página I de

(G)

5.2. Estepe

i--)
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camcrenísrrcRs rÉcrurcAs Do EeulpAMENTo. MoDELo 07
/2.O LOTE N": ÍEDI'AL DE PREGÃo

PRoPONEN'I'I]:

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pn
NOME DO BE ,,I: VEÍCULO UNUTÁNTO tipc PICK UP CD N'DE UNIDADES PROPOT TAS: O., (UMA)

(í ) DrscRtMtNAÇÃo 1e1 exoÊr.rcns ruÍrutmas oo rraumcípto 1ay eseecrricÀÇões oo EQUIPAMENTO
PROPOSTO

í0. CABINE DUPLA
1í. ACESS tos
'l 1 .'Í . Cintos de Se uran Sim
1'l .2. Vidros Elétricos Sim
1 1 .3. Trava Elétrica Sim
1 1.4. Sistema de ar-condicionad o Sim
11.5, lnfotenimento e R ád C xã U SB II m lo o n o nte rfa B I u tooth
11.6. Es lhos retrovisores Sim
'l 1 .7. Protetor de ca mba Sim
11.8. Kú de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN
'1 'l .9. Adesivo da Logomarca do Programa Adesivo 35cmx20cm, 4 cores gerado em

h S ranaintera v.b s/index.html
í 'l .'10. ltens de Segurança 2 Airbags, Cinto de 3 pontas, Encosto de Cabeça,

e demais revisto em isla ao
1 2. COR DO VEiCULO
12.1 . Cor Predominante Branca
í3. GARANTIA í 2 meses da entrada em era oí4, TREINAMENTO DE MEC NICOS E
MOTORISTAS dura o

Entrega técnica

Obs.; A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipa mento proposto, obedecendo o
mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1(um) e 2 (dois)

Carimbo e assinatura legal
Nome responsável legal:

Carteira de identidade - no e órgão Emissor
, de de20

à
I

/cIt'

l'áqina 2

I
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Oeíe e M Pl.úfonna

bl -Acesô ldenriicado no liü - lic,laçôê§ lnfonnaçô.s
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Siít, MâÍi. do Oét' _
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uh2t2026 10 09 Eííáro de pubtieçáo 061026 - BLLcoMpI{as

sHp*
Extrato de publicação

pRrcÃo ELETRoNtco - oelzozo
No PROC. ADM. 01312026

Extrato de publicação gerado automatícamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CONFORME ÊDITAL realizará pRECÃO ELETRONTCO
sendo conduzido por FERNANDO LOpES e tendo como autoridade

OSCAR DELCADO.

PUBLrcaçÀo: o4l02/202 5 ioroT

lNicto REc. pRoposTÀ: 0s/02/2026 08:00

flM REC. PSOPOSIA: 23/02,,2026 13r30

rNícro DrsPUrÂi r3102/2026 t4:oo

Tl?O O[ LÀtCE: Í\.1ENOR LANCE

TIPO ENCERRÂMEltlTo: ABEBTO

txCLUSlvO ME:NÃO

VATOR ÍOTAI" tO PROCESSO: RS 112.m6,6700

OBJETO DO PROCESSO

aQUtsrçÂo DE uM vEiculo uÍrurÀRlo,lpo ptcK-ug Novq paRA uso DA SECBETARTa MUNtclpAL DÊ acntcutrula oo
MUNI'IPIO DÊ SANTA MAÂIA DO OÊSTE . PR.

Parâ demais informaçõês contaro viâ e-mail: pmsmo@yahoo.com br, reiefone: 42 364413 59 or acesso pelo liik:bsp::lblt§l4gni,§!-túe&!§s§/Bgrgt y]s!!l

FE DO PES

SANTA I\4ABIA DO O[5ÍE 041A7 2Q26

I

t--

I



Paraná . 0J dc Fevereiro de 2026 I)

OSCÁR DELGÁDO
Prelêilo Municipal

11 ]' - O^. alteraçôes constântes desle ps.,.,. ticam rambimâlcradas as açôes do pp^ e o Ane\o de V"^ 
" 

pa".;aàa"r.a, i.ialurretnzes Orçanentárias. no que couber.

Aí. 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Cabincre do prefeiro do Municipio de Sanla Mariâ do Oeste. 05 detanerro de 2026_

publicado por:
Marci:r Renaru Rorr(.ódiso tdcntifi cador:BC5.UlJlii

-.ttt.tt)
o

wwu.bll.org.br

merc da utili
INl'I]RNEI'

d.

Inlõrmaçô

platal'orrrâ
Inlàrmaç(l

JNI(.ÍPIO DE SA\TÂ \ÍAITIA
I T.\I, I)}] PRI.]C{O I,]LET

MTNICiPIO DI] S^N,IAú

I,ICITÀÇÀO
,\\ tso Di. Ltcl.rAÇÃO

D() OES rE
RôNr( o N" 0612026

^RIA 
DO OES tE. rornal3:j0 horas do dia 23 de Feverciro de 202ó.

tificed

púhlico quc
nâ platalbrna

. realizará
prcço. por

'Accsso Iden o no link - licitaçôes.:
rônico. do tipo menor

Iicitaçâo na mod alidade Pregâo clel
zaÇâo dc recursos
de acordo

de tecnologia da in
com as especillcâçôes do

tos relati!,os ao edi lal. modelos e
rnal Nacional de Contmtaçôes públicas _

Í'omraçào

es e csciarecimen
fnderâo ser oblidos no p(
PNCl,. sitio elcrrônico ria PreÍàilura de Sanl

edilal. para

a Mariâ do Oesle e na
ado no link - licitaçôes..

urrt.bll.org br ..Acesso 
Idenlific

es adicionais. dúvidas c
scr aprescnÍ;ldo! JO P reÊ
Santâ \lâriâ do Oestê _

OSCÁR DELCADO -
Prefeito Municipul

pcdidos dc esclârecimento poderão
oe,ro. por meio dà platalbrma
Pr.0.l de Feverciro de 2026

publicado por:
Fcmrndo Loocs

CódiÊo ldenrificâdor:78F( AF,] F

PRE,I'E]'tT]RA MIINICIPÁI, Â\TÔ\IO DO
PAR,\TSO

ADl Ntsl &\ÇÃo GERAL
PORT__rRJÁ 0E{/2026

EqRTAR|A N". 0t1/2026
O^PRT-ITI I IO ]\4I NICIPAL DI SA\ tO ANIO\IO DO PARA|SO.FSIADo Do PARANÁ. No []so i
rF.cArs. c d" ;;;;;.;;, ;.*,LY,,,3t 

t'o' Arr{rBUI(ôr:s
t,401026: -" ' ,-y-\,,,,'cnlo prôtocolad,, \oh ô n..

Rf,S0L\'r]:

!.O \ q i D t R. a paíirdc 05 de Ferereiro de 2026. 90 (novenra)
dias de Lisençâ Especial com remuneravA\E\s^ iuÃüÃü' ;.-iiliii'xlll,,i,:"",.",:-y*i:[::
:lr-.l1y,: ".". .*rsy de pror imenr,r erôri\o de \l r nrCri ,Xii'i,r.conl(,rmc L!l (-ompllrnenlar n.. 02.1016. Jc 3 0.1 :OfO. |-.f:,.rr. r,,período aquisirivo de 10,,0.t/20i7 a l0/04t2022. 

",r"Íõ;;;;;;;;;;Capitub V. Subseção VI e Anigo I 12.. do Estaruto do Funcionalismo

o{x»o

'ltíFT
rano Oficial dos Municípios do parâná ANO XV N" 3163

Públieo I ei Complementar nô .}9 2025 de 24 06.202j dcstc N.runicioiooe santo,Anlonio do paraiso. Estato do paranà co_m;;";;;:;;,;:
il"r;r:?i8r: 

* * 202ó. <tercndo reromar ao serriço ;o dio àf, ;:

Pretàirura Municipalde Sânto Anhnio do paraiso. em 03 de Fevereiro

DEfANIR MART.NELLI
PrctLito llíunicipal

publicado por:
Jrquettn!' 

^l\cs 
Nogu(irc Andre( odigo ldentificâdor: A7D777l R

AD\'trNrs.r'Rtçio (;ER'{r.
PORTARI,\ 086/2026

PORTÂRJA N". 086/2026

['^^']tã:[3,"lIj ililil;li ;.,1I 
s^\ro A\rovo Do

an. r,o e re. inc,s;ril.,,,":i: là,?,tlr'r'il::'::;l;i,,.["-,,*. "
CONSIDERÁNDO o disposto nq Lei (
.vunrctpal ,1" l'01 202J c l./29Do)d- 

-umPlencntur 
n' Ja :0)i- L(i

RESOL\rE

I) 
- 

Dtl F.Rl\4lNAR ao D<paíarnento (.onrabjlidade c l..inançasyrnculados á Sccrelaria À4unicipal dc Fi

;tçi1 j:X,;,'Ã;JiItaijf 
fl i,*Jlfl fi l,\i;"^".]it',ii'ãJi

2) - 
,t 

iüa. AITtORIZADo r \At..t\{fL J()SE DA S .\.A-sen rdor Municipal Volorisla- Sccrcláriâ d" S"úd;. 
.n#. 

:;;
:csrocamenro-ari a cidadc dc JACARLZTNÍ«) _ pR ;; j;;.r;:
l-"Ji'§ijlf; Ê9,,11rêi;lli,iil** de LLVAR p,rcrJ.. ir ür)
JJ.- Para cobrir as tiespe:as do rúspecti\o Ser\ idor. serd concedida(Ol ) diária sem pcmoite no ualor toul ,1.
nâ r er Municipal N." t1o4t2o2r e,,ro.rIr'o]o 

oo. .on,orme disposro

Ltilfi i3,3^.^il?#:llJ*:*,T:Jl:lliá,,3F"."1;1f.?

DEVANIR MÁRIINELLI
Preleilo Municipâl

. publicado por:
Jrquclrne 

^l\cr 
l\'oeucira 

^ndre('ódigo Idcnrifi câdor:0A D9EUl9

AD\Ír\rs].R\Çio (;ERAt
POItI ARI.\ 087/202(,

PORTARIA N' Ot72O26

Súmula: l\omeia Comissâo para araliaÇâo. rcalizacà6e acompanharnento do processo d" S.l;;;;
Simplificado (pSS) para conratação dc professo[s
por prâzn determinado. pâIa atendeÍ u. nÉ.""aiauO".
do Municipio de Santo anrônio,lo paraíso - pi.-*'-.

0 PREI-^EI IO^ M-UNICIPAL DF SANt() AN IO\IO DO PARAiSo.ts l^lJO DO PARA\^. NO I rso Dt \U^S ,t fruguiq:i;SL}CAIS. QUE LHES SÀO CONFERIDAS POR LEI-

RESOLVE:

"1.1:_^1, -)::1"1, ^Cornissào 
psra r!âtraÇi,,. rcarizeçào .,acomnanhâmenlo do processo de Sel(çáo Simplific.rdo tpSSl a tim dccontralâr professores por prazr_r determinàao. puru ,r.nd., i"

r * w.d iariomunicioal.corn. br, ano i5e

^11 .1)" 
Syo"rl"l financeiro do erercicio anrerior das Íonresespecrhcadas âbai_\o:
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§iiftr;iriif::,,i1,*.Ti_*ri+"trff rff +,. I Sanra Maria do Oeste

DiínoOFICIÁLpa,ã!ú

IXTRATO CONTRAIO CONCONRÊNCIA

029/2025 CONTRATANTT: 
^4uNtcípto 

DE s

5á ÍetÍa | 05/Fe't/2A26 - Ediç,0 n" 12070 79

1251012026

','r,c\,\','t \I,'\tr\i \,,ti, )t \t \t i\.\t \ri\,,.J,t.,nne r"!r'\ ü t,trr .n, 1.,r.\i ..rJ Jr)n, \.t)*'- '' ,',,' ',,",. r',i',**^ '. ;J'.', ,i .::,i, l:
,.1'..,. lr tr,.... \.j,,-t r.., r.p,,.. .,.,, ,.,",.... ,...j. t.arl... ,t.r ..t,. d tr r".,, | . .t .t , p r,... .r\s$ \tu!,1.'.J,!rú{r pÍ! \ l{

O,.í.r... ,1 . ,.j,., I tr a\ ..rr t!. t... .I \r \r I , .R\, 
,,., li. \i,. _ t \,\t\t,t \t,.t q\

r,:.,ê,n, te r.ruc.tri d. troâç0 p, '127?At2O26

I Rebouças

I Queilas do lguaçu

MUNtcipto DE etrED,\s rrc rct]AÇtr Es.r 
^rx) 

Do pÁR.\\À

ffitr$ffint+n+x ffi"
;"il,l lJl:ri\,i" D \s pRopo\ r.\s A rr,, 07 5e h,s,n,n do d,á :r Je
-ÁBERTUR.\ DA SEÇ.\O pt Bt ICA. âs O8.OO hoes do dra 2i d€ f.!cÍ.iro de
- INrctO DA sEçÀo D! Dtspu.t.Â: ás 08 oo ho6s do dE l4 de ferereno de

ruToRlz^Ç..io: R.tF^Et

I sattalsabeldolvaí

1251At2026

ClRl'l-L.O CI[ÂptTTI 
^LVES 

DE nloURr\ -

I Sazfo Antônio do Catui

I §anfo Antônio d.o Sudoeste

"".nÃo..rr"ôn,"o#ffi#@PRocESSo Ltc,TAÍóR,o N" t6/2026
O [4UN Cipro de Santo Anicn,o do Câr!á-pr

L::::=l::l o.,,, it,i,ãoi""iiil:;:i-fl: :::,*,.:[j:
::i"::1""1*111":: "eeáo 

E'eÍón co do ,rpo re^o, p,eÇo po, ier
utinzâçáo de Íecursos dê Iê.nr,,,r * *e r *,"o.Jo -,i ; ;:""ü, :: J:.'.:3'J, j: Jj:T".L;de Rêgistro de pÍêços parâ fiÍurâ ê êventuâl conúátâçáo dâempresa Bpeciatizada no fornêcimento cte rhóvGis. por meio dasecÍe^târiâ municipat de 3aúdoi e deÍra,s carâcte,,srcas no Teírro dexercre.cra t.íonâço€s ê escta,ecinenros ,e,àtrvos ao ednat rooe,ose anexos podêrão ser sotrc,tàdos tunto ao aoê

:11,: i:i1 "^* ." ,, ",;1""" 
â:""1 1",:Y;::" ";,.i3[:Ei: ::man ticrtâcáol@pmsâc oÍ oov br e htto / ww I

an'0",o ã clã p, ffiã"":-'üffii;#ffit";",,#:
Fâch ánj - PÍe,erlo munropâl

1249512026

Artso DL U( t] \ÇÁo Dtspr\sÀ Fr11,vurnrpr,' o. n"i,,l"j:p-.:il:';;..':::::;:J;: 
J; jli, f

1,"::-.1': 
o:,,9+ 

",,"':, a" qsaorrasr.a",. r,"".a" * *"d;,j,,:.u,spenú rreuqn\a. do trpo VI.\OR pÀlçO Croerr p", .",.-1,ünir/âçao 
'l( rcruÀos de te.mtoSra da ruíon,acao _ rr rtfrtt. a. acu..r"c.', as eepeci{i.asóe{ do .drul O obrero (onrsr.

espeoâ,uâda p,rá r e\ecu!ào de ,.;i;l ;11il:.":::1ff,11"Tiil::T:üü. uher c nrEt do \turLrpro d. Rebooçds - pR .om tonr.crnrenro nnelht,njo de ob' o lalor ,;;;t;;;;;;;,:,;.;
.n,,r qu,trhe!,ros .,i, r"rl-*i:....

1'.::,,,j. f"1.. '.12,.{r.i)6,l I .,"r ,..*.-,, ,.r,.,.", . *, r,,. a.,,,"0a rrr 
- 

&.rsr de 1,""ç*,. rur*"-i.iitrr-iÉ_ÃJii,"",.,r( ae,ano ( s,asno,r R<oou,as or oe r;.e,ero f-õ)o-ii," j.';;l:;i:ll
rr+oetro PnÍrara 2 tr 202,r

1308,1t2029

Avts'r Dt- Lr.t rAÇÀo pRLc.Ào !LI r Ró\lau \. ut 2026. o \rúxc,D,ode,KebruçâypR ruma pubti.o. quc as or 00 h.^ a" a," li.l" r*.iij"-,ll
iy-l: "".':. d, prarâÍohs Br r kâtram rEla!áo na müdâtrddd< àeaà.r,rerrsnrúo. du.ripo me,nr prt.o por tol. por m.,o j;,,i,,,üü:.,;.;:::
0c lecnoroga da inionhaçáú tr.rEnlfr a",."..t
à';'i :r:',::"'jí':",::Il; *ii;j:1i:"* : ;:;;::''I:::ü:j:
pâ,a sman,.dermp<nho ." ;; ;'#;;âil",:j::j il; ijlilll';;(on,om'e eticiiàdo p€to Dep,íahen; ,t- T.
rnromaç*. c e.. r<rmo,.., J;;;. :," ;:ü ;;.i.:xi"..:. i*:Jt::lsôr'crra.los ara!ês dô foíe (.l2ttl]26at.] e-mIr t!..
ei.do r e da BLr. -,.r* i r "*,.*'l"ijL".:.ffi}fl4,m,,,pdr i 4kN .a\ran r,. Rebouçaj na d. re\oe,,o de :02;-6d,e jc
Lara (etos ftegô.rÍo. poflana Lr 2útl

1308212026

,,.. st vt L{ Dti REQ| ERtNÍLllTo DI Lt( t\Ç.r pRt\ I,\(.' \rrD'.,nn d. S raIsbetdor,rr (\fl,ôa.t8..i0u0I 8 roF;puhtr.,,In{rnrr., \rj J e tenr d ttrc !n r,... n",",..".,-,r.. j"
rámlâ ni' tra .,(,,r"Jr enr.,,n.,er. rrnJd,,. -,. u,., rr,.,,,". 

",n tt ,nt..
l'11_:"":"',r."e,t,en,hd,que,.ye(r\d.enrr-J,.Jide.
bár.aüod,:rdr,, des;oJu* do r,", rr,..,p.,i. s",, r_ural, r,,r" 

"i,,,."

12704t2026

Ns l612026 CONCORRÊNCrA Ne
ANTO ANÍONIO OO SUDOESÍÊ - PF

EMANT]ET SCIIÂ€INER EPP CNP] N9
Co.stnrção de C.erhe coú a êtê.ução de

()lltt to ll! '\NIDADTI
PICl\.1:PCD

RS 1.12

\r \t( ipt() D! s.{\T1 \r\Rt.{ lx) (,r_sl'F_
rort.U, oI pRuGÀ() Et.[f8O\tCO \" «,/2026.() \ll \l(.tP IO DE SA\Tâ !I,1RI.1DO Oll de lêrerêiro de 202ú @ afonr€ §Ns bI o.§br ...\.eso
no lin! lieÍaçôes-. real,zá

'â licitaçio n! otodàl,d!.I. Ido riro úemr prcço Ibr rn.id da üitraçàô {1. rú.ur5(Li irionnaçâ. tN t!:R NE-i. de acordo com !s esp€cifi

t,,tànu,ç.;". 
" 

* âr,ror !o eLlkt. hodetos € atuscr .bridos no ponâl Naclonal de Co ,ar4ôes puht;cas
.lcúóni.o & ttefcnEâ dê Sanla \,úiá do Oêsr. e\'{tr bll ôr{ br ..Accsso 

tdentr
pedidos de csct.re.rhe

t6\ l,l
]\R (i PR to \1

EDrrar DE coNcoRRÊNcrÁ pntsiroat n.
de SaíroAnton,o do sudoêste tornà o;bitr
do d,a 2s de Íevere,,o do àno de 20i6 nâ

flquêza - l(M 13
em CBUe 60186nr:

ôdereço ou e-mail ã.imã mêncionados :
SântoÁnto.io dosudoerte, 04 dê íevereto dê 2026

07/2026_

coNcoRRÊ a íormã PBESENCTÀL . sob regrme

A Pastâ Téc.i.â .oh o inteno têôÍ do Editat e !e!s r
ôdendôs e ànexos, podê .á seí exam,nada no endereço
horáno cômeÍciat,soh.i tada àlravé§ do e-mâii hcirà.ao
ou obtida no Porrat Nã.ional de Contrêtàçôes púbticas -adrcionais, dúvidãs e pedrdos de êsctarecimento dever;o

Teiefo.e 46-35638000

wturtctplL oe snrtõ

DO NANTO o o

avrso DE ocnaçÁo
OO SUDOEST'

126171?026

CONTnATÂOA: ÁLEXANDRE

07.426.663/0001-11 OSIETO:

L
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Governoqssinqordemde
o

seruiço de nouo terminql

O governodor Rotinho.lunior (eSo) ossinou ontem
o ordem de serviço pqro construÇõo do Terminql

Metropolitono de Londrino. O inveétimento seró de-{$ 57 milhões e o prozo do obro é de 22 meses. Espoço
vot contor com oreqs poro recreoçõo, como quodro
esportivo e porquinho infontil, e possorelo de iigoçôo

com o Terminql Urbono. pÁa.r Folha de Londrina

_Roçogem se1á prioridode, Gqi nível de conÍiqnço de
diz novo presidente dq CMTU comerciontes pqronqenses

PÀG.3 PAG.6

A Guorda
tVunicipol Íez
uma operoÇÕo
poro comboter
o trófico de
drogos nos
imedioÇÕes
do Duque
de Coxios.

PreÍeituía de
CURITIBA
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ÉorÍat oE pRÉG,Ào ÊfÉÍRóMco Í. 06,2026.

O Ml.rNlClPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, rona Dúblco qre * 13:30 hoBs do d'a
23 dâ FôveÍôro dâ 2026, na r,Urâ{m M.bll.úo.b. ÁÉ$ üáú.ãdo ôo rúk -
I ciÉça€s'. i6ãlrzrá licilaçào na modâlidade P€gàô êlêrôn'@. do rpo m6nor píêço pôr
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lniomaÉês € e$laGdmônlos ..laxvos .o êd L l nDdêlos e â.êxoâ o.dê rãô $r ôbxd os
m Pdrd Nàffiáldê cô.rÍã6çóe. PúbàÉs - PNce si!ô êleg4iú dâ PÍelêíuÉ de
Sanra Maia do Osl€ e na plataJoma !w.bu.olg.ú A@sso ldsltêdo 
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.s44lOOOl -26

RgÀ JOSE DE FRÂNçA PERÉIRA, N' I' - CE ,.: a5_2i0-000 - FoilrE/FAX: tO42' 9 9Só1-04s5

Oficio n.s 0212026 Santa Maria do Oeste - pç 05 de Fevereiro de 2026

Prezado(a) Senhor(a ):

Em atêndimento ao contido na Lei Municip al n.s 326/2e11, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo relacionados quais
encontram-se disponíveís no portal do Municíp io http: nta ma riad oo este. o r. ov.br:

- PREGÃO ELETRôNICO N.9 05/2026
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0612026

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e
consideração e nos corocamos a disposição para maiores escrarecimêntos que se fizerem
necessários.

Atenciosa mênte

Exmo.5enhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - parâná

FERNA

De parta mento de Licitação

ig


